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ACTOS DO Puma EXECUTIVO:	 $

Doer , Lo n. 4,418, que modifica a concessão con-
stante do decreto ri. 3.947, de 7 do março do
anuo lind3.

Ministerto da Justiça, e Negocios In eriores-
Rectiticações

Ministerio da Fazenda — Decretos de 3 do cor-
rente.

SECRETARIAS DE ESTADO

Minieterio da Justiça e Negocios Interiores —
Expediente da Directoria de Contabilidade.

Ministerio da Fazenda — Circular n. 3—Expe-
diente das Directorias do Expediente a das
Rendas Publicas do Thesouro Federal — De-
monstração das rendas arrecadadas, em março
ultimo, pela Delegacia-Fiscal no Rio Grade
do Sul — Superintendencia de Seguros Ter-
restres e Maritimos — Recebedoria da Capital
Federal—quadro demonstrativo do papel moeda
em 3i de maio lindo.

Alinisterto da Marinha —Portaria, expediente e
requerimento despachado.

Miniiterio da Guerra—Portarias e requerimentos
despachados.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas
—Expediente das Directorias Geraes da Conta-
bilidade e da Industria.

s Eeou JUWC/ARIA — SUBS50 •cio Supremo Tri-
bunal Federal.

NOTI
RENDAS Putmicas — Rendimentos da Alfandeca

do Rio de Janeiro, da Re,ebedoria da Capital
Federal e da de Minas Geraes.

EDITAM§ AVISOS;
PARTE Gnt.sCIAL.
SOCIEDADES ANONTAIAS —Acta da Companhia de

Seguros Maritimos e Terrestres Garantia —
Balancete do arasilianische Bank für Dente-
chland« e do «British Bank of South Amorico,
limited» e balanço do «London and Brazilian
Bank, lindteds.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.418-1)E 2 DE JUNHO DE 1902

Supprime da concessão da Companhia Estrada de
Ferro M. Paulo—Rio Grande o ramal de Pra-
dentopolis a Outiveiros e transfere a respectiva
gacantia de juros para o ramal da cidade de
8. Francisco

O Presidente da Republica dos Estad os Uni-
dos do Brazil, nos termos da autorização coa-
ferida polo n. XVIII .0 art. 18 da liti ti. 834,
do 30 k dezembro de 1001, o attendendo
que requereu a Companhia Estrada de Ferro
S. Paulo—Rio Grande, decreta:

A .rtigo unico. Fica supprimido da ermas.
são constante da decrato ti. :3.947, do 7 do
março do 1901, o ramal do Prudentdpolis
minas do Outiveiros paios valha; do; rios
lvally e Piquiry, da clausula IV, ti. 1 0 , pas-
sando em pennuta. a gosar da respectiva
garantia de juros o demais favores o ramal
da cidade do S. Francisco, da claosula XI,
observadas as clausulas (lua com este bai-
xam, as-igna.das pelo Ministro de Estado da
Industria, Viação e Obras Publicas.

Capital Federal, 2 de junho de 19F, 140
da Republica.

M. Mona\ z DE CAMB0S SALLES.

Antonio:Augusto da Silva.
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Clausulas a que se reter, o decreto n. 4.418
desta data

Ministerio da Justiça e Nogocios
Interiores •

nscuricAçõEs

O cidadão nomeado, por decreto do 29 do
mez proximo passado, para o posto tie te-
nento do 1' regimento do °avaliaria da Ca-
pital Federal, o fui para o ao o não 3 es-
quadrão, e chama-se Francisco do Paula
Lattaca o não Francisco de Paula Laturra.
conto está publicado no Diario Officiol do 1
do corrente rn z; bom assim, o tenente Ar-
thur José Monteiro dos Santos e o cidadão
João Nepomuceno Caldeira do Andrade fo-
ram noinoados, polo supradito decreto, para
os postos de capitão o alferes do 30 e não
40 esquadrão do referido regimento da
mesma inflada, como tambem foi publicado
no al balido Diario

Ministerio da Fazenda
Por docratos do 3 do corrente:
Foi nomeada Odilon Bazerra de Figuei-

redo para o legar de 20 ascripturario
Alfandeg,a de Drugmayana, Estado do Rio
Grande d.. Sul ;

Foi tloclarado sem atreito o decreto do 1
de abril do corrente a rio, que exun-r
José Dias Pereira do legar de l o esciptura-
rio da. Alfandega de Macahé, Estado do Rio
do Janeiro.

SECRETARIAS DE ESTADO

da Justiça e Negõeiog
Intoniores

Expediente de 2 de junho de 1902

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazmda os
pagamentos

De 851$020, folhas do pessoal incumbido do
copiar consultas do extincta Conselho do
Estado

De 1:023$333, auxiliares do Archivo Publi-
co, serventes e correto

Do 50$, auxi io para. aluguel de casa do
port dro dessa rapartição

De 1:5a0$, voncimon tos do eu amhoiro das
oh 'a de ,t Mito torio do r..,spctitro aju-
dante

D u 5')8, ge u.t j fien.çtu no beti'! que	 na,
Biblioth wit da Familia, le do Medicina

De 407$600, obras no editicio desatado ao
Supre no Tribunal

1) • 6:4i7$ta:0, Vem cimon os a Directoria
Go a do Saiu to Pu loa e ao Lazareto
Illat Grande ;

Da 1:920$978, forneeim natos a mesma di-
rectoria

Da 1:34:$9,30, fornocimen tos á Escola de
Bellas Artes

Do 300$, auxilio para aluguel de casa do
director das Colonas de Alienados

D 75$, auxilio para aluguel tio casa para
o almoxarife desse estabelecimerOJo

100$, auxilio para aluguel do casa do
port tiro da Faculdade+ de Maiicina

De 1:100$, an ;Aios concedidos aos preto-
ra para a:uguel das saat, aostaladas as au-
diencias

De l:200$ ao lente da extincta cadeira do
itmtiino do E:u.ornato do Gyinnasio Nacional
Alberto D.sileic do Gervais, accrescimo do
vencimento relativo ao actual ex,yrcicio

De 913$66o, concartos e forneceneatos do
moveis a Junta Cammercial

Lai 55$, reforma de reposteiros da mesma
junta

De 419$750, fornecimentos de comedorias
para o t presos recolhidos à repartição do
policia, em abril ultimo.

Milwderie da Fazenda
Circular n. 3 — Tliesouro Federal — Dire-

ctoria das Rendas Publicas—Rio de Janeiro,
.1 de junho de 1902.

Declaro aos Srs. delegados &caos, in-
spector da Alfa,ndega, tia Mai:alua director
da Recebedoria e culloctores do Estado do
Rio do Janeiro que. na cunfornfidaala do dos-
pacho do Sr. Ministro da Ftaamdt, de 21 do
maio ultimo, lhes vão ser rernettidos pela
Casa da. Moeda álbuns cantando specintens
das estampilhas destinadas á cobrança dos
impostos da cem:mina e o s..11 lii rwi, afim
de StID,U11 tios r. baru distraiu:das pulas
agentes e inspectores li3C,IC:? das diaos im-
postos, sondo que, em relação ás collaatorias
do Estado do Rio de Janeiro, esta dista-

Fica supprimida da concnsão con-t 4 an te do 7.\ finiaterio
(borato ri. .l.947, do 7 de ma (») tI)
ramal do Praula ,t 	 lis ás raaras irtinta
vaia is pelos valloS doS I' OS Ivo hy o Pi
da claisala IV, n. 1, passand a em pornitita.
a gosar da garantia de jurou e domais fa-
vores d,quelle concedidos, o ramal, do menor
extensão, reforido na clausula XI, o qual
terá como extremos um ponto na linha pri
cipal ente as e4tações Raboueas e União da
Victoria, a fixar por estudos, o a cidaie de
S. Francisco, na ilha do mesmo nome, do
Estado de Santa Catharina.

A concessionaria dará poocedencia, na
construção, ao trecho entre a linha princi-
pal e Guarapuava, cm te entroncara com a
linha do Nlinisterio da Guerra, o ao ramal do
S. Frau seu.

Na execução do novo traçado procurar-se-
ha evitar dosonvolvi centos sopa:duos nas
proximida los da linha principa , convindo
fazia . em um ,no.s no pari o lauta o antronc t
rn oito do ramal e te :ali supwinencianados,
do in alo a constituiram com o ramal de
Igilassl, do n. 2 da, citada clausula IV, iiina
linha só, obrigada a passagem na cidade de
Guarapuava.

(II
Continuam em inteiro vigor as clausulas do

decreto n. 3.917, de março de 1901, não mo-
dificadas pelas presentes.

Capital Fadara!, 2 de junho de 1902.—A.
Augusto da Silva.
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buição deverá ser feita pelas agencias por
onde correr o pagamento dos fiscaos.-L.I. Caroaleanti de Albuquerque, director das
rondas publicas.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE. DO SR. DIRECTOR

Dia .1 de junho de 1902

Sr. superintendente dos Seguros Torres-
tres e Maritirnos

N. 95 - Communieo-vos, para os devidos
elreitos, que o Sr. Ministro, att tildando ao
que requereram as companhias de seguros
Providanta, Indemnisadara, União Coininer-
dai .dos Varogistas, União dos Proprieta-
rios e Integridade, nas pet l ções apresenta-
das com o VOSSO OffiCi0 n. 163. de 7 de maio

, findo, resolveu, por desp icho de 21 da mesmo
Thez. gize sejaM expedidas as nocessarias
cartas pttontea, as quaes deverão ser re-
giátradas secretaria dessa superintets-
delicio, na Junta Cominorcial deste districto,
o publicadaano Diario O fficial.

N. 96-Em °hedionda ao despacho do Sr.
Minidro, de de inalo re,metto-
vos o incluso requorirnonto documenzado,
transmitaido com o odiei° da Delegacia leis-

' cal no. Ceara, n: 36, do 9 do abril pro-
xim ) tIn to, e no qual a Companhia Coa,raaso
de Seguros Maritiinos e Terrestres Fideli-
dade, declarando submatter-se regiinon
do reguiatnonto expelido com o deorato
n. 4.270. de lo de dezemboo ano passa-
do, pado o prazo de uni antro paia, dar cum-
primento ás respoctivas obrigações.

N. 97-Em°hedionda ao despacho do Sr.
Ministro, da 27 do mez findo, reinotto-vos,
para os devalua fins, os inclusos papa.S, que
acompanharam o oficio da Dategacia Fiscal
nó Maranhão, n. 77, do 7 do mesmo me:,
relativos ao oxame a que mandou proceder
em companhias de sog,uros terrestres o ma-
risimoa, alli existntes, afim da vorilicar o
mo Io por que está maio por dias exocuta-

-. do o rog,ulamento annexo ao decreto n. 4.270,
do 10 de dezembro de 1901.

-Sr. delegada fiscal na Bahia:
N. 97-Attendondo ao (pie Salicitarant 03

empregados da Ana lega classe Estalo na
petição encaminhada, com o ofileto dessa da-
legaci n. 77, de 17 de maio p •uxiin)
resolveu o Sr. Ministra, por acto do 20
desse mesmo ma, conceder-lhos 12 (lias
utols de férias, que deverão ser gosastas, a
juizo do respectivo inspactor, SiM projaizo
para o serviço, não alam indo além. diss )
gratificação alatinai pelas substituiç5es que
se deram em virtude dessa c meessã ): o que
vos communica pira os devidos enitos.

-Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 72-Accusando o recebimento do vosso

oficia i. 77, de 7 de inalo proximo findo, o'
dos papeis que o acompanharam, relativo
ao exame a que niand . wes proceder com o
fina de verificar o modo por que está sendo
executado pelas companhias de seguros ter-
restres e maritioals o regukuneeto anaexo
ao detento n. 4.270, do 10 de def.embro do
1901, recimmendo-vos, de ord , rn do Sr. Mi-
nistro, q.le deis selmcia	 Thosoura, por

. interna:alio daoSuporintendencia de seguros,
do que for occerroddo a respeito.

N. 73-L-Corriminico-vos, para os fina con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de .20 do mez . proxinio findo. 'proferido do
accordo com o paroce-oo ernitsido p	 Conse-
lho de Faz , nd't.	 S.33-ÃO 'de 20 I to mesmo

janeiro ultimo, interposto pelos negocian- doente.	 •

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 97 - Coinmunico-vos, para os devidos

offo,.tos, que o Sr. Ministro, por despacho de
19 d 3 maio proximo findo, exarado no reque-
rimento de Antonio O Adio de Souza Ramos,
nomeado collector das rondas fedoraes em
Limoeiro, Gloria de, Goila o Bom Jardim,
nesse Estado, resolveu arbitrar em 1:300$ a
fiança do requerente, ficando assim alterado
o despacho do mesmo Sr. Ministro, de 8 do
abril ultimo, de que tivestes conhecimento
pala ordem desta directoria, n. 58, de 30
desse mez.

N. 98-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro; p ir despacho de 29 do
mez proximo findo. czar ido mil vosso oficio
n: 5 ,s, ‘ do 2s de abril ilidiu a, resolveu appro-
var o act ) da inspectoria da Alfindega desse
Estado, fazendo seouir para a ilha de Ta-
tuandaré, onde se acha a série do 2 0 districto
sanitario maritimo, dous guardas da Mesma
rop trtição o um s trgento da respectiva com-
p inhia, afim de serem alli acautelados os in-
-toressos do fisco.

N. 99-Rernotto-vos, para os fins conve-
niontes, o iodas° titulo de 20 de . maio pra-
ximo passado, nomeando José Antonio da
Silva Oliveira, para o loga,r de escrivão da
Collectoria das Rendas Federaes orn Barrei-
ros e Rio Formoso, nesse Estado.

N. 100-R.ornetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo de 26 de maio pro-
ximo passado, nomeando colector das rendas
federaes em Escala, G tmelleira e Agua
Preta, nesse Esiada, Manoel 'Gomos Porto.

N.' 101-Communico-vos, para 03 fias con-
venientes, ter o Sr. Ministro, por- despacho
de 30 de mtao proximo lindo, approvado o
acto do que (Mates conta em vosso officio
n. 54, de 20 dó 41)1.11 anterior, e pelo qual
nomeastes J (sé Sá o Souza, para exercer in-
terinamanto o 1 (gar de agente fiscal dos im-
postos de cansumo na 2° cireurnscripção desso
Estado.	 •

- Sr. delegado fiscal no Ri() Grande :do
Norte :

N. 18-Devolvendo OMS, delegacia os in-
clusos papais e lça,minhados cena o vosso of-
11 _tio n. 6, de 21 do janeiro ultimo, o refe-
rentes ao aforamento de terrenos do mari-
nhas na com.ot •ca, do Mossoró, desse Estado,
pretendidos por João Darnasoetto & Irmão,
recortunando-vos, do accorile dom .o despacho
do e. Ministro, de 27 dó moa proximo findo,
que deis andamento ao resPoctiVe processo,
nos termos do decreto n. 4.105, da
fevereiro de 1568, ilude que seja verificada
a não existencia nos mesmos terrenoa do
areias mond shias cmi outras que contoriliam
motaes p.'eCiosos, o aujaiteis upportuna-
manto a co c..tasão ci approvação do Minis-
teria da Fazenda.

-Sr. juiz municipal da Villa - do BOM Jar-
dim:

N. 25 - Com-mico-vos, para os devidos
fins e t„io accoodo co.o o despacho do Si'. Mi-
nistro, de t7 do maio ,proximo findo, que
não Ode s'.ir entregue a .Tulio Moraes Mes-
quita, filho do falecido Francisco Antonio
do Mesquita, a quantia dei: 136$r35, 1 .eco-
Hilda, ao corro de orphãos em O do inalo de
1a91 bom assina os respectivos juros, Con-
forme requisitastes em officio de 21 de mar-
ço do corrente atino, não só porque não de-
claraste a data (.11. maiciridodo do orphão,
como porque aqOolle emprestimo
se acha desfalcado da quantia do 761000,
retirada em 21 de junho de 1802. s

.	 •
Directoria das Rendas Pnblicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 14 de maio de 1902

N. 5-Declara ao Sr. delega io que, uru ries
laçã,o ci cansulta 'feita por telogramma de 30

1ns dessa praça Antonio Alberto •8.; Novos,
do vosso acto mantendo o da inspeotoria
Alfandega d isso Estado, que, na fúrina, do
art. 35, ;.; 30 do regulante do a inexo ao
decreto n 3.7:1-q, de 7 de agosto de 1900, os
sujeitou ao pagamento da muda de diroi
tos em dobro por divergencia de qualidade
veriiicada entro a mercadoria que subtnet-
Viram a despacho pala 1 4 addição da nota
do importação ii. 3.801. de mato d.) armo
passatdo, o a declarada na respectiva factu-
ra consular.

-Sr. delegado fiscal no Estado do Matto
Grosso;	 •

N. 7-Doelaro-vos, para os devidos °frei=
tos, que o 8r. Ministro, a,ttend. !'ido ao pe-
dido falto por D. NI iria Loopoldina - da Silva
Fontes, no requoritnento a titio se refalsam.
vossos offielos os. 30, de 20 da julho do anno
passado, e 4. le 1 cio abril do corrente, re-
solveu, por despacho do 20 do Mez proximo
findo, autorizar-vos a pormistir o despacho
livro de direitos de importação, do acourelo
com o ars. 63 da lei n. 813, do 23 de dezem-
bro de 1901, do material constante da in-
olusa relação e destinado O usina do Aricór,
de propriedade da requerente, devendo pá-
rém. sor préviam ante completado o $olto da
mesnia relação.

-Sr. delegado fiscal em Minas Geraes
N. 47- Remett )-vos, para os fins conve-

nina os, o , incluso titu l o de 26 do maio pro-
Kim° pas ,ado, a mareando Gerson kodagues
da Ganha para o legar do escrivão do. Collo-
etaoia das Rendas Fedemo; cm Ube,raba,
nesse Estado.

N. 48-Romotto-vos, para os fins coove-
nionses, o incluso fitai() do 24 de maio pro-
ximo passado, nornoa.nd, João Baptista C ¡o-
lho para o legar do escrivão da Collectoria
das Rendas Federaea em S. João WEL Rey,
nesse EsSado.

N. 49- Remetto-ves, para os fins conve-
nientes, o ¡ocluso titul ) de 24 de mal pra-
atino passado, nomeando Florismondo Carlos
da Silva para o l ugar de collector das Rendas
Federaes em Ubá, nesse Estado'.

-Sr. delegado fiscal no Pará.
N. 5- De accordo cm o despacho do

Sr. Ministro, de 22 de maio ultimo, lactava,
voa davolvo, afim de ser cobrado o seno de
200 rãs, que do •menos pagou a Folha do

uru dos documeutis que acomp iliba-
ram o requerimen o d i, Companhia, do Se-
guros . Terrestres o Maritimos « Alliança,
,transmittido com o vos ui officio n. 37,
de 26 de abril proxirno findo.
s - Sr. delegai fiscal no Paraná

N. 23 -Dect.tra-vos, para 03 dovidos or.
feito >, que, par despaoho do 27 da maio ul-
timo, resolveu J Sr. Ministra approvar o acta
constatas° do vosso oficio n 21, de 8 do
mesma nua, pala qual nomea,stes Antonio
Tilomaz• de Bítton eourt para e aercar interina-
monto o lugar de agen-a-fiscal dos impostos
de consumo n 1, 4 , circmuscripção de -se
Estado, visto* ter sido ()aunando o respe-
ctivo agente João Gualberto Bittencourt.

N. 21-Remotto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria do 30 do maio
proximo findo, concedendo dous mezea do
licença, para tratamento de sande. ao 1 0 es-
cripturario dessa delegacia Manoel Azevedo
da Silveira Notto.
.N. 25-Declaro-vos, para os devidos at-
reitos, que 'o Sr.. Ministro, por despacho do
27 do mirro ultimo, resolveu approvar o
acto de que dates conta em officio n. 20, do
7 do mesmo moa, pelo qual designastes o
agente fi:cal dos impostos de consumo na

circumiteriPção dos:e Est ido João Fer-
iu ti, esol x-,,n do! ir L. , f,)111!' 15 , , 1,1 n . •; 11 J1 ir.	 r	 •-) 	 rvir	 1 .3rol ta o i
p„i orou sei	 /.3eui,e	 .j,j/ü O do O	 ii.t eL. e
nliado caia o • vo co. officio n. 14, de 18 do Macio Forreiea de Abreu, que Se adia,
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do mez flndo,os sellos fle cinta de cór verde,
já não toem applicação para as mercadorias
estrangeiras o recommoodaalhe ,Sejam ellos
reaolhidos á Casa da Moeda, séndo feita par-
tocipação ao Thesoliro, na °ocasião oppor-
tuna:

—A' Collectoria, em Vassouras
N. 12 — Tramsmitte, para os convenien-

tes .fins, a autorização sob n. 4,, para a con-
cessão de passo, na Estrada do Ferro Central
do Drazil, ao cidadão Mario Wernock de
Castro, agente fiscal daquollo municipio.
• —A' directoria da Casa da Moeda : •

N. 145 — Ordena providencie no sentido
do ser entregue á Collectoria Federal em
Itagually a quantia do 34: •056$ eu estampis
lhas do sello adhosivo.

N. 146— Transmittindo 11 estampilhas do
Valor do 300 róis, enviadas Velo Ministerio
da Justiça o cópia dos quesitos formulados
pelo substitutoalo juiz federal na secção de
Pernambuco, afim do se responderem aos
mesmos que deverão ineontinenti voltar a
esta directoria, para o conveniente destino.

• Dia 15

A's CollectoriaS em S. João Marcos, Rio
Claro o Mangaratiba
• N. 5— Recommonda providencias no sou-

tido de ser intimado o ex-collector do Man-
saratiba a recolher a esta directoria os li-
vres que serviram durante a sua gestão, no
o:cordeio de 1900, para a arrecadação das
rondas fedemos. conforme já lhe foi exigido'
pela portaria do 30 do dezembro do armo
passado.

—A's'Collectoritt em Angra dos Reis o Pa-
raty:

N. 5 — Manda recolher a esta directoria
os livros do lançamentos e os dia talo dos
impostos lançados que sorviram naquolla
colloctaria no exercido de 1901 . e 1902, do-
ranto a gestão do ex-collector fbileral João
Pe Iro Vieira da .Rocha, doi) 'is de passada a
inscripoão do foroiros do terrenos daqw-lio
inuni..tiplo para o livro do lançameato a
cargo do actual collectur, cumpria lo tatu-
bem enviar o livro do sono p,r verba do
exercicio de 1902 que serviu com o referido
ex-collector.

Identico, sob n. 10, ao callootor do Ni-
theroy com relação ao livro de lançamentos
do exercido do 190e, que sarviu com o ex-
collector Frederico Antonio de Araujo e
Silva.

—A' Collectoria em Nova Friburgo:
N. 5 — Recommenda que s3,ja enviada a

esta directoria os livros que serviram du-
rante a gestão do actual collector no exerci-
cio dg 10J1 para a arrecadação das rend.as
fodoraes.

Identicos, sob as. 2 o 3, ás colectoras do
Santa Theroza o S. Sebastião do Alto.

—A' Collectoria, em S. Pedro da Aldaa:
N. 15 — Restituo o requerimento de

Libanio José da Silveira Bulcão, enviado
com o officio do 7 do abril, o declara não
haver sido regular o procedifflento do collo-
ctor submettondo á apreciação do Sr. mi-
nistro aquello reporirnent e, cumprindo-lhe
decidir sobro o assumpto, em primeira ins-
tancia pelo modo quo entender mais conve-
niente e só em gráo do recurso ser •apresen-
talo ao mesmo Sr. Ministro.
•Declara mais que, por força das disposi-

ções em vigor, não lhe é pedra ttido tratar
de mais do tun assumpto em um só officio.

Dia 17

Sr. delegado fiscal em S.Paulo
N.27—Em relação ao vosso offiel n.206,de

25 de julho do anuo passado, encaminhando o
recurso , lateepusto por Duprat & Irmão, do

acto polo qual lhes inipuzestes a multa do
500$, na forma do aut. , 27, lettra e, do do-
ereto n. 3.622, ale 26 ao março do 1900, valo,
facto do terem ' .3(01fill110 ao negoéiante Adol-.
pho Polydoná uma, caixa de velas de stearin%
sem a fazer acompanhar dos competerites . :sdl-
lw, declaro-vos que, sondo o dito vosso oiti-
cio presente ao Sr. Ministro, em grão de re-
curso ex- officio, intentado, por esta directo-
ria, o mesmo resolveu, pot despacho de 10 do
abril, proferido de accordo com o . parecer
do Conselho do Fazonda,negar provirherito ao
recurso, para o fim do confirmar a docisã,o
recorrida, julgando nullo o processo instau-
rado contra à alludida; firma Diihra,t &

porquo nos termos do ata: 12, para-
grapho • unico, do decreto n. '3.659, do

de maio de 1900; o auto „do infracção não
devera ter sido tomaslo em consideração.

Collectoria • Federal em Valença:
1\1 5—Declara, em resposta ao officio do

collector, n. 26, no qual pede o pagamento
do gratificação; que lho cumpre dirigir-se
Directoria da Contabilidade. •

—A' directoria da Casa da Moeda: _
.-N. 148—Recommenda "providencias no
sentido de ser •omettala á Colloctoria, de
.Maricá a quantia do 50$ em estampilhas dos
impostos do consumo.

—A' Colluctoria eia Barra Mansa
N. a informações relativamente ao

abandono. do cargo do que é ziecosado o
agente fiscal Manoel Amorico Dantasaissente
da 17a circuinscripção,, pelo collector doõ Re-
zende

Dia 19

A' directoria do Laboratorio Nacional do
Analyses :	 • •

N. 10—Declara neaessario informar si o
milho iagloz devo ser considerado conservas
para a incilloncia do imposto do existimo,
afim do resolver o Conselho de Fazenda sobre
o recurso ex -offidd, da Delagacia ale S. Paulo,
encaminhado com o oflicio n. 110, ()Inter-
posto da decisão dando previmento ao re-
curso da Josa Gral°.

• Dia 20 . .

A' Delegacia Fiscal em S. • Paulo : • •
N. '29—Para que o Conselho da Fazenda se

possa pronunaiar sobre o officio n. 192, re-
correrei() ex - olficio da decisão proferida oni
relação ao recurso interposto por Kablin;
In-Mo & Comp. declara ao delegado fiscal
sor urgente a 'massa de uma amostra do
cognac apprehendidos'

— A' Collectoria em Santo Antonio de
Padua:

N. 4—Declara ao Sr. ,. collector de Santo
Antonio de Padua que, sendo presente ao
Sr. Ministro o seu officio do 20 do dezembro,
encaminhando o recurso interposto por Aval-
iar & Comp. , do acto do mosiute, impondo-
lhes a multa de 1:000$ por infracção do
rogulamonto do imposto do consulta), o
mesmo Sr. Ministro decidiu, por dossiacho
de 8 do corrente, proferido do accordo com
'o parecer do Conselho do Fazenda, negai
provimento ao recurso interposto ex-olfició
Por esta directoria, para o fim de confirmar
-a decisão p,la, qual dera provimento ao re-
curso, para - o fim de, Deformando a decisão
da dita colloctoria, relevar a dita firma a
multa, que lhe foi imposta e determinar ao
collector que, em face do auto do infracção
e das provas constantes • do prpcesso, impo-
nha, demo lho cumpre, ' a multa regula-
mentar ao negociante retalhista, em cujo
poder foi encontrada e apprehendida a mer-
cadoria, julgada em contravenção ao regula-
mento, depois de satisfeitas as exi g,encias de-
terminadas para o processo de infracção e
respectivo julgamento.

Dia 21

•A' Directoria da Casa da Moeda:
N. 149-1tocommenda, providencias no semi-

tido de áer entregue á Delegacia Fiscal no
Maranhão a quantia de 6:300$ em estam-

•pilhas,do.sello adhosivo.
— A' Collectoria em Potropolis:
N..16—Em resposta ao telegramma Om

que o &diodos.. - consulta si os billusteS do
loteria da Companhia Fluminense Nitheroy
estão sujeitos a solto federal, declara que,
conformo a circular n. 53, aquellos bilhetes
só estão sujeitos ao seno federal quando vens
didos fora. do Estado concessors
• — A' Collectoria na Barra do, Pirally

N.: (1— Declara sor neceasario que o col-
lector informe a esta directoria quaes são as
estações ,das estradas do ferro Central ; o.
Rio • do Ouro comprellendidas nessa circum-
seri Pção , para 9 elreito do se attender ao
pedido do passe nas Mesmas, feito pelo
agente fiscal, encaminhado com o officio sob
n. 10.

Dia 2.?

A' Superintondencia da Fazonfla de Santa
Cruz:	 •	 •	 a

N. 5 — Declara, em resposta. aos cálidos
•as. 14 e 15, que em face do art. 15 do de-
creto n. 3.564 as contas dá, Imprensa Na-
cional o beni assiM os documentos nello ena-
morados, não estão sujeitos ao paga:mento
do seio.

—Ao colloctor em Angra dos Reis e Para ty :
N. 5—Declara que, por despacho do Sr. Mi-

nistro do 8 deste mez, foi approvada a indi-
Oàção dos cidadãos Antero Borges do Oli-
veira e Fabio Lins Viallo, o 'primeiro • para
agente fiscal o o segundo para ajudante do
escrivão da sua collecturia.	 ,	 •

—A' directoeia da Casa da Moeda:
N. 150 — Em resposta ao officio n. 370,

commuoicando o recobimen to do duas estam-
pilhas do-sello adliesivo do 5, enuiadaa pela
Delegada no Rio Grande do Norte, declara
que as referidas estampilhas devem ficar de-
pi-dtadas p tra serem queimadas no primeiro
balanço que se der;

.=-A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte :

N. 4 — RecomMenda providencias no sen-
tido do ser creditada ao thostiureiro da,quella
repartição a quantia do lOaa valor do duas
estampilhas,do solto adhosivo, rocobidas pela
Casa da Moeda, conformo o. officio n 370.
Observa; outrosan, que as roclamações somo-
lhantts devem sor todas dirigidas a esta di-
rectoria.
, —Á' C011ectoria Med 'Tal em Valeeça
• N. 7--:Deólara que fji approvasla, por
despacho do Sr. Ministro do 8 do corrente,
a designação do -Joaquim Igna,cio Chaves Fer-
reira para agente fiscal e Paulino de Asinino
Pereira para ajudante do escrivão daquela
collootoriaa

Delegacia Fiscal em Goyáz
N.„ 5 — Recommenda faça scionie ao

agente fiscal da as circumscripção daquelle
Estado (pio não lhe ,forinittido, pelas dis-
posioões em vigor, dirigir-se a esta directo-
ria, nem á Delegacia Fiscal e sim cumpre-
lhe dirigir-se para o eselai °cimento de suas
duvidas á colle,ctoria a que .se acha subor-
dinada • a sua circumscripçãti.

presidente lo Tribunal de (sentas:
N. 13 s-Ein respesta, mio soá officio n. 488,

requisitando oscla,recimentos ena reIbrepcia ás
contas do ex-callector do S int'Anua do Japu-
hyba, communica-lho que, do conformidade
com o officio n. 231, da Casa da Moeda, ne-
nhuma estampilha, do imposto da c..aistunu
foi enviada áquella repartição no poriodu de
1808 a 1900.

Aléni disso faz-lhe scionto do que pala
Casa da Moeda foi verificada. em galopei-
mento á ordsm desta directoria, a oxistencia,
dO, 3:81'40'67, em estampilhas doS ' impostos



Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e impor-
tai:mias das notas do papel-moeda em circulação em 31 do
maio do 1009

VALORES
•

QUANTIDADE
DE NOTAS

IMPORTÂNCIA
POR

VALORES

IMPORTANCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

$500 	 12.455.815 6.227:907$500
1$000 	 14.588.874 1/2 14.588:874$500
2$000 	 10.031.012 20.062:024$000
5$000 	   6.207.360 1/2 31.036:802$500

10, 000 	 5.179.392 51.793:920$000
20 000 	 2.758.101 55.162:020$000 679.740:5331500
3	 100 	 66.722 2.001:66(4000
5(4000 	 1.708.506 1/2 85.425:325$000

10(4000 	 620.306 1/2 62.030:650$000
204000 	 1.042.778 208.555:600$000
5044000 	 285.711.1/2 142.855:750$000

54.944.577 5/2 679.740:533$500

'
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do consumo, contidas em um caixote que se
achava em poder do ex-colector, que as re-
cebeu do seu antecessor, as. qoaes devem
constar do livro caixa de consumo, existente
nesse tribunal.

— A' Directoria de Contabilidade
' N. 49 — CoMmunica que, conformotfficio
n. 162 da Casa da Moeda., foi verificada a
exactidão das formulas do imposto de con-
sumo na importancia de 4:774$200, enviadas
pela, Collectoria de Mangaratiba.

Dia 24 •	 •
A' Delegacia Fiscal no Rio , Grande do

Sul:
N. 7 — Recommenda seja enviada ao The-

soera a inação apresentada pela firma J.
Bina & Comp., na qual deve estar lançado 'O
daspacho que inicibu o processo transmittido
em grão de recurso com o officio n. 9, refe-
rente á multa imposta á mesma firma pelo
inspector da Alfandega da cidade do Rio
Grande, por digerença total de qualidade,
para se resolver convenientemente sobre o
assumpto.

N. 8 — Para que o Conselho de Fazenda se
possa pronunciar sobre o recurso interposto
por Stooss Wachtel & Comp. encaminhado
com. o ,ollicio sob n. 227, do 22 de outu-
bro, declara nocessaria a remessa ao The-
souro do manifesto do vapor Dcsterro,entrado
no Rio Grande a 5 do fevoroiro de 1897.

.—A' directoria da Casa da Moeda
N. 151 .— Exige providencias afim do ser

enviada á Delegacia Fiscal no Paraná a
quantia do 63500$ em estampilhas do seno
adliesivo.

- A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 50 — Para 'se Poder resolver sobro 'o

recurso interposto por Pinto & Filho o enca-
minhado com o officio sob n. 115, exige seja
enviada uma amostra da mercadoria appre-
hendida.

— A' Diractoria da Contabilidade o
N. 50 — Communica, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro resolveu, por portaria
n. 8, de 22 de março do corrente anno, que
continue encarregado da arrecadação das
rondas federaes em S. Francisco do Paula o
cidadão João Xirnenes, collector estadual do
mesmo municipio.

• , Dia 26 e
A' Delegacia Fiscal no Piaully :
N. 2 —Em relação ao officio n. 22, requi-

sitando 50 exemplares do novo regulamento
para, as collectorias federaos, declara que
lhe cumpre aguardar a. publicação • dos
mesmos.
- —A' Colleetoria em S.	 : .

N. 5 — Declara que, sendo * presente ' ao
Sr. Ministro, em grilo de recurso ex-ntlicio
desta directoria, o seu oficio do 13 do setem-
bro, recorrendo do acto pelo qual julgou
improcedente O auto de infracção do regula-
mento dos impostos de consumo, lavrado
contra II. do Abreu Guimarães & Comp., o
mesmo Sr. Ministro resolveu, por despacho
(le 11 glo corrente mez, proferido de acendo
COM o parecer do Conselho de Fazenda,negar
provimento ao recurso ex-olfieio para o Mn
do confirmar. a, decisão pela qual esta dire.:
ctoria, mantivera o acto do mesmo cone-
cto%

—A' Colleetoria em Maricá
N. 4—Declara, em relação ao oficio de

28 do junho do anno passado, recorrendo
cx-officio do acto pelo qual julgara impro-
cedente o auto rio infracção do regulamento
dos .impostos do consumo, lavrado contra
José Joã,o da Rosa„que,sendo . o dito seu oficio
presente ao Sr. Ministro., em grilo de rd-
curso ex-offieio, interposto por esta dire-
ctoria, o mesmo Sr. Ministro, por deTaclio
de 28 de fevereiro do corrente armo, priiíe-
rido do aceordo com o parecer do Conselho
do Fazenda, resolveu negar provimento ao
recurso ex .officio, para o fite de continuar a
decisão pela qual esta directoria mantivera

o acto daquella collectoria. visto estar nullo
o auto de infracção lavrado contra o vero-.
rido negociante, p rwi,o terem sido obser-
vadas as disposições dos arts. 32 do decreto
n. 3.622, e 12 do decreto n. 3.659.

.	 Dia' 27
A' directoria da Casa da Moeda :
N. 152—Declara Tio as estampilhas re-

medidas pela Delegacia no Rio Grande do
Norte fia imporeancia do 1:58%190; devem
sor conferidas, devendo o delegado ser scionte
do resultado e, estando exactas, ser inci-
neradas de accordo com a ordem da Dire
ctoria do Expediente n. 6, de 22 de fevereiro
dp anno passado.

N. 153--Recommenda sejam conveniente-
mente examinados os sellos dos impostos (lu
consumo na importancia, de 990$700, envia-
das pela Collectoria em S. João Marcos, Rio
Claro e Mangaratiba, fazendo sciento do re-
sultado o collector, o, verificada a sua, exa-
ctidão, sejam incineradas na fórma, da ordem
da Directoria do Exp2diento n. 6, de 22 de
fevereiro do anno findo.

— A' Collectoria em Campos:
N. 13—Declara que, sendo presente ao Sr.

Ministro o officiá do 1 do fevereiro do coe-
rente atino, em cetro o ex collector Jayme
Nascentes Drummond recorrera, do acto pelo
qual julgára improcedente o auto do infracção
lavrado contra Antonio Ignacio Moreira, o
mesmo Sr. Ministro resolveu, por despacho
do 14 do corrente mez, proferido do accordo
com o parecer do 'Conselho do Fazenda, ne-
gar provimento ao recurso ex-officio inter-
posto por esta directoria, para o fim de con-
firmar a decisão pala qual mantivera o acto
do dito 0x-conecto% por seus fundamentos.

— A' Collectoria em Capivary:
N. 4—Declara que devem ser enviados á

Directoria da Conta,bilidado os balancetes da
receita e despoza o as demonstrações de es-
tampilhas do sello adhesivo e de consumo.
em nada importando a arrecadação da Col-
lectoria do Rio Bonito.

Dia 30

A' directoria da Casa da Moeda
N. 154 Recommencla providencias no

sentido do ser remoçado á Collectoria, de
Campos a quantia de 8:300$ em estampilhas
do sello adhesivo.

—A' presidencia da Camara de Nictheroy:
N. 51 — Reitera o officio do 27 de dezem-

bro do anno passado e solicita as informa-
ções exigidas pelo art. 3° do decreto n.4.105,
de 22 dó fevereiro do 1868, para a solução
do pedido de aforamento feito por Leoncio
do Oliveira Pinto.

— A' inspeetori da Alfandega do Rio de
Janeiro

N. 18 — Remette as amostras que acom-
panharam o officio n. 825, attendendo á so-
licitação constante do officio n. 280, dirigido
á Directoria do Expediente,

N. 19— Para a solução do recurso de M.
Maia, referente á niulta, que lho foi imposta
por infracção do regulamento de facturas
consulares, enviado com o officio n. 257,
rocommenda providencias no sentido de ser
remettido ao Thosouro o documento em que
lançou o despacho a que se refere o dito re-
curso.	 ' .

Dia 31

A' Superintendencia, da Fazenda de Santa
Cruz :

N. 6 —Transrnitte o requerimento tm que
Manoel Reboa° do Castro pede aforamento
do um loto sito nos fondos do matadouro
publico.	 —

— A' Collectoria era Nictheroy : .
N. 12 — Declara que •o terreno de mari-

nhas n. 156 da rua Visconde do Rio Branco,
naquelle municipio, dove sor lançado em os
p omos do Domingos Marques do Souza
Manoel Antonio Alvos, que obtiveram trans-
ferencia e adquiriram o predio n. 1
nelle é eJnstruido, do Antonio Machado.

96:820$500
50:000$000

330$000

679.740:533$500

Existmcia em 30 de abril de 1902 	
A alifferença para monos é de 117:15(4500.
Esta differença provém:
Iniportaucia incinerada, proveniente do troco

do iiickel 	
Idem	 do tro,.o em bronze 	
.Itlem• ideni, do desconto de notas 	

679,88704$000

147:1514500

, Resta em circulação 	

• Existia em 31 do agosto de 1898 	
o.	

679.740:534500
Nota

788.361:614500
Linportancia, retirada da circulação até 31 do maio de 1902.... 	 /08.1124:081$000
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EXERCICIO DE 19d
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado dó Rio Grande do Sul

(LEI N. 813, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1901

Demonstração das rendas arrecadadas no mez de março findo, organizada de accordo com a circular n. 13, de 3 de
março de 1900

OURO PAPEL TOTAL OURO PAPEL TOTAL

Imposto de sal :
(Minaria •

Registro 	 — 100$00i1
Importação: . Taxa 	  — 59:010100

Direitos do importa- Dito de calçado
ç-ão para consumo. 179:184961 671:757$184 Registro 	 — l0:0200()

Expediente dos gene-
ros livres do direi-
tos de consumo.... —

.

5:274582

Taxa 	

Dito do velas:

—

•

. 11:13%800

Dito das capatazias.. — 7:05a570 Taxa 	  — 3:068$305
Armazenagem 	 — 17:421$587
Taxa de estatistica 	 — 1:29(4523 Dito de perfumarias: • •

881:980$407
Registro 	 ,
Taxa 	  	

—
—

1:380$000
1:303$560179:184961 702:7991;446

Entrada, sahida e es-
tadia de navios:

Imposto de pharbes..

• Dito de especialidades
pharmaceuticas:
Registro 	 — 2:830000804000

Dito de docas 60$600 135$450 Taxa 	 — 4:984875
—

Addicionaes:

864600
—

135$450 990$050 Dito do vinagre
Registro 	 —

•	
20$000

•

Taxa	 addielonal	 de
10 0/„ sobre o expe-

Dito de conservas:
Registro 	
Taxa 	

—
—

960$000
7:374075

cliente dos generos
livres	 de	 direitos
de	 consumo,	 pila-
ri:Km e docas 	 .. — 520$330 524330

Dito do cartas delogar:
Registro 	

-'
— 20$000

Interior:

Renda do Correio Ge-

Dito de chapéos :
Rogistro 	 lTaxa 	

—
—

780$000

4:796$000

ral 	
Dita da Imp.•ensa Na-

cional e Diario Offi-

_- 36:134$040 Dito de:hong-11as:
Registro 	„, — 5N000,

.

ciai 	 — 216$500 .Dito de tecidos:
Imposto do sello: Registro 	

Taxa 	 . .
—
—

8:040$000
93:044790

— --
438:144425

Por verba 82:900$015
Adhesivo	 GG:205$880 — 149: 174895 • Extraordinaria

Dito de transporte... — 12:685$436
Dito sobre vencimen- Montepio da Marinha..:.  __ 412668

tos 	 — 23:088$900 Dito Militar 	  	 — 7 : 119$053
Feros de terrenos...
:mposto do 2/2 'V° so-

— 18$913 .
Dito dos empregados pu-

Micos 	 — 2:233$666
bra	 dividendos.... _ — 8:983$312 18:748$699

faxa judiciaria 
2:1

3
5000

0
0

l25 223:496$934 ,
Indemnizações 	

Renda com applicação es 	Consumo: • pecial :
•Imposto do fumo: Fundo de resgate 	 —	 . 18:429$203

Registro 	 — 60:810$000
DIto de garantia 	 44:795$283

faxa 	 — 24:155$820

Imposto de bebidas: Deposi t,os 	 609:302$701 .
Renda a classificar 	 •	 __ 119$780 6p9:42.2$487

Registro 	 — 79:560$00
falia 	 — 60:294900 Movimento de fundos : - •

Dito de phosp horos: Importancia entregue polo
engenheiro-chefe do dis-

Registro 	 — 1980$000 tricto telegrapilico..... 38:96%654 38:968$654
faxa 	  — 1:804000 ---- -

2.275:501$472

Delegacia  iscai do T esouro Federal no Estado do Rio Grande do Sul, 10 de maio 1902. — O 2° escripturario, Augusto
Candido da Costa.
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RECEBEDORIA ,DA CAPITAL FEDERAL

Requerimodo g despachadog

Dia 3 de maio do' tO02
• •

Domingos Rodrigues Pores.—Restitua-so'a
quantia do 90$, solicitarelo-se credito.

Alzira Canteiro de Castilhos.— a,tisfaça
exigencia da sub-directoria.
Antonio Rodrigues Lacerda.—Pagando

, comprador e vendedor, cada um, . a multa
de 20$, transfira-se; 	 •
• Francisco Gonçalves Borges. —Restitua-se
a quantia de 04200, solicitando-se credito.

Francisco de Almeida.Archive-se.
Jeronymo Villela Tavares.—Rectifique-se:
Antonio Vicente dos Santos.—Satisfaça

exigoncia da sulAirectoria.
Joaquim Ignacio ldIittencourt.-- Annulle-se •

a divida ajuizada.i. constante da contra-fe,
ofliciando-se á Directoria do 'Contencioso. .

Leuzinger & Compo-eltestitna-se.a quantia
de 9(, 	 Credito.	 ••

Caetano Ilenri(luo FerrAra.— lIestitua-se
quantia de 41$400, solicitando-se credito.,

Oliveira & Lima.—Arohive-se.
• Manoel Antonio liarreiros.—Annullo-se
divida constante da contra-f n. 1:477 D. F.,
officiando-so á Directoria do Contencioso, e
extraia-se guia para o cobrador entrar, deli-

• tro de 48 horas, com a importa,ncia o juros
de móra na Thesauraria Geral do Thesouro
Federal.

Gonçalves Nogueira & Comp.— Transfi-
ra-se.
• Barbosa & Almeida.—Pago o impoSto -em

debito, transfira-se. . 	 •
-Manoel Mata do Moraes.- DO-se oregistro.

Eduardo Raphael. PossotO.— Satisfaça a
exigencia da sub-directoria.

Joaquim Josd Ferreira.— Prove o alie-
gado..

L. de Azevedo Dias.--.Archive-se'.
eunlia'Junior '&,Comp.—Ein vista dó pare-
cer, nada ha que deferir.

Alvaro Augusto de Azambuja.— Transfi-
ra-se.

Joaquim Gomes da Costa Teixeira.-Trans-
fira-se.

Joaquim Pereira do Lemos Torres.—Satis-
faça .a exig,oncia da sub•directoria.

Johan Maximiliano Pederson.,--Satisfaça
a exigoncia da subil-irectoria.

Manoel Pinto da Silva Couto.—Transfira-,
sc.

Antonio Josii Spolidoro.— Satisfaça a
exigencia da sob-directoria.

D. Dora Peralteie—Transfira-se.
Luiza Machado da Silva:—Transfira-se,.
Joaquim da Costa Almeida.—Prove o ro-

queronto que o1predio n.1) 24 é o momo 241)
outeorit sem numero.

Eduardo Barbosa da Fonseca.—Paga á
multa de 35, transfira-so.

Deu o Dr. Jotio LindolphoCa,mara, director
interino da Recohodoria da capital Federal,
o seguinte do-paclio no processo que teve por
base o auto de infracção lavrado contra
negociante Manoel Pereira da Silva:

o Não tendo Manoel Pereira da Silva, es-
tabelecido á rua Barão do Igteitemy, n. 7,
opposto conteitação ao auto do fl. 2, não
obstante ter sido intimado polo continuo
Carlos dos Santos, em 7 de maio fio . loe para

, allegar o. queo fosse do seu interesse, no
prazo de 15 di s, julgo procedente
momo auto e imponho ao reforído infeaCter
a multa de 500$, ininhno do art. 27, lettra
e, do decreto n. 3.622, de 26 do março
do 1900.—Intime-se. »

No processo que teve por base o auto de
infracção lavrado contra o negociante Ma-
noel Gonçalves dos Santos, deu o Sr. Dr.

direetne interino da Recebedoria da Capi-
e,;.1	 e-1,1 o seguinte despacho

e •oe- , iseocedOlito o aluo de Il. 2 o im-
iiredoi	 !arractor Itlanoei Gonçalves dos

zn10- , . oaebolecido Gee:adura. á rua
Marechal Rangel' re. 12; a multa de 5'10$, de
accordo cop art. 27. lottra e. do regula-
mento •annexe do' decreto n. 3.622, de 26 de
rati r90 dá 1900.—Intime-se.»

Ministerio Ja Marinha

gol. portaria de 4 do corrente, foi conce-
dida ao invalido soldado do corpo do infan:
Lula de Marinha Eduardo da Silva Noves
licença liam residir fora do asylo, ,nesto,
Capital, percebendo soldo o raçfies.

1ieparti003 da Marinha na, Capital
Fed ceai :

N. 70 — Circular — I a secção — Mini-
tido da • Marinha — Capital Federal, 30 do
l eal., de 1902. •	 •

EM ai l itamento á circular n. 223, do 17
do fevereico ultimo, declaro-vos, para os
41,:VidOr; nireit0S, q uo o fornochnento de papel
pintado, impresso ou carimbado, para os
divorsos actos do exp !dientu está inanido na
disposição do -art. 27 da lei n. 834, de 30 de
oexembro da 1901, e, portanto, só poderá sal.
Mei:toado pela Imprecisa Nacional.—Sa,ude e
fi-a ternitadu. —.Tosô Pinto da Lua.

•

Kupediente de' 30 de maio de 1902
• •

.At Secretario da Camara dos Deputados,
transinittiudo o reqoarimento que ao Con-
grosso -Nacional dirigi> o commissario de 4a
t;t4sso 2 tmeilto Cal ixto Gaul fleio do Abreu,
servindo como commissario no corpo de Ma-
rinhei, os Nacionaos e em que pede lha seja
abonada a gratificação de embarcado em
navio lie ia classe. •

—Ao Quartel' General da .Marinha, decla-
rando:

'QUe á Pintura geral de que carece o en-
oriuraçado Aquidaban não pódá ser confiada á
induetria particular. conformo' propõe o sou
commaAtnto, vieto não haver recursos na
verba—Material de construcção naval—do
orça 'lenta , vigente para, attender-se ao re-
spectivo.pagamento; devendo tal serviço sor
terdeliiado pelo pessoal de bordo

Que tárna-se impossivel a concessão dos
c ie:ditos de 21:855$o para as obras do casco
do vapor de guerra ..lagaarao, e de 8:360;
p ira as das caldeiras e machina do mesmo
vapor, visto estar esgotada a _verbo, respe-
ctiva, convindo, entretanto, que o CoMMan-
danto da barra do Rio Grande do Sul, com
Os recursos do que puder dispor, faça realizar
pequenos reparos que pormittain o fane-
afogamento de referido vapor por algum
tempo. e, em janeiro proximo futuro, renovo

podido de credito do que se trata.
—Ao Arsenal de Marinha. desta Capital.

roo erimendando providencias de modo que,
até E de novembeo pooxiino futuro, o re-
bocador Lomba, gois se aeha entropus ao
mesmo arsenal, para collacação .da respe-
ctiva caldeira, esteja prompto a seguir para
o Esta ;.o do Santa Catharina,. 	 •
• —A' Capitania. do Porto de Pernambuco,
accusando recobido o officio n. 11, de li de
mar ultimo,ultimo, em que essa. capitania con-
sulta qual deve ser o seu procedimento
demite das quoixas. que tem recebido contra
machinistas que, por imperícia ou negligen-
cia, cios= avarias nas paachina.s de que
estro encarregados, visco ser omisso a esse
respeito o regulamento das capitanias; e
declarando que o referido regulamento,
eeig,indo, em seu art. 231, que .todas.as em-

I barcações a vapor tenham a, bordo rna,chi-
nistas do carta, legalmente conferida. tear
em vista garantir a segurança das machluas.
O macheies :a aasita habilitado, imo prueedor
elaquella finou:1, está no rimsmo caso do pi-
luto, que lambem por desídia ou iinpericia
erde o navio, competindo, pois, não ao

Governo punil-o, mas ao prejudicado dis-
pensai-o do seu serviço ou processal-o pe-
rante a autoridade compotente pra haver
a indemnização do danam> causado.

Dia 31

Ao Ministerio di Fazenda:

Rogando providencias afim de que sejam
pagas, no Thesouro Federal, as dividas do
exercício findo, a que se referem os pro-
cessos, que se romettem, sob es. 3.645,
3.646 e 3.647 e de que são crodores o capitão-
tenente, engenheiro naval do 3 3 classe,
Alvaro Agostinho Rosauru do Almeida, o
1. 0 tenente Antonio de Barros Barreto e o
ox-2° sargento do corpo do infantaria. de Ma-
rinha Romualdo de Brito.

Transmittindo o processo da montepio
civil referente a D. Izabel Romana da Silva
Coelho, filha do ex-capellão da armada;
aposentado, padre Carlos Augusto do Santa
Eugenia, e bem assim o respectivo titulo
do pensão, n.397, e a. folha n. 90, para o pa-
gamento do quantitativo para funeral, que.
compete á mencionada filha daquelle contri-
buinte.

Solicitando providencias afim ao que á
Delegacia. Fiscal. no Estado de Pernambuco
sejam concedidos os credi tos abaixo indica-
dos, por conta das seguintes verbas do orça-
çamento em vigor :

§ 9.0 Corpo do marinheiros 'naciona,es
(pessoa!)

 destinada ao soldo dos aprendizes
marinheiros dà. Escola de Pernambuco
2:631$300.

te 21. o Muniçfies de bocca » (pessoal).
Quota destinada ás raçime do pessoal em-

barcado nos navios, etc. 52:623$158.
g 22. « Munições navaes » (material)

16 :000$000.
§ 23. o Fretes, etc.» (materia15 2:600$000.
§ 27. « Eventuaes » (material) 1:000$000.

—Communicou-se á Contadoria o á Delegacia
Fiscal em Pernambuco.

Solicitando providencias no sentido do ser,
por conta da verba—Força naval, (possoal)
do orçamento em vigor, quota destinada aos
officiaes da armada, etc., habilitada a Dele-
gacia F.iecal no Estado de S. Paulo com o
augmento do credito, na importancia de 64,
que alli se torna necessaria, para gratifi-
cação que compete ao mestre reformado
André Luiz do França, na qualidade de pa-
frão-mór da Capitania do Porto de Santos.—
Communicou-se á Contadoria e á Capitania
de S. Paulo.

— Ao 1° Socrotario da Cama.ra dos Depu-
tados, transmittelo as mensagens que ao
Congresso Nacional dirige o Sr. Presidente
da Itepublicia, solicitando a concessão, a es-se
rninistorio, dos eruditos de 28:001$, para pa-
gamento da. publicação. na Imprensa Nacio-
nal, do Codioo Internacional do Si gnaes, ap-
provado e mandalo executar pelo decreto
n. 4.3)7, de 30 do abril ultime. e de 9:134133,
suppleinentar á verba—Corpo da armada e
—Classes annexas—do orçamento cio vigor,
afim de se poder anatou o pagamento do
soldo que compete a varios officiaes que pas-
saram para o qua (co da reserva; eor cousa-
quencia da annullação do suas reformas.
* A'. Contadoria, declarando ter a,ppro-
vado o termo n. 1, que por cópia se envia,
lavrado a bordo • do vapor do guerra Ja-

.	 I
.	 •

ss,
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•luar", para isonSar o commissarin João
Torras da respon s a l alibole dk varios •Sjs-
otos ¡notei, raio lha ost -
Cominnuivon-e ,LI Quti,L Genertl.

— A' Delegacia Fiscal no Estado d) Pará,
Solicitando novamente os esclarocimontos
pedidos no ofilelo • n. 1.456, do 12 do no-
vembro do anuo passado, sobro um paga-
mento reclamado pelo enfermeiro naval João
do Josus Cordeiro; o rogando a dovoluçã,o, a
esta Secretaria de Estado, dos papeis ruia-
tivu ao assumpto e quo acompanharam o
oficio n. 1.566, do 30 de dozombro do

— Ao chore do Estado Slalor Gonoral
Armada, mandando adinittir ria companhia
'do insolados, como inarinhoiro nacional oh)
1 ciosa% o cilho do fogoiatas Luiz Alves da
Cruz.

— As' capitanias do portos -circular, de-
clarando que, convindo que as aapitania.s de
portos sejam habilita-las a conhecer o no-
mero do estaleiros de construcç5es navaes e
carreiras que St3 acharem legalmente func.
cloaando, era virtude de licenças aromes
cometidas palas municipatidados, resolveu
que os portadoras do otos licenças sejam
obrigados a registrai-as nas capitanias, a
exemplo do que sa procedo com as cercadas
do poixo, sem que flanela, por isso, sujoaas
ao deposito exigido para as mesmas cercadas
pelo aviso n. 177, de 5 d3 fevereiro do cor-
reato anuo.

Requerimentos despachados

M.a. 4 de junho de 1902

Capitão *do fragata Enéas Oscar do
Ramos.—Comple.e o sello.

INIinisterio da Gue:Ta

Por portarias de 3 do corrente, foram no-
meados

Adjunto da Repartição do Estado Nfaior
do Exercito os c pitas do corpo de estado-
maior Augusto Tasso FraoSso e Olavo Ma-
noel Corrêa;

Agente da Enformaria Militar de Pelotas,
durante o semestre proximo vindouro, o al-
feros do 20s batalhão do infantaria Manool
Alvares Corrêa.

Requerimentos despachados

Dia 4 de junho de (002

Sergio do Souza Castro o Mello, pedindo
pagamento, na qualidaalo do procurador do
herdeiro do marechal Visconde da Penh 1,
do que so ficou dovando ao mesmo mare-

-Ajuste-so conta o pague-se.
Maria Ja.3 1. do Jesus, n5, do musico do 10

batalhão de infantaria João Emilio do Nos-
chnon to, requereu Li pagamento do venci-
mentos que este deixou de receber.— Apre-
sente certidão do bap.ismo.

Po -fino Josú do Oliveira, solicitando pa-
gamento do 514;3600, por serviços prestados
na colonia militar junto á foz do Iguassn.—
Prove ter interrompido o pr .zo da prescri-
pção do que trata o decreto ri. 857, de 1851.

Antonio JosO Valentp , subildn portugatez.
pedindo reconsidoração do despacho dado
sobro o requerimento em que solicitou in-
demnização pelo attentado dooito diz ter
sido victirna orn 1 s91, por parto do soldados
do 18J batalhão de int Lutaria,. —Dirija-se ao
Ministerio das Relatores Exteriores.

atomoria sobre a lesrishoan oxistanto e re-
lareute á servi liso miiitir Uns graT-tz.i
:iort tle s. p00 coron ,1 gra tu i o do on-
genn , irOs M , O Jt.
Frarr1a-13:,)(3

Directoria Gorai. de Obras Militares—Rio
do Janeiro, 15 de março do 1896-1° secção.
—Ao Sr. general do brigada Dr. Carlos
Eugenio do Andrado Guimarães, director
geral de Obras Militares.

Pela portaria do 15 de outubro ultimo me
(ti arregastos I. ICN-Prblo a logi,laeÃo,
i aléta do •trt. 65, da, Novas Ordonau,:aq

NIilit . ires de 20 de roveroirJ do 17•)0, h a
voria alguma lei qu o sn rafie s isse ao assumpto
dn,quP110 aXtigo o pinica( mento o art. 22
do ion Regulamen	 Pr. )visional do Real
Corpo de Eaganheiroa de 12 dc fevoreiro do
1812, e citado polo capitão do engenharia do
exitrcito portuauez David Xavier Cotios, em
seus dados nas Bases para Orçam ,ntos.

Por domais honro-4a, para mim, essa doai-
gnaçã voar ela p trmittirone firmar juizo,
baseado em lei, sobe um assumpto que pro-
curo desde 1884, pouco mais ou monos, sem
ter sido feliz, couro ora t mlio a satisfação
do me con s idosar polo resultado obtido.

Nada ha na legislag ) impressa no Brazil,
a não sor as Novas Ordon inças de 1708, pois
mos lio em Portugal, só em 13 do março do
1863 o 17 do maio do 1835, como adente
mostrarei, é que se fez lemb .ar o recom-
men lar a em loção do Regulamento Provi-
sional do 12 do fevereiro de 1812.

No pe.wmpio d.; XVIII se3tdo o °aspeito
porto mez te eo um regulasnoat ) chama lo
Novas )rdenan7as, O 1 Lai 3:4;uve oas visor
até 1733; porá a. 03 pra rressJs o no !ssida-
dos das org tnizaça- as militares forçavam sua
modificação, vigorando olats atO 1808.

O rasulamento de 1763 domou e a parte
ó do 1703, vi ;orando a outra; a mesma
cousa a,cootecou entre nuca regulam rit)
o leis pisteriores, moitas das cisia.es não se
en .ontraan imos issaS, sondo neess . tri) bus.
car-se auto!raphos,cime Fizeram muitos cot-
leccionadores de leis.

Nascimento e Silva, Amaral, Cunha Mit-
tos, Nabutio de Araujo toa collecção /1 le:s
brozi loiras desde a chegada da Côrte ati:
xpeca, da independencia e impressa em Ouro
Preto, nada dizem sobre o alludido regula:
monto; Manool Borges Carneiro, indica o;
João Pedro Ribeiro em sou 'Indico Chrono-
logico e Remisso a ello se refere om. todos
os itens do ro rolamento; Antonio Delaado
Silva, em sua, collocção de leis o na • lei do
21 de fevereiro do 1816, que trata da Orga-
'li gação do Exercito Portuguez, se refere ao
dito regulamento, coai .) a le falte ia licarea
o doutor Vicente Antonio Ferreira Casdoso
da Costa transcrevo os diversos artigos, e
por fim Vo • issimo Antonio F0.1'1.011'11, da Costa
na Collecção Systoraatica das Leis Militaras
do Portugal, publicada por ordem do Mn-
cipo Regente, mo fornece a integra do regu-
lamento, que vem precedido da seguinte
portaria ás autoridades competentes.

PORTARIA

Fazendo-se ne .3essario Ti) o Iteal Corpo de
Engonlmiros tonlrl. nina organisação mais
analoga á dos outros corpos do exercito e
nal regulamento apropriado ao serviço o
' Usei plias, dos Sons utficLu3.3; e oonforssaindos
se o Principe Regente Nosso Senhor com o
parecer do mar tchal dos exercito, coado do
Trancoso, é. servido determinar, ornquanto
não mandar o contraria, qu ) o sobredito
Real Corpo de Engenheiros seja organisado
o regulado pela fórma, que se prescrevo rio
regulamen» junto, a,ssianaila por D. Miguel
Pereira Forj is, do C ,nsellio do Sua Ateu
Real e Se iretario do Governo. oncorreg
das Seasootrias do E ;ta to It )s Nog• icios Es-
te uyzeiroS. li Guerra, e da M trinha

Palacio do Governo cru 12 de fevereiro
do 1812. •

Regulamento Provisional do ;Real Corpo
do Engenheiras

r; .1,0

DA eaoasaasoÃo

Art. I. O Real Corpo de Engenheiros será
daqui em diante composto de um Estado-
Maior e do um numero determinado tIO o111-
does nas difforontos classes a sabor

Estado-Maior

1 °alojai generol para commandante ,goral
do coroo.

2 ofilciaos, cem exereicio do ajudante do
ordons do comi:tolo-1n geral, sendo deites
annexo a commando flo çorpo

1 secretario, coai graduação do primeiro
tenente.

Officaes effectivos

2 brigadeiros.
4 coroneis
4 tonentes-coroneis.
8 majores.
12 capr ãos.
12 primeiros tenentes.
21 segundos ton.-dos'.
Art. 11. Dos ofilcians engenheiros actual-

mente se rofor trarão -na conformidade da
lei todos assimiles. , que pela sua idade. mo-
lostias ou outras circumsiancias se não jul-
garem era estado de continuar o serviço,
neste corpo.

Art. 111. Ficarão considosados como addi-
dos ao m t sm.) Real Cori». do Engenheiros,
avellus offl.,1403engenlieir s, que ach urdo-
Se occupados em alguns serviços que não
pertencem ao serviço geral deste corpo, se
julgar moas conveniento conservar nos mes-
mos dest.nos ora que estão empregados.

Art. IV. Dos ofl iaos, que restar im depois
de rethluna tos e a Idilos, e que sernoncio- •
liam 1103 artigos antro ida Ma se formará o
novo colo» dos coleiam engeoliairos ; e
quando s tece la que e a alg ima das classes
o 11111110PJ d.); oxisirit s soja maior que
apulle, (NO se d itermina ar irt. I. 03 que
sobrarem em e via classe ficarão aggrega.dos.
som projuizo nos seu.> comp:nent.ks venci-
nienUs, at(r que possam e arar como etre-
ctivoa.

Art. V. Toloa 03 olliciaes que, de hnj ora
deante, Ilcarom portenc tal) ao Re ti Corp
do . Engo illeiros. sejam, effectivos, aggregados
ou addidas contra tarão a ser co isideraloa
corno oiliciaes de infantaria de linha. pelo
que pert nco ao foro, hon •as,
inereâs o isempções; e 03 ofilaiaes offecolvos
ou aiggregados poderão wiccode. • n ) govorno
ini.e..no de provincias. Iças de guerra,
portos ou distile os inilitares,qu indo viererri
a faltar os oficia-es expressaanonte en •arre-
gados dos • referi los governos o que lhes
compotirom pelas suis granações.

Art. VI. As propostas dos officiaes para
os postos que vagarem, serão feitas polo
c orninandante geral, de )a.ixo dos princi Aos o
for inaltlades ostaleeidos para as dos corpos do
1, nhaaleven lo-se toniaoemeonsideracão a an-
tiguidadb o o imerecinuato,siraulatneamen te,
mas, nunca prevalecoodo assimila s.enn o con-
curso deste ; o co ionan.laaite gorai deverá
daclavar nas P3feralas propostas o prestimo,
coalportainonto e dos mopouho, quo os Ca-
ches propostos tiverem manIfostado nas
COM1111.1 :(13,5 de que houverem sido enoarre-
gados.

Art. VII. Os oliciaca, que co npuzerera
esto corpo na conformidade da presente
organização,tarr o elpetivos 001110 aggregailos
e Mesmo os ad . 1,dos, co.)tintiax5.) a vencer,
estando desomprogmlw, Os mesmos SONOS,
que actualmente vencem; porém. os offialaes
°Ilactivos ou aggrogialos que foeem emproo
gados em seiwiço actino,terzio O g Velle11/1t3111.0g
que consta-mi da seguinte tabella, além dou
duzo por couto sobre seu respectivo soldo.

Faria



RAÇÕES DE

Brigadeiro 	
Coronel 	
Tenente-coronel 	
Major
Capitão 	
Primeiro-tenente 	
Segundo-teneate 	

4%000
45000
40$000
38$000
24)00
15.000

' 12$;00

4?$000
40000

, 4-$000
32$300
30$ 100
25$000
18$000

00:000
85:000
80000
70000
50i000
40$ 00
30:5000

C.)

2
'	 2

2 5
3
3
3

2

5
3
3

2
2

•n=w-loweamm.a.elmeãffiwaezen.

Art. VIII. Os officiaes engenheiros effectivos ou aggregados, sendo empregados em
Serviço de Commissao de Residencia terão os seguintes voncimentos,a,lérn dos doze por cento
sobro o sou respectivo soldo, a saber

•

GRADUAÇÕES
GRATIFICAÇõES

DIENSAES
SOLDOS MENSAES TOTAL

Bt'igadeiro 	 4S00) 3:)$000 80$000
Coronel 	 45$100 30A00 75$000
Tenente-coronel 	 40 -,0i)0 31)$i 0 7oSoi o
Major 	   3 $,100 t2000 00$000
Capi tão- 2000 20.-;i '00 4%000
Primeiro-te:lente 	 15$000 20$0')0 35$000
Segundo-tenente 	 • 	 12$000 130100 2.'0100

o

GILADUAÇõES
ri)

'

cd w
t,
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o
o
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• Art. IX. Aos officiaes engenheiros, em-
pregados em serviço activo, al»na,r-se-ha o
dinheiro para compra dos cavalli» de Pes-
soa e Bestas d 3 Bagagem, que lhes compe-
tirem pela tabella armou ao art. VII. da
maneira, que se pratica a resp.oit ) dos ofil-
ciaes empregados no Estado-Maior do Exer•
eito.

Art. X. Os ofildaes engenheiros, que fo-
rem empregados em serviço de residenc-fa
fera lie Lisboa,. terão para o seu transporte
á ida e vinda. p ir jornada de sois leguas,
800 réis para cada cavallo de Pessoa ou
Besta de Bagagem, gut; lhes c.)mpetir pela
tabella resulada para os ofilciaes emprega-
doS em serviço activo.

Art. XI. Serão considerados em serviço
activo os officiaes engenheiros empina :.aslos
no Estado Maior do Exercito do operações
em teme) disguerras e no 1 ivantamento
Cartas Ge)graphicas e Topogr tphicas; de-
vendo-se entender por empregados no Es-
tado Maior do EXerea0 de Op ,?raçõe os ofli-
ciaes, que estiverem tas ordens dos governos
do Pro). in3ias sendo estes ao mesmo tempo
Commandayetes de Divisão Activa.

Art. XII. Os ornei:Los engenheiros que em
tempo de guerra forem empregados no ser-
viço de guarnição das praças de guerra, em
estado.de defesa, ou que Se estiverem dis-
pondo para se defenderem; os que forem
encarregados de construcção ou reparação
de obras de fortificaéã o e outras obras mi-
litares em tempo de 'morra, como ta :»bein
no intertonimento das Pontes Militares fixas,
serão considerados em,. serviço activo e terão
as gratificações e . rações de Etapa comps7
tentes ás suas grailJulsões; mas pelo que
respeita a Bes.as do Bagagem, não as de-
verão ter, nem as rações de forragem com-
potentes.

Art. XIII. Serão considerados em serviço
de residencia os ofilsiaos ensenbeiros empre-
gados nas praças .0 ,guerra em tempo oe
paz, na construcção e direcção do estradas,
pontes, abartura,s de barras ou canaes com

os vencimento de cavallos de pessoa, na
razão de uni oara nS subalternos e elpitãe,s.
e deus para os officiaos supet .lores. Os Mil-
da,es empreg t !os no Archivo Militar ou em
d senhos o outros trabalhos de gabinete, que
não exigirem continuado mo vimen to da parte
dos mesmos ofticiaes; serão considerados em
serviço de residencia, com o vencimento uni
camanto da gratificação corrospon lont3 ás
sim l,s graduações, seguido se determinou no
tr. VIII.

Art. XIV. Haverá' %um corpo composto
de tros companIsas form tias de ai...Bises,
mineiros, pontoneiros o sapadores. desti-
nado pasa o sor-viso privativo dos officiaos
engsmIsdros. O dito corpo será denomina lo
batalhão ne artífices engenheiros o cada
e.unpalhia. do que . se compuzer, deverá
constar de 54 praças.

Art. XV. O lo Italltão do artiticos enp,s3-
nlinir s será,' c ,mpos o de um estalo ma or
o de ti-es c onoanhias, na conf)rmidade do
artigo aut :cosente„ a saber:

Estado-maior

I OffIrial superior, para ~mandante.
1 Priamiro-tenento, para ajudante.
1 Quartel-mestre e pagador com gradua-

ção do primeiro tenente.
'1 Quartel-mestre sargonto.

Compostçab de uma companhia

Capitãl, engenheiro 	 1
Primeiro ten Inte, dito 	
Sogundo-tenente, dita 	 1
Pri meiros-s trgentos. 	 4
Serundos-sargentos 	 5
Furriel 	 1
Cabos do esquadra 	 10.
A nspoç idas 	   10 
Solda lis 	 40
Tambor 	 1

Todas as praças 	 74

Recapitulaç;Z)

Estado-maior. 	   4
Tres companhias 	 222

Total das praças 	 526

Organização da companhia de ponteiros

Pontoneiros 	 50
Carpinteiros de machado 	 6
Calafates 	 8
Ferreiros-serralheiros 	 	 . 6

70

Organização de uma companhia de artífices e
mineiros

Carpintsiros 	 4
Ferreiros-serralheiros 	 8
Tanoeiros 	 2
Serradores 	 4
Cesteiros 	 4
Mineiros 	 23
Pedreiros 	 5
Sapadores 	 23

73

Art. XVI. Os officiaes emp sega,dos no es-
tado-maior e nas companhias do batalhão do
artifices engenheiros devem ser tirados dos
otliciaes do real corpo do engenheiros, prin-
cipiando. poios mais modernos, e vencerão
as gratificaçõ s que lhes competiram, se-
gundo o que fica determinado nos arts. I
VIII, devendo ser considerado em serviço de
residencia, quando as suas respectrvas com-
panhias estiverem eM quarteis ou desem-
pregados.

Art. XVII. A vagatura dos postos do
sobre-dito batalhão será preenchida pelos cif-
ficiaes mais modernos da respectiva classe,
os qu hes serão tambern propostos pelo com-

vs.
n dante geral do real corpo do ong,enhei-

Art. XVIII, Os officiaes inferiores, cabos
de esquadra. anspeçada3, soldados o tambo-
res, vencerão fard tinonto, pão o etapa. do
mesmo modo que o vencem os mais corpos de
linha; serão aquit:ttellados, e curados nos hos-
pitaos militares, e te	 de soldo o que

%0

const t da se su i te t

Primeiro-strgeato, por dia 	
Segundo-sargento, blem 	 	

22

Furriel, idem 	 	 240
Cabo de esquadra, idem 	 	 210
Anspeçada. idom 	 	 180
Soldado, idem 	 	 160
Tambor, irem 	 	 100

Art. XIX. O quartel-mistre do batalhão
do artifices engenheiros servirá tambem do
p tgador. não so dos officiaes do mesmo bata-
lhão, como tambem uos do Real Corpo de En-
genhaisos.	 -

Art. 'XX. O armamento dos ofilciaes in-
fisriores. cabos do esquadra. anspe;sulas, sol-
dado; o tambores, constará do um traçado
pendente do seu bMdrie, conformo o que
usam os ofilciaes inferiores dos corpos de

111Ahrat.. XXI. O uniforme dos officiaes o
, 

Mais pra,ç is deste batalhão será semelhante
ao d)s oillciaes do Rea: Corpo de Engenheiros,
estabelecido no plano approvado ciii 10 de
maio de 1806: com a differença mém, do
usarem do farda curta, baxretina, o botinas,
como se determinou no referido plano, para
os oflicizaes e soldados do artilharia de linha
e em Iogas do tzuinero da barretina, que in-
dica J do regimOnto, usarão desta legenda—
Companhia de Art,:fices Engenheiros.

Art. XXII. Todos os individuos que com-
puzersm o batalhão de arti :ces engenheiros,
ficam sujeitos aos artigos de guerra, cucos-
posados no regulamento de infantaria de
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Art. xxIlt. • Os ofliciaes do real corpo do
engonheiros, usarão de hoje em deanto do
elispéo sem galão e quando forem p tssar
mostra ou concorrerem nos qua.rteis somemos
deverão ir f trilados de rigor da lei ; po •
cuja observancia ficará responsavel o com-
mandante geral do curpo•ao cominandante
em citas do exercito. • 	 •

Art. XXIV. O coimeandanto do batalhão
do artifIcos engenheiros ficara responstvel
commandante geral do corpo por tudo
quanto for.concernento á organização, dis-
ciplina o serviço do mesmo batalyto.

TITULO II

SERVIÇO DOS ENGENHEIROS

Art.-1. A diracção ' do todos os trabalhos
relativos á, fortiflução permanente 'e de
campanha, ao atol te o def iso. das praças,
postos dostacados ou quaesquer entrincheira-
mentos, .á construcção e reediflcação tio edi-
flelos milttarea e ao estabolocimento o cens
seryação das pnatessmilitares continuará a
pertencer lao serviço dos officio:os enge-
nheiros ; como t unbem, a vigifancia sobro a

' conservação o entretenimento do todoe.os re-
ferii[o objoctos ; igua : mento pertences', ao
serviço dos sobrodi tos oficiam o reconheci-
mento dos fronteiras e psovilicistes, o levari-

a tomento do plantas particulares, cart
geographicas • o topographicas, a configura-
ção- de toreenos, projectos, planos e ice.
monas militares ; e fi lahnonte quanto possa
ter uma -immediata analogia com os peie-

' cipies e conhocim ntos proprros dos offieiaos
doo corpo.

Arts11. O coa-mus/ante g Tal dos ente-
ndi ires será considerado corno director geral
de todos os trabalhos menciona:1.s no artigo
ontecolento o procurará adquirir o mais
exacto conhecimento de estado em que se
acharem, para que possa informas a todo 'o
momento. assira o Ministro da Guaçra, como
o cornmaudento em chofe do exerci); pelo
qaal reeitherá sempre as ordens coneesnentes
ao serviço, em que devem ser empregados
os °distais do Corpo de &escoa-lutado. •

Art.' III. Os oficiam do Real Corpo de En-
genheiros; julgando-se conveniente s pudesse
sor empregados, alom do que flea reter do, na
construccão de pontos, isbertu ..as de estradas,
ba.oras, e cantes, o em onteas obras do seme-
lhante natur (za: qu tndo . assim aconteça de-
verão sempre conservar para o .9n-irando

geral ' do corpo as relaçóos (lo serviço, e
disciplina.. quo. vã) determinadas neste regu-
lamente, além das que devem ter com as
repartições, 'que os einprogareen.

Art. IV. Nenhuma obra militar pema,-
mente sa cmprolienderá som que primeiro
preceda o Seu projecto a rsompanlia,lo dos
desenhoe'quo desenvolvam os planos o perfis
da mesmo; obra; o o orçamo:et() dos mato -
riaos'e artifices, que para dia se necessitem,
COM ralação ao tempo em que convirá, que
9,11a se conclua: todos estes psojectos d :verão

. ser dirigidos ao Ministorio da Guerra pe/o
Marechal Commandante do Exercito, pisa
que, merecendo cises 'a Appoovação de Sua
Alteza Real, se mandem exocur,ar, proporeie.-•
nando-llio os meios que forem 'lleeesSari0-3.
• Art. • V. Os 01-11 oaes do Batalhão (le

fines Engenheiros terão a 83l1 eu dado a Ins-
trucção o .Serviços (los Indivsluas que o
compõem, debaixo das Osilens do Comman--

. danto do mesmo Batalhão; ficando este res-
ponsou", como já fica determinado no artiso
XXIV do Titulo . 1; e depois que os dit
oficiam tiverem servis() por algum tempo
no referido b Italhão, deverão p ts-iar a

• servir nas- commis oa propria.s do officaes
engenheiros, depois do p -ehoncitorein os seus
lagares. 'como fiel determinado no art.•X VII
do Titulo .1.

Art. VI. Os ofliclaes inferiores, cabos do
esquadra, anspeçadas e soldados * las compa-
nhias de artifice,s engenheiros deverão ser

instruidos nas simples evoluçõ'es de infan-
taria, alam do serviço que lhe competir.

At. VII. O quartel prim -eivo dos ofi-
ciam do real corpo de e ig,onheiros ficará
Sendo por ora em L.s1Soit ; . e iguasmento (.) do
batalhão de artidees engenheiros, a cujos
officiasis se foonecerão o seu competente
quartel, um sitio proximo 'he quartel do
batalhão, ou da sua respectiva co.npitiihiá.
Aos officiaes do roa/ corpo do engenheiros
empregados fóra de Lisboa', se fornecerá
quartel, como se pratica a respeito dos om-
ciaes dos outros corpos do exercito ; porém,
si a ooininissao de que ssstiverom encarrega-
dos durar por mais tempo de inc moz, no
mesmo local, deverão aquartelar-se á sua
custa.

Art. VIII. Achando-se actualmente fora do
reino o director do Real Arehivo Militar, ao
commandante geral deste corpo fica' sá, per-
tencendo interinamente, e. einquanto Sua
Alteza Real não manda.r o contrario, debaixo
das ordens inunediatas do Ministro da Guer-
ra, a ,Lispecção do mesmo Real Archivo NU-
litar, cru lo por docrato de 4 do setembso
do 1802.. Neste areiem° sa suardarão todos
(33 mappas, cartas. planos, projectos, momo-
rias, instrumentos retat.vos á profissão do
Real Corpo do Engenheiros ; os quaes se
conservaria° sempre na melhor, orlem o
nos iludo : no 1.»d indo nenhun dos referi-
dos objectos sah r do dito arehivo, Mein nu
SOU ooiginal, nem por cópia, sem urna or-
dem expressa e por eseripto do mesmo Mi-
nistro da Guerra.

Art. IX. O commandanto geral do Real
Co 'p) de Engenheiros, proporá ao •Minist
da Guerra tudo o que lhe parecer mas con-
yeoiento para o melhor arranjo, e serv.çu do
Real Arellivo Militar, adm do que se possa
tirar d 31Ie toda a utilidade de que é suseepti-
vel.

Art. X. A secretaria do expe tient° do
Comtnandante Geral do Corpo se estabe-
lecido no sei mesmo q •larte;; o todas as dos-
p quo 110ib. Se nz orem a rio inc uidas
nas folhas de despeza do sobrodst 3 Arehiso:
o Comantan o Geral, depois do assig lar
estas Uh is, remettel•assho todos os meses is
Soe .otasia do vssa I) (los Sovei ,s da Guerra
pa 'a se lhe mondarein satisfazer pela Thezon-
moia Geral da Gentia).
• Art. XI. Em cala unia das praças que

tive- guarniçã o. e ein que se acirtre:n off-.
ciais da Ro sl Carpe de Engentioit(s, o do
maio: gradaração, que nella houve reco•
'Usa a uni deposito todas os papeis e instru-
mento pertencentes ao SOPV1ÇO de silo pro-
fissão; isto ó, se : tnchotas. graphimeti 03, t ha) -
dont is, 4E111 ;eiralas, etc... os qaaos se•ão
conservados na melhor asrecadação e dm-
piza. Os papeis que se aeh trem recollido,
no referido divisa° e o; sastrinnentos referi-
dos serão io asoiados em fosiaa de um ca-
talogo, p tra que a Lido tempo se possa fazer
entres* t deites s ou desvio de neisliue: de-
vendo-se, pirém, 1131.110C n .0 . ao Real A:ch vo
Militar, estabelecido em Lisboa, cópias exa-
ctas dos dosenhos e inemori tos, que ao co 1ti-
verem nos sobreditos pa.pois depositados e
que no momo ai:clavo não existi •em, bom
como a cópia dos sobseilitos iaventarios.

Art. XII. Quando os gen.:soes encarrega-
dos dos governos das armas das provinci ts,ou
do governo das p raças do g . 10: .ra proteadorem
consular alsum is m amarias o i desenhos,
roc refoddo dumas, o oficial on-
goeheiro que estiver encarregado dello 11103
mandará apresentar per algum dos oficiais
engenheiros, que estiverem debaixo do su
ordens, para que elle mesmo possa inrormar

.o; sobreditos ganamos o satisfazer as exi:Sica-
003 que eles precisarem para intolligenci
dia referidos papeis : não ton lo porém
oficial algum que encarregue desta diligen-
cia, o mesmo officio' engenheiro °noa' . -e-
gado do do iosito dos sobreditos desenhos e
moiam-ias irá preencher as referidas expli-

&ações, no caso lio serem necesse.rias ; mas,c
todavia, será elle quem apresente os' mes-
mos papeis o lu ou acompanhe, quando ria-
gr •saarom au seu respectivo deposito; não
consentindo que se tirem cópias dolles, som
que para isso tenha roeobido ordem por escri-
pro do connuandante geral do roal corpo doen-
genheiros.Os originaes sorti:, constantemente
guardados oo seu competente deposito; o no
livro do registro, que noite houver, se fará,
assento das cópias que se tiraram, de quem
as tirou, por ordem de quem, e a do oficial
que as levou, tudo . cena a declaração do dia,
mez o atino em que se fizer.

Art. XIII. Na mudança ou vagatura dos
oficiam a quçni forem incumbidos os ditos
depositas, tudo quanto noites estiver deverá
passar aos oficiaoa que renderem nu substi-
mirem aquedes, á vista do • catálogo cena*
portento; e na presençai dos oficiaesquepa,raa,
isso furem nomeados; o todos assignariao o acto
deentrega, dando-se do tudo isto parto ao
commanda.nte do real corpo de engenheiros.

Art. XIV. Quando succedor a vagatura
de que se trata no artigo antocedonte, por
morte ou qualquer motivo imprevisto, o eia
praça onde não se ache outro oficial eme-
nheiso, o governador ou commandante mi-
litar da provincia, pr iça ou districto mon-
d rã proceder a um /aventado de todos os.
papeis o instrumentos que Se acharem no,
respectivo deposto ; e deverá logo partici-
par o referido ao comine ndante geral do real
corpo de engenheiros ou ao oficial enge-
nheiro mais gra lixado que se achar do ;tacada
naquilo districto, para que, immediatas,
inenris, ao expeça um officio" a tomar conta
do sim que constar do sobredito *inventario,
o depois do . conforido cum o respectivo cata-
logo, passar a restabelecol-o no sou campes
tento logar.

Art. XV. Os orneiam engenheiros, cliefSs
d commissão enviarão todos os mexes Sao
seu e ,mm andante geral um inappa que esSee-
paeifipte os trabalhos ela que estiverem •
diAribuidas os oficiaes debaixo do suas or-
dens, no qua l. se mostre o Estado; Progresso o
Pa •ticultridades de todas as Obras ou outros .
objectos de (lae estiverem incumbidos, nó
caso doestes objectos pertencerem ao ser-
viço ein gerai deste -corpo ; aos -dites 0111,

"cites do tres em troa meus, e sernpro que
lhes for exigida, darão tuna informação par-
1 calar . sobre o presumo, comportamento,
activando ou negligencia dos referidos ofli-
ciaes tte suas ordens ; o quando algum des
offientes.oliefes le commissão não concorrex.
com oito oficial do mesmo corpo deverá.
remetter o sobredito In tina ou uma parti-
cip tção eircuinstanciada pela qual se possa:
conhecer (lis seu serviço individual,	 , •.

Art. XVI. O comum :ante geral enviará
á S Je'et trio, da Guerra, e ao marechal com.-
mandante ein chefe do exerceu) u- ix mappti
geral do estalo dos officiaes do corpos outro.
do serviço em que 'se acham oinpregittlos
o outro do prol; •ess . ) (lis obras, de cuja di-
recção estiverom incumbidos.

Art. XVII. O cominando!) to geral distri-
buirá molellos impressos do Iodos os mappos

inforinitOos, livros do registro o partes'
oficiam que houverem de seguir os off-
ciaes omprogados; igualmente estaleJlecerá
escala para os differenses objectos que só-
presontarein os desenhos; o a respoieo destw,
se assentará no inolhor methodo de configu-
ram' os terrenos, edifIcios militares ou civis,.
o geralmente se letertninarão as convençõess
que devoro o observar-se nas perspectivas„
plantas e perfis, afim do se evitar a diversj--
dado do desenhos ein trabalho da mesma
natureza.

Art. XVIII. Aos oficiam empregrados
como chefes de co !imissão dará o co
danto gemi do real corpo de ongenhoires
necessarias instrucções por escripto, si as
cominissõea forem de naturez tal . qua•assim
o exijam, e da sua competonela, o todos 03
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gobreditee efliciao4 devev•Iie ter maier zele e
eserupitio e e que se tire a mexiam valia-

,

	

	 gein das olo.-a :. que dirigirei.. com attençã c) ao
' temPt) Tio $e g ;siar. nollas. () a cousistencle

• .. que devem ter para reiiistirem ao rieor dae
estaerrea e ao the para que forem construi-

* dag.
Art. XIX. Quando qualquer Oflicial enge-

nheiro for empregai( ); o Cemmandaute
Geraldo corpo fará. conotar ao Inspector dag
Thesourariaa Gemes, pier unia coMmunica-
ção ódicial, a Rammer da su% cammissão,
Indicando ao mesmo tempo a que:idade dos
vencimento que lhe .devem elenpetir nt
conformidade do qee tiea determinado; e na
The,souraria Geral go lhe começarão a ratar
os Soldos . e gratiiicaçOas .cm•reseendentes;
como.tambem se lhe. hbonad o dinhoto
.para compra do caviipes e bestas de bag se
gen), no caso 'de lhe cemeedeem. O Com-
mandante Geral tara Eiemelhanternento coa-

. atar ao mesmo insp .cbr o dia em que for
• desempregado qualquer Ciliciai e os venci-

Montam gen em cause.quencia, se lhe, devem
sustar, declarando tatnbem si teve abono de
cavallos o bestas de bagagem, pira que se
ali duplique no caso do sei* novamente em-
pregada em eximmissão pela qual lhe per-
tençam; e quando empregar =citem com
vencimentos' de rações de Etapa e forr igem
•fará constar ao commissano em oh lb o
mesmo qhé houver lie p Mie IT Para cem a
Inspector dai Tb,eseurarias, na forma acima
referida-

. Art. XX. O Commandante Geral de en-
' genheirm participará 4 Secretaria de Es-

. tildo doi Negocies da Guerra as nomea
• que fizer de. &Mus empregados ou es-

empregados nos mappas que deve rematar
tidos 08 meses em cumprimento do que de-
terminar) art. XVI; declarando não s6 o des-
tino que tiveram mi Ofilciaes empregados em*
todo o meg antecedente, como tamb ma as
ordena ou motivos que teve para os empre-
gar. aromando as datasd is mesmas or .ens e
o dia em que as executou.

Art. XXI. As folhas das despesas gim
acontecer fazer in os odiei me empregados
com o Innen 't.te de instrumento, c nu os
pratica ou outroa objectes iirlispensavel-
Mento ' necessarias para o desempenho das
suas commissões seno remettidas com a le-
galidade esmagaria pelo commandante geral
a ementaria da :Es..a lo dos ~dos da

• Guerra parq . se mandarem satisfazer pela
.., ,r Thesouraria Geral das Tropo.
".--. . Art. XXII. Nenhum Alotai engenheiro

chefe-de .commissão e empregado em alguma
praça de guerra ou fortaleza permivará que
se edifiquem emes ou sa levantem mu os
gila obstem a defença da mesma praça ou
.2iMaleza, o logo que obesrvar In alguma
wilstruoção de semelhante natureza pop •e-

•smital-o-bão ar góv roedor da respectiva
praça ou fort tlezá para que este o participe
Immediataniente ao commendan e em chefe

, do ~reit ), o qual informará a Sua Alteza
. Real, cura os 3u .:parenr, pela RepattiO•o de

Guerra, afim de que o mesmo • senhor da
sirva determinar o que for justo. A rafe ida
prohibição se esconderá até selâcentas braças
em roda da explanada da praça. •rtu só a

• respeito da editiqos, mu tambein de muros,
vaiados, vallas, caminhos cobertos, eia.

.Oe pr4rietaribs que preonderern leva lar
-	 alguns ediliciog dentro do rafe ed ) limite de-

sterat) ro tuorer pela Secretaria de Estatiedoe
• Negoclos • da, aterra para qa3 Sua Alteza

Reallhee haja de deibrir cum o parecer cuti-

. vegiente à &entrança da r spectiVa praça,
eaquelle próprietario que emprehender sem
esta permissão as ?aferidas ()aras será obri-

, • gado a demolil-as á sua custa.
-à,e, Art. XS.Ill. O C.411111:1 danta ge s•al ri) R ai
' Corpo do dneertheirai eitabolarora, gime, )
• for psteivel, uma qualdado do distribuição

de serviço oouo t.4.18 os °inches que e Jia-
puserem o. Cot) do seu colam : ide e attea-

.

dende e une nos lifferentes ramos do servico
.;ti 0. 10 ei	 '

•i	 non.)	 pr% ie ir nOS
cot er •1 . t	 11 it	 tL&	 C:,'Welt.4*. V14) quo 8r3
ditr.. 1 1 , 1	 I I. 11:4 ,(Ie4 UrOqui ! 	 8:w am-
pregado ata (Migai exigem talousit pro-
pele): e principies assas datinctos, que raras
vexei se encontram em um mesmo aliciai e
co mesmo grafo.

O commendante geral deverá ter todo o
cuidado eut escolher para chefes de com-
missão aquelle; enleiam que julgar mais
apt•s sacudo a sua instrueçfw o °apertou-
efa,	 omprogartio debaixo de suas
ord.-tis . lliins que Wie4 deszina.r o ine-am )
com oten;.;ilito 4oral, CHI IN.tat4u taffibefil á
apti.1a0 de eada UM.

TITULO III

DA DISCIPLINA.

Art. I. Todos os °Meiam que compuserem
de h•rje em doente o real corpo de enga-
abei rue. sejam &lectivos, aura:artes ou ad.11-
etc*); em cansequencia da prescr.pta erga-
• ), continuarão a ficar sujeites 68 regras
da subordinação militar, estabelecidas' para
os odiei 10.4 dos corem de tinha do °Emito, e
aos artigos do guerra incorporados no regu-
lamente do infantaria.

Ari. II. O colam ..ndante geral do dito
topo flea immellatamente sujeito ao ma-
rechal co nman tante em chefe do exercito ;
tad •s os (Oficiam deverão guardar teatro st
a 0143 .411 •I relação de seperiorid ide que se
acha estabolectda entre os officio" dm cer-
n rs de linha, e cumprirão exactamente o
que determinarem as ordens geraes de com-
mandante em chefe do exercito, em t ido
omino que lhes pertencer.

Ari.. III. Reco em3nders u muito expressa-
m aos olliciaes mgenhair..4 a 000 1.S.a 44
oh sti moia que, a bom do serviçi, devem pre-
sta • aos genar Les governadores das armas,
das previnclas o dm praças de guerra ; o
ignalmenta a t Aos s ofilciaos de inator gra-
duação. sej t qual for oco •po a que eles per-
tenceram. adv ertindo,porém. que os data lias
do serviço privativo da sua profissão, Seatn-
lhes per.oneende exclusivam dito, e nesta
parto s 'rãe retponsavets immedia.uente ao
sou commandan e ;•eai.

Art. IV. Os Oleia° chefes de commissiles
par..iciparão aos g me ..aos gravernadores dag
armas, 3a • provincias ou das praças em que
Servo) empregam os enleiam que tiverem
ilibai:a) do suas ordens, o a favor destes de-
vo lio rsperer os aux.Iiis indisponde vois ; e
quando precisarem reqierel-os ás justiças
c.vi., empregarão as forinalid id s estabele-
cidas por id.

A.a. V. Os officiaes que. (estiverem de ser-
viço na praças do guerra, eia quarteis ou
acne on mentos praticarão o mesmo piou
niliciaos dos ou.ros corpos d.) exercito. 4 re-
p3it . de remblin teto do sant) e da ordem

pardo:da • do governador ou commandaht3
do ; copiarão todas as ordens do dia
publiewl ‘s no q,,arta general do exercito
p4r4 que powta.m ter eunktchfient0 do que
relias se determinar relaivainente ao ser-

viço as guarniçao e á discipsina militar.
Art. VI. 0,8 x4/101405 engtinheir..e, mim eon-

cw •rmele. som OuhrO3 vil/C.40. do exemito
preterindo manter uma intelligencia franca,
debaixi da r.improca ha anonia mita%
alga nia • p .oferencia, qu não aja a que. per-
mito a lei tia supoewrid ale em graduação ou
antiguidade; é .pdlo ~MJ cumprimento do
referido que se evitam as disputas e C011flie!,0$
de.jari dicção, pois á evidente que a lustra-
oca° dd qualquer oficial o o seu zelo pelo
breu do serviço não dependem ue fomentar
que, ti A o su :tentar .ttivietas.

Ara. VIL Os °Aldeais- que compuzerem o
rial -copa de engenheiros, depois do feita a
urgani ..açao pra .cripta, -orepreheadendo os
aggrogades, na feita dos eirectiv.os, deverão

•
estar prometes a marchar para qualquer
cepimisisao de que) furem lacombides, atua
q ¡te luas ad mitra 14 ,pre,..3en aiio tho ma 0,
oss respe.te; si estand empreg,-tdos mos.

Ira Mn% nogligencia elo cumprir os traba-
lhos das ordene que receberem. ou suscita-
rem duvidag, que maidrestem espirito de
teniporizar, ou repugnancia em obedecer aos
seus superiores, serão castigados conforme
as ordem geraes do exercito.

Art. VIII. Todo o °Mela engenheiro dará
parte ao commandante gerai, estando des-
empregado ou sendo chefe do ebnamia.stio.
I ygo que adoecer; e si for empregado tte.!
baixo das ordens de outro oficial, deverá
dar esta mesma parte ao oh te da ma com-
miado e sempre que puder ser o, fará por
oscripto; os chefes do commiseão, os orn-
eiam que estiverem debaixo do suas ordens,
e mesmo murales que estiverem amPrega4os
individualmente sedarão do vencer as gra
tilIaçãr correspondente, depois de 15 dias
de doentes; exclptuaan-83, porém, %tuges
°Meiam que estiverem doentes por haverem'
sido feridos em acção contra o inimigo.

O motivo de do :09a jamais escusara um
Oficial do ser expedido em commissão. si
antes d3 ser nomeado não tiver participado
por escripto a sua impassibilidade,

Art. IX. O commendente geral, logo que
tiver parte dqa doente do algum dos seus
ollieiaes que ,ffiliverena desempregados, man-
dará tratal-o por um ciruegião-raór que para
liso requererá ao governedor das armas da
()Arte, o qual inferia diariamente ao
compaandanto geral da natureza e estado da
mo: estia qu 3 elle tiver.

Os °Meiam chefes de comais:4e piriaël
rão respeito dos seus sub i	

r
tos e

que ac.ma se determina, requerendo aos
vemn atores das armas das provincias ou das
praças em que estiverem empregados para.
qne th man	 inspeccionar o; officiaes
doentes por algum dos facultativos que hou-
verem na respectiva praça ou districto
li ar e de tudo o que se passar a respeito da
melhora dos mesmos oficiais darão parte ao
commandante geral do corpo.

Art. X. O commandante geral do corno
terá um livro em que registre tento as fal-
tas que commetterem os °Oblates deste
corpo somo os aen'iç Ái distinetos que cum
praticarem, o qual deverá consultar sempre
que houver de informar ou propor algum
deites para excesso em para ser empregado
em serviço particular.

Art. XI. Os enleiam engenheiros &vede
requerer e representar debaixo das termal).-
dedos prescriptas para os ogie.aes dos corpos
do exercito e o co.mmandante em Chefe do
exercito peio governo interior ~o corpo
rerativamento á disciplina militar, devendo
propor pelo Mesmo comtuandante em cheta
do exoreis° aquellas novas providencias que
pela experianeia julgar convenientes para
que sendo levadas ao conhecimento de Sua
Alteza Real e merecend, sua real appro-
vaçãe o mesmo senhor se dignen manclal-as
observar como si fossem incorporadas no 4.
presente regulamento, que serão obrigados
a ter todos os efliciaes do real corpo de en-
genheiros, e dotte se memetterZo exemplares
a todos os genereess, governadores das armas
dm provincia.e e praças, assim como a todas
as mais autoridades a quem toque a sua
execettção, para que fiquem na. intaligene.ia
do a ia c:Ateado e o façam.cumprir e cum-
pram na parte que lhes pertencer.

Patacio do Governo, 12 de fevereiro do
1812.—D.• Miguel Pereira Forja:.

Como disse em principlo,Dolgado traz o se-
guinte alvará :

EU O Principe Regente: Falo saber aos
que este Alvará virem que tendo havido
consideravel alteração o desciplina de todos
os Exercites tia Europa, dopais dog Regula,.

-
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mentos de 18 de 'fovoreirn do 1763 o de 25 do
agosto de 1764, r ministrando a experiencio
que não toem sido bastantes as ulteriores
providoncias dados sobre esto objecto o ou-
tros 4 in tos cotworriontoa ao Goverito do
Meu Exercito tio Portugal-mu urdido a cora
serVal-r) no pO, do fterça e disaiplina a que
foi elevado pelos assiduos e dewelados

• Marechal General Marquez de Campo Maior,
a quem Hei 'confiado sou coimando: E re-
conhecendo Eu quonto convenha sustentar
o referido • Exercito no irmanei p do forca
Organização o Dise¡plina, tão ossencialinenlo
necessárias para a defesa do Reino o para por-
potuar

.
 a gloriosa reputação quo mui diatin-

cta,mentõ oanhou entro os Exercites da Luro.
pa durante as ultinus guerraa:',Sou,portanto
Servido Ordenar que tudo que se acha 'dis-
posto nos 35 artigos do Rogulame.,to que
baixa com este, ossignadp pelo Marquoz de
Aguiar., Ministro o Secrebtrio de Estiado do
Reino Unido e encarregado interinamente da
Repartição dos Negocios da Guorra,tonha for-
ça do Lei e soja litoral e inviolavolme .to ob-
servadeasern diminirição ou interrupa) alga-
miaqualquer 'que dia soja, não 33o pelo que
respeita ás fliSp~i0A relativas á Organiza-
ção, mas a talas as outras que no sobredito
Regulamento se Comprohondom,
do More-deli General Martina do Campo
Maior que, pela parto que lhe toca, fará
exactamente observar tanto o qua vao agora
determinado: como as Mais Iods Militares
existi:rotos, que não , forem oppostas a esta
Minha Real Deter aliciação, as quaes devem
einsagulotomente continuar em pleno vigor
e obseroanda. E este se cumprirá tão in-
toiramonto corno noite si cont3m som du-
vida ou '. embargo álgum o não obstanto
quaesquer I,eis, Regulamentos, Ordéns
contrario, qoaesquer que dias sejam ; por-
que 'todos e • todas hei por dorogalas por
este effeito somente, como se delias fizesse
especial Menção, emquanto forem oppostas
áS determmações couterida,s nes t e Alvará,
que vai a'á, como carta passada pela Chan-
odiaria, posto que por cita no ha' de pas-
sar o ainda que o seu effei to haja do durar
mais de um o muitos annos ; e tudo som
embargos das • Ordenações quo dispoom o
contrario. Dado no Palacio do Rio de Ja-
neiro aos 21 do Pvereiro do 1816: COEI a
assignatura do Priecipe Regente e a do Mi-
nistro.

Ragulamento para a organiz tção do exer-
ciSo de Portugal

ARTIGO XXIV

DO CORPO DE ENGENnErnos

§ I. O corpo de, engenheiros tora, por c em-
mandante tino ofilciál general e continuará a
sor organizado como numero de ()Moraes e
graduações determinadas no regulamento
provisional de 12 do fevereiro do 1812.

Comquanto por esto alvará se poss m. do'
prohender rpm a 'organização se refere so-
mente ao exorcito qu3 roa oro Portugal,
dovo lembrar q tio a organizaç5o ou o mode
do ser do exército daquolla época era, tomo-
geneo na faro do Rumo Unido e poe 1st )
sujeito a todas as ordens emanadas do pudor
competente ; e tontii que a lei de rad do ou-
tubre de 1823 ma, ido que as ordonaçõos, toar,
rego larneatos, a lvaráa, docrosoa e residuçõos
promulgadas pelos reis de Portigal o p dos
quilos o 13razii se governava ató o dia "e5 do
abril do 1821 ficassem em vigw . na parto em
que não tivessem seio revogadas ou que na)
forem especialmente alteradas.

A omissão das palavras portarias () avisos
expedidos pelos - mi ,istrus o secretorios o
peles governadores e Muitos em nome do Roi,

não tem sido motivo do não olvervancia doí
assamp t . Nn rs CuldidOS. NI oura do; quilos
do gerao,b3 importancia, po ia lar logitlação
actual ;donos ainda são obareavados o muita;
poeteitirntruento rovo teoloa, Xt ;ecoo alo aio]] a
lei do zai do olmeiro,- que irão las cumpre-
bondou .

Além OIRS0,0 q/uarei citado estando nessa
lei incluido.comprehenden o alludido Reg41a-
mento Provisional em virtude do artigo XXIV
jlt citado, si pelo declarado na dita lei não
se acha incorporado na legislação do pri-
meiro impario.

Accresco que, a Constituição do imperio
em seu art. , 140 manda que, einquacto a as-
sembida gerGt1 n,eto desvnar a força militar
permanente de mar e terra, subsiscvd a que
então houver, ald que por ella seja alterada,•0
que se realizou pela lei de 24 de novembro
de 1830, pela qual se fixo ruiu as forças ter-
restres para o anno financeiro do 1831 a
1832,	 •

Segundo a lei do 3 de setembro de 1833,
que. tombem fixou as foros terre.,tres
para o ann.) financeiro do 1834 a 1835. fiem
organizado o exercito. com uma orgaiiização
Ano poderei deu ominal-a brazileira, organi-
zação gim só fui altorada polo (Merca° n. 782,
do 19 do abril de' 1851, e (Kb,: ato a
presente data pir diversas leia que modifica-
ram as procedeutes.

Cunha Mattos, tratan.lo dos engenheiros,
quarta) ao desempenho de suas cummissões.
se refere ao decreto de 12 do junho do 180à
confirmado' pelos do 7 de julli ) do 1821 e
28 do marco do 1825 ; e embora não fallo no
do 12 do fevereiro do 1812,comtudo, transcro•
vendo os artigos delias, leva-me a convic-
ção rio não haver differença a não 'ser do pa,-
lavras, donde concluo que o de 1812 foi mo-
delado pelo de 1806. dando-se uma forma
completa, visto coMpreheador orgrinização,
serviço e dcsciplina.

Comojá disso, não se encontra 'na legisla-
ção impressa do Brazil, ao monos na busca
por mim feita, o alludido Regulamento : ma>
achei referencias a elle„ta no Art. XXIV § I
do Regulamento que baixou com o alvará r13
21 do fevereiro do 1816. já transe,rip t,o, c ,m..)
em outras lis, que estão recoahocidas pela
d 3 20 do outubro do 1823 o que estão collec-
cionadas

Essas referencias, com quanto motivarias
por circumstomcias do momento,concorreoam
para o esquecimento I) Regulamento :o mão
admira que succedesse isso no Brazil, onda
ostassumptos militares forão lã) descurados,
pois o mesmo se verificou em Portugal,
como se reconhecerá peia portaria do 13 do
março do 1803 e peln decreto de 17 de maio
do 1865.

Ordem do exrcit ) n. 13, do 31 de mar-
ço —Ministerio da Guorra-2 , Direcção— 2a
Repartição.

Smdo indisponsovel pôr top ar° ás ' con-
tinuas taturpm15 ts de torr os dopon lentos
de 'maças de guerra e ponr,09 fJUtltic.I.dog,
não só para garantir ao Estado a posse
do que lhe porto:mo, aeaundo o dioolto
do propriodadta por corto tão r speit
c o nto o dos particular' s ; mas para evitar
as frequentes (Forst/Sas judiemos a que
somelhontos usurp tatõaa diu ea,us I., manda
Sua M ig,estatio El-Rei, (Lua pela Soera rria,
de E.A t aj.° tifSS 'N.tgocioe la G're.rrao o caiu-
mandante ria l a diVlSãO ;rutorizo os go ver-
nalorá das praças do guerra e pontos
furtificalos da In tsina divisão a fazerem
imme.liatomente demolir quatIsquer obras,
arraiana marcos e inutilizar plantaçõos de
p trtioularea que, da d ita desta por as-i5, em
ditan te, s ornam som antrattiz ação oscripta do
Ministerio da Utt3rra, em terrenos porton-
cents ás mesmas praças o pontoa fortifica-
dos; bom como' a obstarem, pelos meios ao

seu alcance, a roaliza ,..ao do toda o Trairiam'
tont c vi roi a	Miar° se eiti n rWp.r, com O
fim lo ustirtior	 na	 LI	 11.ut,:t iiti : 11115 OU 1111

ri	 'edif.(); torrenos • ontrosino
S11 : 1 M que o mosino cominai] Porte
portrcipo a este Ministorio o que se praticar
para a execução da presente ordem e in-
forme si algum terreno ou prodio da d•tam-
doada, das praças do guerra e pontos forti-
ficadoa da divisão do seu cominando, se
acha usurpado, desde quando, si aio tem
tomado algumas medidas para o reivintli•
tiicar, quotas ossos medidas e seu remi-
todo.

Paço, em 13 de março de 1863.,S4
Rande.ro.

Identicosi foram expedidas aos comdian-
dantes das mais diviaõos militaras.

Ordem do Exercito n. 21 da 31 do maio
—Ministerio dos No eocios da Guerra.

Tentlà-se suscitado duvido; sobro a inlel-
ligoncia qno deva dor-ao ás pi.oi:eripçõos coa-
tidaa na portaria do Minietori m da Guerra
com n 1ata de 13 de março18O3, publif,ado
na, ordem do Exercito n. 1 .3 dO mesmo
anno

Coas 
derando

que em tolos os povos cultos
•

existem restricçõos ao pleno diroito de pro-
priedade nos terrenos adjacentes ás praças
do guerra, oté uma corta distancia, alm do
impedir que o inimigo se possa deltas se
approximar, a coberto do fogo das suas bar
tarias o que os pontos fortificados diminuam
.to sua impo-tancia, com immediato detri-
mento da Mesa do Esta. .o

Considorando. que, polo art. 65 das Orda-
nançoe Militares do 20 de feverdro do • 1708,
oxcitada pola resolução do 1754, foi arer3,1-
mente proldbido lavrar. semear ou' plantar
sob tts muralhas dos corpos das praças, omina
como fóra delias ou nas contra-escarpas ou
fossos, son-lo somente pormittido fazel-o
datancia do 15 braças — 32 .1 ,970 — fora da
estrada coberto, 'e nada menos ;

Considerando que esta prohibição foi ulti-
mamente ampliaria polo art. 22, titulo 2 0 do
regulamento provisional do real corpo de
enoenheiros de 12 de f tvereiro de 1812, a
edificação .o casas, lovantionento do muros,
voltados, vultos, camiohos cobertos ó quilos-
quer outras corstrueçOes somelh Artes dentro
da demarcação de 600 braças —1.3180,.800—
mu roda da esplanada das praças de guerra
ou fortolens;

Conablirando que o mesmo regulamento
prescrevo titio os proprietaitioo não levantem
editicação alguma na referida ároa sem poé-
viamente reqnereeoin licença ao Ministerio
da Guerra, sul) pena de Sereno obrig idos a
demolir á sua custa a obra emprehou .ida

Considooando que se deve ter em vista que
O monas oneroso para os proprietarius o
atreito da prohibiçã) de ()dia irem nus ter-
renos adjaceutes ás praças do guerra, do
que o tis). do direito que o Estado tem do
man lar domalir por contrariar o sy.stomo
defeaa das nr asmas praças;

'fon 10 silo ouvi:boa o conselheiro procura-
dor goral da corôo e o COI . olliciro ajudante,
adjunto do Miaisterio do Guerra:

Hei por bem, co:ifornunde-me com a coa-
sult da secção a lininistrativa do conselho
de Estado, com data d3 21 do março
ordon rr ô seguinte: .

1. 0 Que se do ntoira obsarvancia ao rego-
I Imito de 12 do fevereiro do 1812. na parte
que dotormiaa a distancia em que co podem
frier coas race5o4 julto dis praças do
guerra, fortalezas o po it is fornilho Olos.

2.. Que a portaria tio Ministerio da Guerra
de 13 LIO mono do 1803, soja prompt mi ente
oxiicutad r em to bis os casos que d fu turo
°ocorrerem, do infracções das disposições ci-
tadas.
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3.° Que quanto ás proteritaz coustrucções,
, se prolLba o seu augineutD, podOnio cilas,
porém, continuar no statu que até ult irior
resolução.

4. 0 Qtat 03 generam ~mandantes das di-
visões militares, os governadores d is praças
do guerra, das fortalezas e dos pontos for-
tificados fiquem responsaveis por qu dquer
infracção, quando não lhe façam de prompto
opposição legal.

5. 0 Finalmente, que se ultime sem de-
mora a tombaçao dos terrenos e edificlos ad-
jacentes ala praças o fortailezos, n)s termo;
do que fui ordenado ao commandante geral
de eagealiaria, ena officio do Ministerio
Guerra datado de 14 do maio de 1862; exi-
gindo-sé pelos meio; lega,es das pessoas que
se acham ou acharem de posse do som
111:antes bens situados a distancia do 600
braças—.1318 a ,800, em rola da explana la

.,das mesmas praças e fortalezas,, os titulos da
sua propriedade.

O presidente do consola() de ministros, mi-
nistro - o secretário do Ej tado dos negocios
guerra, encarregado interinamente dos da
marinha 'e ultramar, o tenha assim enten-
dido o o faça executar.

Paço, 17 de maio de 1865.—Rei. Marque;
de Sd da Bandeira.	 • '

Officio do 14 do maio de 1862 ao o on-
controi para aqui transcrevei-o.

Nenhuma razão hovia para esse esqueci-
mento,' pois pelo dito regulamento, muitos
exemplares deviam existir nos archivos das
repartiçõ,'s portuguezas que tinham por:
chefes as autoridades referidas no art. XI do
titulo

O mesmo se poderia dizer em relação ao
Brazil ; mas devo ponderar que na época da
indepondencia e mesmo -annos depois, só leis
impostas pela necessidade eram observadas e
que o assumpto—fortificaçaa—foi quasi aban-
donado,- pois só em 1864. por oaca,s15.- o da
questão ingleza, se pensou o se cuidou na
deaeza de alguns portos, não se buscando,
talvez, saber o que existia do tempo da co-
lonia, a não ser .por occasião da revolta do
anuo de 1893 a- 189-1.

As referencias ja alludidas são

DECRETO

,Fazendo-se necesaario determinar o local
em que se deve estabelecer o conveniente
aquartelamento, assim para um dos bata-
lhões da divisão das tropas, que mandoi vir
ultimamente do exercito de Portugal, como
para o corpo do acantoes ongenhoiras, quo
acom pahhou a meatia divisão: o - reconhecon-
do-se pelos examosao informações a cure or-
denei se procedessa, que o edificio do Semi-
navio do S. Joaquim reuno as mais ade-
quadas proporções para aquelle fim, ao
ano:mo tempo que sem inconveniente se
podem accommodar . com aproveitamento e
maio vantaaam, tanto pablica, como par-
ticular, os acta Les seminaristas deste col-
logio, ou soja no Semana 'icodo S. JoSê aguei-
les quo, polo sou a leantarnento nos estudos
e vocação, se julguem proprios para o est ido
ecclesiastico,ou soja, acotia() addilos ao sobre-
dito Carpo de Artificias Engenheiros, como
aprendizes dos dilforentos ,Jfficios ineehanicos
nelle estabWocidos aquelles que não estiverem
no mesmo caso e circutnstancias dos paina

; Te ido Eu além disto muito em comi-
abração a opinião e p breccia do Bispo e
Capelão Mor, que ma?, foi apresente na sua
informação sobre este objecto : 1-1:3i por bem
Ordenar o seguinte : Que o recaia° Semi-
uario do S. Joaquim o soas dopenOonciaa,
pa,as indo a ser incorporado nos Pro 'rios da
Corôo, seja destinado para aqii trtelamonto,
tanto de hum dos sobroditos Batalhões, c.nno

•do Corpo de Artifices Engenheiros, o estalou-

lecimonto das suas respectivas officina,s,
fazon lo so-11.1.' para este efeito, á casta da
Minha Real Fa.zon ia, as reparações e :tocam -
inotiaaasas que forem precisas, segunao o
1) , a:10 o Ooo imenso, que deverá dar o Bri-
gadeiro Graduai' Carlos Frederico de Paula,
o qual será' inaombido da sua inspecção e
direcção das Obras : Que as rendas acttaies
(lesto oxtineto Seminario passeio, o. fiquem
incorporadas ás do Seminorio do S. José ;
não só para se continuar rogularmento o
Ordenado do 20Oei ao actual Re.tor, o Abade
José dos Santos Sligueiroa, que ficara consi-
derado toamo aposentado, e o pagamonto do
Ordonado de cem mil réis ao Professor do
Grananatica o Lingaa Latina, , quo servirá
como suastixt, no Seminario de S. José nas
faltas e impo limentos do prof s sor, que ala
rege esta Cadeir ; mas tombem p ira ma-
nutenção e tratamento dos 'Alumnos
extincto Serninirio de S. Joaquim, que
sondo o3colltidoa polo bispo capollão-mor
por mais proarios e aptos para a vida
eaclosiastica, dotormino p issom e sejam ad-
mittidos o trataaloa no Sonaina.rio de S. José,
onde para o futuro se admittirão, e tratarão
do mostra) modo, pelo monos, 10 rapazes
orfam o pobres, que possam com aproveita-
mento destinar-se para eito vida, o serem
empregados utilineuto com vantagem do
serviço de Dons e meu. Que a iareja do
extincto Sominario seja destinada para ca-
pall I, dos batalluaos e corpos que compõem a
divisão das tropas vindas ultimamente do
Portugal, servindo do cabeça para uma
confraria, que se formará dos nus respecti-
vos officiam, semelhante á que existo já na
Capalla da Cruz, dos officia,ea dos regimen-
tos de -,ta guarnição: Finalmente que os Se-
minaristas que restarem, doa que não "te-
nham de passar para o Serninario de S. José
.s jam aduai ttidas, no sobredito corpo de Arti-
fic,ea Engonhei t'03,0 fiquem adi idos ao mesmo
corpo: coco aprendizes dos difforen tas officios
Weli micos noite estabelecidos já pela sua
organizaç(zo;sentando . sialhes praça do ad-
dilua, o sondo abonados cada um com meio
soldo e tinia ração de pão e etapa,igual a dos
soldados do ;te cospo, para. en srarem noa ran-
caos, como oatoa ; a estas praças addidas
se fornecera desde logo o sou competente
uniformo, e passarão depois 'a praças eito •
clivas do corpo, vence ido então o compe-
tente soalo por inteiro oa que mais se di-
stai:rui cmli pelo soa bom psoceaimento e
apoia:ação.

E por quanto é da Minha Real lotou-
ça, ), (pua dosto beneficio e vantagem se
hajam do autorizar todos os meu; fieis
vasa ,fi o s, que desejem dello aproveitar-se;
Sou Servido que do mesmo m alo se admit-
tom neste corpo, como praç is addidas, para
terem a mos,na appficação e destino, todos
o rap Zes do boa educaçao, que quizerem
tualo curar, • ou que Seus paes, parentes oa
pessoas que os governarem os ap 'esentarein
ao respoativo commanda,nto para este fim.
Thornaz Antonio de Villa,nova Portuaal,
alou 'Conselho, Ministro o Secretario do, E
tal do; Negocio; do Reino, Encarregado
inter:na :mate di Repartição do.s N00eiO4
Estsangeiros o da Guerra, aosim o tenha
enten : lido o o faça executar, não obstante
quausquee leis e ordena em coutrario, ex-
p , lindo• para esse efeito os despachos ne-
cossarios.

Pataco do Rio de Janeiro, 5 de janeiro
do 1818.—s Com a Rubrica de Sua Mages-
tade.

O decreto de 22 de boieiro de 1820, tra--
anOO da conservaçaO das fortalezas, quer

nas muralhas, quarteia, armazo is, estaca-
da;, rop iro 4, artilharia, palamenta, etc.,
determina que sujam foit is os concertos ou
reaatars pulos soldados artífices, serviço
esse quis ficou a cargo da Commissão de In-
specção das Praças o Fura ilesa; de Guerra
pelo meara° creado, a qual foi suspensa
¥telo

DECRETO

Sendo indisponsa,vel nas circumstendia,s
actuam evitar todas aquellas despozaa, que
não sao de argento necessidade, para acudir

execução de outros objact,a mais interes-
santes 'e do urna imm aliata precisão : hei
por bom mandar suspender por agora o
Querelei° di commissão da inspecção -das
praças o fortalezas do guerra, croadas por
decreto de 22 de janeiro do alui° proxirno
passa, to, e igualmente o vencimento das
gratificações determinadas para, o commis-
sario, delegados e mais empregados da,
mesma commissão, ordenando, que as func-
ções que o: commissario inspector o seus
d sloaados exerciam, fiquem nesta, carto o
provincia a cargo do genoral governador
das armas e nas mais provincias do Bra,zil
dos governadores e capitães-generaes. aos
qua.cs os officiaes de artilharia e engenharia,
a cuja competencia, propriamente cabe esto
serviço, darão as necessa,rias contas, e infor-
m ições para subirem á minha real presença
pela competente Secretaria do Estado dos
N3'40i1.08 da Guerra : E porque • o- arse-
nal real do exercito desta côrio 'fornece
todos os artigos necossarios ao' material
de artilharia, quer do campanha, quer ado
praças, ou do posto; militares, por não ter
aqui a engenharia tropas privativas para o
seu serviço, nem, corno em Portugal, um
competente arsenal. com um systema do
contabilidade estabelecido por fôrma legal.
Sou, outrosim, servido determinar que na
Thesouraria Geral das Tropas desta Côrto o
nas Thesouraria,s e Pagadorias das outras
Provinoias 'do Brazil se estabeleça um cofre
destinado unicamente para o pagamento do
todas aaobras militares, sem que os seus
fundos poSsam ter outra alguma aplicação
e onde todas as despeza,s que se fizerem serão
procossaalas e legalizadas, o os titulo; que as
justificarem, revistos o rubricados pelo com-
mandante do corpo de ongenheiroa na pro-
vincia em que, o houver, ou pelo racial
mais autorizado do mesmo corpo; sendo esto
cofre, na Côrte, assistido polo Real Erario
com aquella consianação mensal, que o Se-
cretario de Estado dos Negocios da Guerra
exigir á Proporção dos trabalhos que tenham
do fazer-se; e nas mais provincias pelos
Fundos da Real Fazenda, segundo parecer
conveniente a -a respectivo; Governadoaes o
Capitães Generam, do accordo com as Juntas,
•que presidirem, tendo sempre em vista a

maior economia o urgencia. do serviço. O
Conselho Supremo Militar o tenha assim en-
tendido e o faça executar, expedindo logo'
para este efaaito as ordena necessarias. Paço
da Boa yisti, em 5 de junho do 1821.— Com
a Rubeica do P. Regente.

Esse decreto foi expedido do conformidade
com o do '22 de abril do mesmo anno,' que
baixou com as instrucções da mesma data,'
na; Troes o rei do Portugal, para ahi re-
gressando, dava amplos poderes ao sou filho,
com o titulo do Principo Regente.

Em virtude da reclamação do Governador
D. Manoel d.o Portugal o Castro e o Mare-
chal do Campo Carlos Frederico do caula,
Ministro da Guerra e' que referendou o de-
creto do 5 do junho, dirigiu-lho o seguinte
aviso:

Em resposta ag officio do V. S. do 19 do
presente mez de Julho, remetto o decreto
de 7 do março com a tabella da Classe-dos
Officia,es aos quaos .pertence o augmento do
soldo o juntamente por cópia a Relação da
Etapa, que limes cabe, afim de que V. S. na
conformidade deita expessa as convenientes
ordens. Doos 'guarde a \'.S. Palacio do Rio
de Janeirp, 31 de , julho de 1821.—Carlos
Frederico de Caula.—Sr. D. Manoel do Por-
tugal e Castro.

-	 DECRETO
Tendo em consideração quanto hé justo o

conveniente, que o Exercito do Reino do

'	 •.
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VENCIMENTOS

Em tempo de paz Em tempo do guerra

C.)

GRADUAC5ES

P,ELAÇÃO . DAS ItAÇõES DE ETAPA. E FORR.AGENS QUE VENCEM OS OFFICIAES GENER.A.ES,
OFFICIAliS E SOLDADOS DO EXERCITO DE PORTUGAL, TANTO No TEMPO DE PAZ CGMO
DE GUERRA

General commandanto em chcfo.. 12 12 12 •	 16 28 28
Tenente general 	  6 O 6. 4 10 10
Marechal do campo 	 4 4 4 3 7 7
Brigadeiro 	  3 3 3 5 5

•	 Coronel do	 cavalaria com regi-
monto 	

Dito do artilharia 'o infantaria 	 2 o
3
2

2 5 5
3

Tenente-coronel de cavalaria com
regimento 	  2 9 2 3 3

Dito de do infantaria, caçadores e
artilharia 	 1 1 1 2 2

Major	 do eavalla,ria	 cum regi-
monto 	 o o c") 3 3

Dito do inantaria,	 caçadores o
artilharia 	 2 o

Capitão de cavallaria com regi-
mento 	 1 2 2

Subalterno de cavalaria com ro-
gimes' to 	   1 1

ti
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Brazil seja igualado em vencimentos ao
Exercito de Portugal, mas não sondo possi-
vel determinar nesta momento a Organi-
zação Geral, que tenho em vista fazer nu
referido Exercito, o regulação dos Soldos,
gratificações o mais vantagens, que em tal
caso devem competir a todos os Individuos
noite empregados; Hei por bem para dar á
Corporação Militar 'deste Reino huma prova
da Minha Real Contemplação, o Boneficoncia,
Conceder desde já aos officiaes das Classes
que vão designadas na Relação que com este
baixa, assignada, por SilvesWo Pinheiro Fer-
reira, do Meu Conselho, Ministro o Secre-
tario do Estado dos Negocios Esteanceiros e
da Guerra, o augrnento do Soldos indicados
na mencionada Rdlação, sem que seja flocos-
sano para 0553 effeito, que lavrem-se apos-
tilas nas Patentes dos sobreditos Officiaos,
nemn que sejam obrigados a tirar outro qual-
quer Titulo. O mesmo Ministro, o Secretario
de Estado o tenha assim entendido o o faça
publicar expedindo as Estações competentes
as participações á Ordens, que forem nacos-
saras. Palacio do Ria do Janeiro em 7 de
março de 1821.—Com a Rubrica de Sua Ma-
gestado.

•Reino uma prova da Minha Real Contem-
plação e Baneficencia, ,conceder desde já aos
officiaes das classes que vão designadas na
relação que com esto háixa, assignada por
Silvestre Pinheiro Ferreira,do meu Conselho,

N. 13. —Os cavalloS do pessoa concedidos
aos officiaes de ca,valaria, saltem • massa
do regimento, e igualmente as rações que
lho correspondem; quando transitam em
diligencia lho são doscontadas no corpo as
rações que individualmente tem recebido das
quaes constam das guias com que transitam.
Por portaria do Governo de Lisboa de 6 do

•agosto de 18W, são fornecidas de sous raspe-
ctivos vencimentos as seguintes cbsscs.

Ministro e Secretario do Estado dos Nogoci^
Estrangeiros o- da Guerra, o anginento do
soldo; indicados na mencionada Rolas-14
sem que seja necessario para0 este effeito,
Mie lavrem-se apostilas nas patentes dos
sobreditos officiaes, nem que sejam obriga-
dos a tirar outro qualquer Titulo. O mesmo
Ministro e Secretario de Estado o tenha as-
sim emendido e o faça publicar, expedindo
ás Estações competentes as participações e
ordens que forem necessarias. Palacio do
Rio de Janeiro, em 7 de março'de 1821. —
Com a Rubrica de Sua Magestado.

RELAÇÃO DAS CLASSES DOS OFFICIAES DA COR-
PORAÇÃO MILITAR DO REINO DO I3RASIL,
QUE DEVEM TER MELHORAMENTO DE SOLDJS
NA CONFORMIDADE DO DECRETO DA DATA DE
HOJE.

Casse dos officiaes
Sargentos Mores  -
Ajudantes 	
Quarteis Mestres 	
Capollães 	
Cirurgiõ s Mores 	
Ajudantes do Cirurgia 	
Capitães 	
Tenentes 	
Alferes 	

Palacio de Rio de Janeira, 7 , do Março do
1821. —Silvestre Pinheiro Ferreira.

1.a as Officiaes Generaes e outros Empre-
gados no Estado Maior do Ex.reilo, nu pes-
soal do Commando em Chufe do Exercito in-
clusive as Repartições do Secreta .1)
Ajudante General e Quartel Mestre General.

Officiaes GenvraeS e °atros ompsegalds
nas inspecções de armas, Governos els P
vinSias, Governos de Praças, cujos Estados-
maiores tom acco,so. Commando-isrigada
Inspecções de Qaarteis ou Arsenaos.

3. a Ajudante de Ordens o do Campo que,
sesarido as regalações' oxistentes competem
aos soare atos GOGOnGS, o bom assim os Ma-
jores de Brigada.

4. s Coronais, Tenentos-roronois, Majores,
ajudantes effectivos dos corpos de linha, e
Majores, o ajudantes tambem offectivos dos
corpos do Milicias.

5.° Os ofliciaes offectivos do Corpo de En-
genheiros, conformo a sua respectiva regu-
laçao

Por outra do 11 do junho do 1817 tem todo
o official mandado em diligencia o em dis-
tancia de mais de tres leguas do District° em
que residem as bestos do bagagem que lhe
sio concedidas oni tempo do guerra, rece-
bendo pelo Commissariado 600 róis diarios
para aluguel de cada moa, o isto durante a'
ina,reha. Esta mesma concessão se ampliou
a todos os Capitães o subaltesuos empregados
em diligencia farsa de seus corpos.

Os Capitães do artilharia, infantaria o ca-
çadores venceu em tempo d3 guerra uma
ração do etapa, assim como os officiaes, in-
feriores, soldados o tambores.

Rio de Janexo, 29 de maio de 1821.—M.
bino Gentes Guerra de Aguiar, Depittudo-Com-
missario-Geral.

Em vista do que expuz, se concluo quo o
Regulamento Provisional do Real Corpo do
Ensenheiros da 12 do fevereiro de 1812 devo
ser considerado como lii braziloira em vigor
nas partes não revoga ias ou alteradas, como
se verifica, muito p trticalarnaonto com o
Art. XXII. Titulo II. Além disso o decroto
n. -1.980, do 28 de setembro do 1857, nas con-
dições da concessão, a Luiz do Carvalho Paes
dm Andrado e outros, de privilegio exclusivo
para a construcção de uma eistrada do f'orro,
ligando o porto de Tamandarti á parte infe-
rior do rio Una na Provincias do Pernam-
buco, diz na 21 s--Ficam concedidas á Com-
panhia ,is seisc altas braças de terreno que
actua:mente estão destinad ts para uso e ser-
viço da Fortalsza. do Tarnandaré ; sendo,
porém, reservada a parto qui for necessaria
para o serviço da mesma Fortaleza, assim
como para praças, ruas, estes e para edificios
publicos, como igreja,ca.sa do cismara, escola,
cad da, alfandega, trapiches o oficinas pu-
blicas; fica entendido que, nesta concessão
não sa comprohondem os terrenos do ma-
rinha. Nos estatutos... etc., etc. eaetc.

Ora, as sei;conta,s braças pertencentes
Fortaleza do Tamandaró devem ter sido con-
cedidas em virtude de lei ; o salvo mani-
festa coincidencia deste lei, que não.encontrei,
com a lsttra, do art. XXII citado,' o que não
mo parece real, eu creio que foi a revolução
de 1817, cru Pernambuco, •a causa da domar-
°não do raio ds defesa, puis -só a necessi-
dade, como já disso, impunha a obrigação do
buscar o conhecer as leis, regulamentos e
ordens.

Tsa,tando de investisa.a da razão das 600
braças exigidas para a servidão militir das
praças de guerra o fortalezas, encontro-a
nas considerações tactieu-stratogicas do
accordo com o armamonto em uso.

O estudo de tudo quanto ti concernente á
defesa ,lo um ponto fortificado, sendo o prin-
cipal objectivo que se Uivo ter em vista, S,
preciso para isso, procedendo a osto ostudo,
fazer uni reconhecimento immediato do ponto
em-si, das rela.çõas proximas ou afastadas,
da natureza sio terreno, dos recursos, etc..
adiude rstabulccer as linhas avançadas que.
impeçam unia sorpesa.

Tanto •na antiga fortificação como na mo-
deraa, ha tres cousas a considerar no dssen-
fianiento de uni? .)bra: o espaço exterior, o
esp iço in ,erior e a ntaSsa cobridora. O es-
paço eszseri or. zona ou raio d do6msa os-
ta-,do em funcção das armas do que se faz
uso, foi por estas limiJado na fiorticação an-
tiga, para mos-protaria de 90 a 140 •braças e

Soldos pio elevem ter

•
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para a artilharia de i300 a 900 braças, e isto
porque, segundo os fortificadores dessa época,
como . Cormontaigne, Bousmard, Vaubau e
outros, só havia receio de abtir brocha

•quando:a artilharia jogava 135 braças; mas
a historia das guerras nols mostra o sitio de
liespanha em que em alguns dias se pôde

, abrir uma grande brecha a mais do 180 - bra-
ças, acuja distancia a artilharia se achava
ao abrigo de citialquer damno da mosquearia.

Reconhebido isto, ficou resolvido . ,,uts, em
ataque regular, se estabelecesse a primeira
parallela rio braças doe salientes niais avan-

•çados, a segunda a 135 a a terceira de 27 a
36 braças ou no pé da esplanada dos eami-

•nhos •ou estradas cobartaa. Vau . tau, agnado
mestre, idoptou este traçado porque a 270
braças nada ha temer das mosquetarlas 0.
pouca da artilharia. •

Parece, pois, que a distancia de 600 braças
foi escolhMa por ser alia a em que se obtinha
o maximo ettelto com oh tiros de canhão de
calibre 24, que • era a artilharia do praça.

•Aceresee, em essa° desta consideração. que
os *micos e mcatres da arte da guerra acon-
selhavam o estaboloesium, como principio,
que, em casa de &nac.* de um atavie, o
reconhecimento do terreno fosse feito em
torno da fortificação ou por onde eia pudesse
ser atacada ,de 570 a 740 braças, não só para
se ficar cetáceo:ido asPosições comprahen-
didas nesta distancitt, como para que as
guarnições a possam o sciipar antes do sitio.

Convém ponderar que nem todas as forti-
• cações toem a frente abaluartada,e que, po-
dendo ser polygnos regalares propriamente
ditos, dispensem por isso as sobras exteriores
como tenalha. meia:lua ou rovelim e seu
rodado e mesmo praças do anilas e liarei-
ebeiramento do canlinho coberto, mas este
jamais será dispensado; bem como o lbsso e
a explanada.

Ainda mais uma Obra destacada não pôde
deixar de ter sua linha de eircumvalação,
que será consid irada como limite da zona
de defesa, o por 1830 de sere tdã.cs sullPar,
dentro da qual rasa haver toda a vi!..ilan-
eia 'o. possa tamboril estabeltscer os pontos
avançados.

Ora, na frente, dila moderna, dá linha de
fogo—crista intérior do parapeito—ao ca-
minho coberto, tem-se 110 braças que, som-
'nadas á média do.10 da explanada. dão 140.
braças em tomo tua; quaea se: devem contar
as 600 braças de servidão, - .amorno:no p ss-
ceitila oartigii XXII; eesegundo o artigo LXV
das Nkivair ordenanças do 1708. sofá permit•
tido na propria explanada o domine) usa-
fruntiiikdo qui diz..,elle 15 braças fóra da es-
trada coberta* 	 1..

Nas outras *fiartificaçõea se tora, dando-se
em braças, as médias para espessura do pa-
rapeito 2. para o fosso 12, para a estrada
cobarta 4.5 o para a explanada 30, se terá:
48.5 bra.:as em -teto das quaes se contarão
as 800 de servidão:

Co:nu se va, o artigo LXV estam deshar-
moela com os principies de fortificação. já
em 1708 adoptados no Europa, salvo si pala
expressão estrada coberta so comprehendor
a estrada prapriamente dita o o parapeito
ou explanada, oque dará da linha de fogo
48,5X 15 ou era braças 61,5 para zona privi-
legiada da fOrtilicaç to o nas 15 braças da
contra-escarpa do fosso, como erradamente
se tem interpretado.

• Assim. pois, dó que hei dito o mais resu-
mido que me foi possivel, é minha con-
vicção, como já disso, que o Regulamento
Provisional de :12 de fevereiro do 1812 é
lei tombem do prazII, e em pleno vigor
nos artigos não modificados o derrágados
o que a) art. LXV das Novas Ordenanças
de 20 de fevereiro do 17o8 se acha re-
vogade peio dø n. XXII do 1/pg.:da:nom°.
já peta o,moyeste e já por não

=Med liaquoa . época as OXigtNiCia8 ç11::e03-
sidadee da guerra.

•Podendo-se argumentar que tão extensa •
zona á 4 necessaria ás chamadas praças.
do guerra, que no Brazil, para bom dizer,
nunca houve, dovo ponderar que o peoprio
art.. XXII lambem se refere a • fortalezas
o qu•.: as necessidades destas são as mes-
mas que aa daquellas com a aggravanto de
ter pequena capacidada para conter grande
guarnição, devondo,por Isso sor corno eram
c.insiderado como rodados centraes ás obras
avançadas.	 .

Além do pondirada a Legislação do Im-
pei% em seu decreto n. 7.669, de 21 de
fuverfiro da 1880, nos arta 13, a 20, 15,
24.. 46, n. I, 47. 48, 213, e 30, 60 e 70,
cuidut de premcher uma lacuna existente,
na legislaçao militar sobre fortalezas e
praças, mas deixou de codificar no Mosin0
regulamento o que ao referia a servidões
militares, pois apenas refere-se a postos
avançados, obras Mario:xis, eta., só poderão
existir sob o dominiu directo dos com-
anaral As das • mesmas fortalezas o em zonas
livres e desembaraçadas e que ás mesmas
pertença.

Ag-ora que dim por roncluida a minha
mina°, devido não sê a trabalhos da Emoção
cum a bu.sca, dos documentos citados e
ira wript os e na convicção do quo outro
melhor desempunho daria o talvez empre-
gando menor esforço, peço parmiseão para
1 inbrar a oonven anela de entrar o Minis-
trei° da Ou •rra tia posse da zona de
&tensa, sinão • do que lhe pertance. em cen-
tros povoado, ao menos n tØ fruteiras do

não olvidando que 131 m.80-600 bra-
ças—não satisfazem as condiçii •a da toei%
mo c..pa, o astabele •endo regras o normas
fundr.das. em lei nova sobre a servidão
Illi • itar a ex .anplo do que se pratica nas
nações que 83 não descuidam, na paz, das
eventualidades .que possam surgir-em suas
früelseires eia 11111 morn-nto do guerra.—
Moina Gonçalves ~peito França, coronel.
gradundo do engenheiros.

:iisterio ria Industrio, Viacitc
• o Obras Publicas •

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 4 de Junho de 1902
•

Ao Miniaterio da Fazenda. foram solici-
tados os seguintes pagamentos :

Do 225.e5a0 a A. Lavignaase Filho &Comp.,
do aasignaturas de jornaes e revistas para a
In ~orla de IUtuninação durante o corrente
atino (aviso e. 1.36-) ;

Do 6:650$ a Arena Irmo, fornecimentos á
Directoia, Geral dos Correios em inalo ul-
timo (aviso n. 1.369).

--Providenciou-se:
Sobre as restituições:
Da quantia de leoas a Emanuele cresta

(aviso n. 1.370) ;
Da de 500$ a Dias Garcia & Comp. (aviso

n. 1.372).
Sobre a distribuição da quantia do 1:857$112
Delegacia Fiscal em Pernambuco para

occorrer ao pagamento da gratificação e
vencimentos a que teeni direito o engenheiro.
chefe o o reap !clivo ajudante, interinos, da
commissão de melhoramentos do .porto do
Pernambuco, no periodo de 1 de Janeiro a
24 de fevereiro ultimas (aviso n. 1.373).

Expediu-se o seguinte officio á Contabili-
dado do Thesouro Federal:

N. 107 — Acompanhado dos respectivos
do0uu	 tranionitto-vos lanhai a pis-
:d.:á, eiti	 J.P44 '10 A., • '.1 .! r To ..e ino

p'rs u c&uha.t, o jn onhqiro Augusto
Teixeira Coimbra, invalido, recorro para o

Sr. Ministro da Fazenda o despacho desta
directoria, de 14 do Mu 'proximo paasad09
que indeferiu o seu requerimento pedindo
se apostillkisse o titulo do menor doma, filho
de.quelle engenheiro, no sentido de lhe ser
paga a pensão que foi distribuiria á sua Irmã
Esther, por haver esta contrahldo matri-
monio.

Informando, cabe-me ti. eclarar que esta
directori& baseou o sou despaaho no art. 34
do regulamento approvado pelo decreto
n„ .942,A; de31 de outubro de 1890, pelo qual
não perdem direito á peitsão, em cujo gogo
estiverem, ás filhas do contribuinte que vie-
rem a casar-se,—e no art. 17, paragrapho
unico do mesmo regulamento. que . equipara
ao morto o contribuinte nas condições de que
se. trata, não podendo, por conseguinte,
dar-se a reversão por sei' ella eontaarlit ao
que dispõe o art. 39 do já citado regula-
mento.

Não procede, portanto, a Meu vero argu-
mento 410 pot/doi:arfo quando diz que o con-
tribuinte Invalido, no caso da pensão em
vida, d o vkadeire e enjoo pensionista, re-
presentado por sua familia. porquanto, além
das raztios expostas, entendo que o montepio
foi areado para amparar o futuro da familia
do contribuinte e pão o do proprio contri-
buinte, mesmo quando este se inv.dide, como
no caso vertente, pois, embora vivo; , a lei
equfParou-o ao morto.

•n•••••wr
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Requerimento despachado
Affoiáo Carneiro Beandão, doncessionario

da Estrada de Ferro dá Praça da Republica
a Barra do Guaratiba.— Compareça na
20 Doação da Directoria Geral de Contabili-
dade.

••nn•n••n•

Requerimentos despachados
Dia 3 de junho de 1902

DD. Maria Luiza Augusta e Rosa Elisa
Augusta, pedindo os favores do montepio,
na qualidade de irmãs solteiras de Francisco
Cariai Angusto, ex-estafeta do 1 0, classe da
Ropttaiçã.o Geral dos Telegraphos. — De-
ferido.

D. 'anelem:tia Maria Baratina, fazendo
identico pedido, na qualidade de irmã sol-
teira de Franchoo Aureliano Baratina
oficial aposentado da administração doe Cor-
reios do Estado de Alagfias. — Apresente
certidão do nascimento de seu irmão e certi-
dão passada pela repartição competente no
Focado do ablgóaa, para provar qual o or-
denado que o mesmo percebia como 2° off-
ciel dos Correios daquelie Estado.

•

Directoria Geral da Industria

Por pirtariai de 4 do corronta, foram pro-
movidos. na Administração dos Correios do
Parnambuco, a 29 oficial o 3° Francisco
Xavier da Athaydo o a3 oficial o amanuense
Gastão de Motiu atiorra.

Requerimento despachado
Dia 4 de junho de 1902

Octaviano Eugenio do Mello, telegraphista
do 3* claass da Repartição Geral dos Tsla-
graphos, padiulo ar dispensado do
monto de 240$ pelo qual fui respansabilrlda;
quando agente tia aureolo de Guarapuava.—
Indeferido.

Exame prévio :	 •
Dr. J. Rodrigo Botta, polindo privilegio.

para sua invenção relativa a uma instituição
hfil 'doe rio o Para renda vitalicia donomi-
:tala A Proa:asso -a 'do Lar.— Compareça
nesta Socrataria do Estalo, no dia 9 do cor-
rente, á 1 hora da tardo. 	 •
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SEC ÇÃO JUDICIARIA
frittpretno Tribunal Fede ral

274 SESSÃO EM 4 .DE JUNHO DE 1902

Présidencia do Sr. ministro Piza e Alnicida,
• vice-presidente	 -- •

A's 10 1/2 horas abriu-se a SOSSÃO, achan-
do-so presentos os Srs. ministros Macedo
Suares, Pindahlba. de Mattos, Bernardino
Forreira, 'Termino do Espirito Santo, Amo-
rico Lobo, Luci° 4 Mendonça, João Barbalho,
João Pedro, Manoel aludirmo, André Casal-
cantei\ Alber to Tohres o Epitaeio Possua.

Deixaram do comparecer os Srs. ministros
Aquinu e Castro, presidente, com causa par-
ticidada ; o Ribeiro de Almeida, em goso
de licença.

Foi liao approvada a acta da sessão an-
térior e dospachittlú todo o expediente sobro
a mesa.

JULGAM EN T OS

liabeas-corpus

N. 1.766—Rio do Janeiro — Relator, o
Sr. Alberto Torres ; paciente, Pedro Gomes
Saraiva..—Fui uogada a ieslein do habeas-
corpus, unanimemente.

N. 1.772-- S. Paulo— Rolator, o Sr. Epi-
•tacio Possua ; paciente, a menor Ercilia. —
Foi negado provimento ae recur io por não

•ser Caso do habeas - corpus. unanimemente.
N. 1.780 — Capital Fedral Rolivior, o

Sr. João Pedro : paciente, Julio do Almeida.
—Prejudicado por não estar proso o paci-
ente, unau ime men to.

Appellago crime

N. 121—Parit-1ela,tor, o Sr. America
.Lobo, revisores,os Srs. João Barbalho e João
Pedro: appellanta, a Justiça Fed iral, por s2u
pro:ara.lor wecional ; appellado, o tervnto-
coronel Ju Gomes da Rocha, thesoureira da
Dolegacia Fiscal no Estado do Pará.—Foi re-
formada a sentença appollada para ser o réo
appoll do condoi-Lurado nu gra.) médio das
penas d) art. 221 do Codigo Penal, contra os
votos dos Srs. relaior o l o revisor, que an-
nuravain o proceso por la/ta, do prévia, t-
mala do contas.

1?ecurso extraordinario

N. 217—S. Panlo—Rolator, o Sr. Macela
Soares; revisores, os Srs. Pindalliba,
Manos o Bernardino Ferreira; ~rente, a
Cdrnparmia Docas de Sautos; recorridos, J.
Poreirik& Comp.— Não so conheceu do re-
curso por não ser caso delle, unanimemente.

Aggravo de petimO

N. 450—Cap tal Federal— Relater, o Sr.
Pindatitba de Mattos; ag.cravante, a Fazenda
Nitei Mal; aggravado,Julio Viliela Vianna.—
Neguti-se provimento ao aggraso, contra os
votos dos Srs. Alberto  Torres, João Pedro,
Jsão Herminio do Espirito Santo o
Macedo Soares.

DISTRIBUIÇÃO

• Recurso extraordinario

N. 287—Amazonas—Recorrentes; Elpidio
José do Medeiros e outros ; recorrida, a Fiai-

, zenda do Estado do Amazrmas.— Ao Sr. mi-
nistro Alberto Torres.

• PASSAGENS

• Coniliao	 jzristrci,ja

N: 117—Ao Sr. André Cavalcanto,

•Appellacab c.panniercial

N. 335 — Ao Sr. Herminio do ESpirito•
Santo.	 i

Appellaçõ ,:s eiveis

N. 505—Ao Sr. João Barballio.
N. 748—Ao Sr. Amorico Lob).

Recursos extraordinarios

Ns. 214 e 253—Ao Sr. Herminio do Es-
pirito Santo.

N. 273 — Ao Sr. Herminio do Espirito
Santo.

N. 275—Ao Sr. JoãO Barbalho.
N. 282 — Ao Sr. Horinha() do Espirito

Santo.
Revisões crimes

N. 623—Ao Sr. André Cavalcante.
N. 627—Ao Sr. Amorico Lobo.

COM DIA

Aggravo de peliça°

(sob embargos)"

N. 4272- Relato'', 'o Sr. Macedo Soares.

• Appellações eiveis

N. 614 — Relator, o Sr. Bornardino For-
nira,.

N. 730— Relator, o Sr. Macei° Soares.
Levantou-se a SeS3ãO ás 3 1/4 da tardo.—
No impedimento do Dr. secretario, o

Entilf O do Amaral Vergueiro.

NOTIOTARIO
'rribunai de Contas — Orlins

de paigame ito Sobro as quaos peoferia des-
pach, de registro, • om, 4 do co..r ente, o
8r. prusi lente deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Oras Pn-
b : icas —.Avisos lis. 2.905 e 2.905, 	 9 de
novel& ro• de 1901, pagamento de 3-305$3
ao anianuons3 dos Correios do Estado
Minas G waes Awtonio Quiltino dos Santos.
do gratificação que d ixou de r ai2ber pela
commissão especial de que esteve incumbido
na a roncá de B 410 II xis y it 3. 11 uS V.11!IOS

1898, 1899 o l'daj'inairo a 7 dejulho de 1900.
— Ministerio da Justiça o Nepal os Inte-

riores
Avisos

N. 1.219, de 15 do maio, adeantament) do
5:000$ ao engviltein das obras deste minis-
terio Henrique Jo4é Alvaras da Fonsoca, para
occ)r..er ao pagamento dos operados encar-
reg idos do saneamento do Lazareto da Ilha
Gi.ande

N. 1.218, da mesma data. i lem do 5:000$,
ao mesmo para pagam:Mato dos operarios
encarregados do obras deste Ministorio

N. 1.254, do 22 de maio, crolito de
2:076$557 a Theseurd Feleral,* para paga-
mento dos Vencimuntos do le ite da Facul-
dade de Medicina da 13allia, a) Da. Manoel
Vietorina Poeira, raIativoi ao pariodo do 1
Ltd abril a 18 de agosto futuro.
• Requar.iniento

Dr. Antonio de Padua Mamele, paga-
mento do 700$ de ajuda de custi.

Pagadoria do 91-besouro —
Pagam-se hoje ás ,seluintes folhas:
• Faculdade .le Molicioa. alusan Nacional,

mu ,	•• i)
divcrsa peusões da_glitarra o _Bi ol4Otlieja Na-

cional.

Externato do Gymnasio Na.
~nal— Hoje, 5 do corrente, ao meio-dia,
devo' reunir-se a cangregação deste 'plana-
sio, afim de Se proceder ao • ulg imanto do
coneurs) ao provimento á cadoira de mathe-
matica.

Ilibliotheoa da Marinha— Du-
rante os 25 dias uteis do mez de maio findo,
fie sta bibliothoca frequentadapor 276 leito-
res, que consultaram 2-30 obras,' sobro- -as
sogaintes materlas : belas ' paras, 100; ma-
rinha, 51; jurispru lenda,' 13; mathein laca,
11; historia, 11; physiea, 10; philosophia, 8;
theologia, 6; seienci is medicas, 4; sciencias
ti:afaimes, 2; revistas e jornaes 56; sou lo (et-
criptas : cmi porLuguez, 142; em frandez, 72;
em iaglez, 25; eia allornão, 12; eia italiano,
10; um hespaohol, 9 e em latim, 7. 	 .

us eu—Visitantes no imano periodo,
522.

Correio — Esta repartição expedirá
malas 	 seguintes paquetes :

Hoje:
Pelo Savoia, para Santos,' Rio da Prata,.

alatto Grosso e Pa-aguay, recebendo impres-
sos até ás 12 horas da manhã, cartas para, o
interior até á 12 1/2 da tarde do hoje, ditas
com porto duplo o para o exterior até á 1
hora e ubjectos para rogistra.r até ás 11 da
manhã.	 •

Amanhã
Polo Oropesa, para S. Vicente e Europa,

via Lisbôa, •cobendo impressos atl ás 2 lio-
r is da tarde; cartas para o exterior até ás 3

5e (abjectos p lra registrar até á 1.
Pelo Alagoas. para Victuri I. e mais portos

do Norto até Mantos, recebendo impressos
aa ás 6 hocas da manhã, cartas para o in-
tari,,r até ás 6 112, ditas com porto duplo
até ás 7 o objectos para registrar até ás 6
da tordo do hoje.

Gircia, para Angra dos Reis, Paraty,
Uliatuba, Cara,guatatuba, Villa, Ulla,. S..Se-
bastião o Santos, re .ebendo impressos átdi
ás 4 horas aii írlailiCi, cartas inça o interior
até á; 4 1/2, ditas com porto Luplo até ás 5
e objectos para registrar até ás 6 heras da.
tardo de hoje.

N Jta—Snites para Portugal o vales pos-
tiies para o interior, nos dias ,uteis, até, á..1
2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento de encommendas para
Portugitl„açores e Madelra, ios mesmos
dias, das 8 horas da m triliã. ás 5 da tar te,
até á vespera da partida dos pa.quotos 'que
se destinarom a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie álessageries Mat.limes, o entrega
tambein nos ine.smos dias, das' 10 da manhã
ás 2 da tarde.

santa Casa 'cla Miserleordi a.
—O mu vaticino, au Hospital da Santa Casa da,
tglise,:toordia, dos Huspioios de Nossa Senhora
la Mude, de 8. Joao Baptista. de Nossa
3eabora do &morro e de NI038it Senhora das
.)or# s, em Gageadora, foi, no dia 3 do junho
de 1902, o segii1nt3

o

Existiam 	
Entraram 	
Sakiram 	
Falleeeram ... 	
Existem 	

	

Jau%	 mo :ti .; 10,
ou BISAI° dia, te 777

uuu:, n111,4I.iii3O5, para os quat:s se aviaram 989
receitas.

	

975	 798	 1.773

	

23	 25	 48

	

31	 15	 46

	

4	 5	 9

	

963	 803	 1.876
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Directoria de Meteorologia do Iiiinlioterio da Marinha Repartição da Carta Maritima - Resumo
nieteorologico e magnetico do dia 3 de junho do 1902 ttorça-feira)

ObservaçOss das estaMs do: Estado: a O h tr. de Greentoich (9h .07m a. t. m. da Capital)

• h	 ai

27.81,23.8Recife 	 ... 9 40	 a. 762.20 27 6 20.36 74 2 NE	 5 Incerto Nov. termo alto ..	 6 - - 6,00 -
Aracajd 	 9 32 a. 762.60 27.0 20.33 77 O SE	 5 Bom Nev.tenue baixo ..	 6 .- 27.8,25.2 - 2.00 -
Florianopolis 8 46	 a. 759.40 19.5 16.52 9s.0 N	 3 Bom ••	 5 - 25.618.5 - - -
Rio Grande 	 8 32 a. 753.40 21.8 16.97 87.4 WNW 2 Encoberto Nev.tenuc-baixo ..	 10 - 25.2,19.6 - - -

'
I _,

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
e

Declinação. = 80 18' 40" NW

Inclinação=-1 30 .333 (extremo N. para cima)

OBSERVAÇÕES A OhM. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS ( 9h07m T. M. DA CAPITAL)

,
POSTOS

DE OBSERVAÇÃO
'ESTADO DO COlt

ESTADO
ATMOSNIERIC0

METEOROS

.
 DIRECÇÃO DO

VENTO FORÇA.
ESTADO DO

MAR

ESTADO
ATMOSPHE--

RICO NA
VESPERA

3elém 	
1. Luiz 	
?arnahyba 	
i'ortaleza 	
4a:tal 	
)arahStba 	
Zoeira 	
¡lacei() 	
kracajil 	
1. Salvador 	
Jictoria 	
iantos 	
?aranaguá 	
?lorianopolio 	
1.1b- Grande 	
,taqui 	
_ ____ -----------------------

Quaoi limpo
Quasi encoberto
Limpo
Quasi encoberto
	  Meio encoberto

Quasi titupo
Meio encoberto
Encoberto
Meio encoberto
Meio encoberto
Quasi limpo
Limpo
Quasi limpo
Meio encoberto
Encoberto
Meio encoberto

Bom
Bom
Bom
Bon,
Inoprto
Claro
Inwrti'
Ameaçador
Bom
ftorri
Incerto .
Muito bom
Bom
Bom
Enc.:Morte
Bom

_

-
-
-

Nevoeiro termo baixo
-
.-

Nevoeiro lune alto
Nevoeiro
Nevoeiro teimo baixo
Nevoeiro termo baixo

-
-

-
Nevoeiro tenue baixo

_...
----

-E
ESE
ENE •
SE
S
SSE
NE
S
SE
NNE	 •
NE

-
NNE
N
WNW
NW

_

Regular
Fraco
Regular
Muito fraco
Fraco
Bafagem
Regular
Fraco
Regular
Fraco
Fraco
Calma
Aragem
Milito fraco.
Aragem
Fraco

- •
Tranquillo

Tranquillo
Chi c
Chão
Tranquillo
Chão
Chão
Tranquillo

-
-
-

Peq. vagas
-

Muito bom
Boni
Claro
Som
Variava!
Claro • ,
Variavel
Variava!
Boin
Variavel
Bom - .
Bom
Bom
Claro
Mo
Bom

_

0CCURRENCLA3

•
Em -Fortaleza caltiram ligeiros aguaceirur; Ii mt.un á noute.
No Recito cahiti chuVa fraca hoje pela manhã.
Em Jaraguá caliiram alguns aguaceiros hoje pia madrugada, tendo soprado fortes rajadas de vento sul.
Eia S. - Salvador caltirain aguaceiros hontom t noute 'e hoje pela manhã.
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relativa
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ea
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. Nuvens

•
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1 h	 m.... 755.5 21.8 17.3 89 2.0 NW 0.0 Limpo
4h, m.... 755.1 22.4 18.5 92 0.0 Nullo 1.0 CK. KN
7 h. m.... 756.6 21.0 17.1 93 2.0 NE 1.0 CK. KN

10h. m....
'1 h.	 t 	

757.3
755.5

22.9
25.5

17.5
16.8

84
69

2.0
2.3

0.6,
0.2

C
C. CK

'4 h. t 	 754.8 26.4 13.8 54 2.0 0.1 CK
7 h. t 755.3 25.2 14.2 60 1.0 0.1' CK

10h	 m... 755.7 23.6 16.6 76 1.0 NW 0.1 CK
wommo a1nn•n•••••••••

Médios. 	 735.73 23.60 16.48 77.1 2.5 0.4

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS (+MAU
NA CAPITAL FEDERAL

arreeadação do dia 4 de
junho do 1902.. .... 	 17:837 574

De 1 a 4 	
Em igual periodo do anno

Passado 	

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

49:3331981

38:2203448

Renda do dia 4 de junho de
Interior 	

Consumo :
Fumo.. 	 	 5:9953000
Bebidas 	 	 3:7823000
Phosphoros 	 	 8:2003000
Calçado 	 	 1 :7053500
Perfumarias 	 	 1543000
Especialidad&

pharmacou-
ticasJ, ..... 6003000

Vinagre 	  9423000
Conservas 	 	 1303000
Cartas do jogar	 5003000
C h a pé,os 	 	 2:2003000
Tecidos 	 	 4:3123000
Bengalas 	 	 1003000

3103000Regist i•o 	

Extraordinaria. 	
Depositas 	
Ronda com applicação es-

pecial 	

1902
20:7373284

28:9603500

22:9873130
2613000

2:3463696

Renda do 1 a 3 de junho....

Em igual periodo do 1901...

Diferença para mais 	

75:2921M0
198:5493213

273:841$823
185:7923150

88:0493673

MARCAS REGISTRADAS
N.

A Societd Anonyme Ancienne Manufactura
de frorlogerie Patelt Phil,ppe & Comp., esta-
belecida em Genebra, Suissa„ apresenta a
marca supra quo consiste nas palavras Clubs
Patch Philzppe, que sorvo a distinguir rolo-
gios, partes do rologios, artigos do relojoaria
ejoalhoria, da fabricação da depositante, bem
como applica-se em annuncios, prospectos e
impressos do qualquer natureza, da me ;ma
sociedade depositante. Rio de Janeiro, 16 de
abril do 1902.- Corno procuradores, fulas
Gdraud, Leclerc & Comp.. (Sobro uma es-
tampilha no valor do 300 réis).	 •
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Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. da tardo. 27°,1; mínimo 7 h. da manhã. 20°,7.- Ozono: 7 h. da m., 2 7 h. da n., 2.
• Evaporação em 24 horas. P"/"'6.

Horas de insolação (heliographo), 6 h. 45 m.
•

Ca/situai-ha - Sepultaram-se no dia 2
do jiính'o 47 pessoas, fallecidas de:

• Febre amarolla.. 	  4
Outras causas 	  43

47
• Naclonaes 	 	 	 ... 28

Estrangeiros 	  19

47
• Do seio masculino 	  27

,Do sexo feminino 	  20

47
33

Menores do 12 annos 	  14

47
Indigentes 	  11

- No dia '3:

Access() pornicioso 	  2
Fobro amarella 	  2
Outras causas 	  . 28

22
' Estrangeiros 	  10

Do sexo masculino 	  20
1Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annus.. 	  15
Menores de 12 annos 	  17

32
Indigentes 	

	
7

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO nao DE JANEIRO .

Ronda do dia 2 a 3 de junho
* de 1902 	

Idem do dia 4:

Em papel  '	 2214693999
Ern ouro 	  59:72612

Maiores do 12 annos 	

Islad.onaes 	

529:7103337

281:1963191
_-

810:9063528

arall Igual período do 1901...	 621:7623762

Aprasenta,da, na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal à 1 hora o 30
minutos da tarde do 16 de abril • do 1902:*--
O secretario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.123 , por despacho ala
JuntaCommercial em sessao de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 63600 do sol].) por
estampilhas. Rio de Janeiro, 2 do junho de
1902.-0 secretario, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital Federal.)

N. 1.12,1

A Socidld Anonyme Ancienne Manufactura
dlliorloyerie Pateh Philippe Comp., estabo-
belecidi em Genebra, Suissa, apresenta a
marca supra, que consiste nas palavras
Chronometro Gondol°, que sorve a distinguir
relogim, partes do rologios, artigos do re-
lojoaria o joalheria da fabricação • da depo-
sitante, bem como app l ica-se em annuncros,
prospectos o impressJs de qualquer natureza,
da mesma sociedade depositante. Rio de Ja-
neiro, 16 de abril de 1902.- Como procura-
dores, fulas Gdrated, Leclerc & Comp. (sobro
uma estampilha do valor de 300 reis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, il. 1 hora e 30 mi-
nutos da tarde de 16 do abril do 1902.-.0
secretario, César de Oliveira.

Registrada sob n . 1.124, por despacho da
Junta Commercial, eia sossão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 65600 de anilo por es-
tampilhai. Rio de Janeiró, 2 do junho de
1902.- O secretario, Casar de Oliveira. f(Ao
lado achava-sa o carimbo da Junta Comnuir-
ciai da Capital Foder&).

. 1 .

• A Socidtie Anonyme AnCienne Manufactura
D'horlogere Pateie Philippe &Comp.-, esta-
belecida em Genebra, Suissa, apresenta a
marca supra que consisio na p 'lavra 4cGon-
dolo» que serve a distinguir relogios,. partos
de relogios. artigos do relojoaria e joalhe-
ria, da fabricaçã,o da depositante, bem como
applica-se em annuncios, prospectos o im-
pressos de qualquer natureza, da mesma. so-
ciedade depositante. Rio de Janeiro, 16 de
abril de 1902 .-Como procuradores, Jules
Gdrau,d, Lactara & Coiiip.(Sobra unia estam-
pilha no valor do 300 réis.

Apresentada na Se.crurria da Junta Com-
marcial da Capiti,l Federal á 1 hora e3
minutos da tardo do 16 do abrilde 190.-
O secretario, Casar de Oliveira.
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Registrada sob n. 1.125 por despacho Ãtt
Junta Commercial em sessão di) hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 2 do junho de
1902.-0 secretario, Cesar de Oliveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal).

EDITAES E AVISOS
Internato do Gymnasio

Nacional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. director e presidente
do conselho economico, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, desta
data até o dia 11 do corrente, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde, na secretaria deste
eotabelecimento, recebem-se propostas para
o fornecimento de calçado-e asseio da roupa
dos alamos, no 2s , semestre do corrente
auno, a saber :

Calçado
Botinas do bezerro a ponto, par.

Asseio da roupa
Lavagem o engommado da roupa dos alta

tnnos- o da copa, por peça.
O contractante deste serviço apresentará

fiador idoneo que se responsabilize pela ex-
ecução, ou depositará no. Thesouro Federal a
quantia que for arbitrada para esse fim.

• As propostas serão dirigidas em carta fe-
chada e em duplicata, sondo uma estampi-
lhada, ao abaixo assig.nado, e abertas peran-
te os proponentes na Secretaria deste inter-
nato, no dia 12 do corrente, ás 11 horas da
Ina,nhã.
k Internato do Gymnasio Nacional. 2 de ju-
nho do 1902. — O escrivão, Salathiel Pirmino
Gonçalves.

Brigada Policial da Capital
Federal

O Conselho administrativo receberá no dia
14 do corrente, ás 11 horas da manhã, pro-
postas em duplicata e fechadas, (sendo uma
aolla,c1a) para o fornecimento, durante o 20
semestre do corrente anno, de agua ra,z,
faças, almofadas cheias n10 capim, acido mu-
Idade°, alvaiade, baldes do zinco, brochas e
pinceis sortidos para pintura brochas para
caiação, breu, aassarolas esmaltadas, caldei-
rões esmaltados, chaleira de ferro, concha de
ferro batido, concjia de ferro aga,th. chapas
do forro galvanizadas, corda para arraiata
em metros, carrinhos de mão de madeira,
correames completo para infantaria (preços
por peça), correames completo para cavai-
lana, colha da ba,hia, canecos do fearo agath,
capachos do caco, cimento marca «Leão»,
carvão vegetal, cal de pedra o de marisco,
ccilchõas cheios de capim, cravos , para, forrar
(milheiro) escarradoiras de ferro agatil ou
metal para mão, escarradoiras de ferro agath
e,ommum, espadas com bainhas para praças,
espadas com bainhas para sargento-aju-
dante e quartel-mestre, esporas de metal
atila:rano. ferragens para talim, ferra.gem
para talabartes, freios de ferro, ferra-
duras para, cavallos e muares (milheiro),
gOmma lacca, gorros e aventaes do cretone
para plantões dos rofeitorios, graxa em
bexiga, graxa em garrafas, lampeões de vi-
dro para Icerozene, lixa para ferro o ma-
deira, larigem de roupa para o hospital,
lavatorio do ferro com pertences (preços se-
parados), moringues do barro completos,
mantas para montaria , oleo de linhaça era
e fervido, potassa, pastas de algodão, pás de
ferro, pixe, pontas de Pariz sortidas, palha
(mi chicotes, raspadeira para assoalho, sec-
cante castello, serragem de madeira, solda
de chumbo, talhas de barro, tinta para
marcar roupa, tapetes, vormelhão, ourinoes

de louça, vernizes do couro, verde Londres,
vassouras do inatto, zarcão, capim e calina
ubá, para anima.es (kilograTninas).

Os concurrentes deverão enviar até a vos-
para da concurrencp, requerimeato dirigido
ao „commando da brigada, pedindo para
serem admittidos, juntando ao mesmo o re-
spectivo bilhete de imposto do ultimo somes-
tro.

Até ás 3 horas da tarde do dia anterior, ao
da concurrencia deverão depositar na conta-
doria da brigada a quantia de 200$ para ga-
rantia do suas propostas, sem o que não
serão as mesmas acceitts.

Na assistencia do material encontrarão os
concurrentes quitesquer esclarecimentos a
respeito.

Quartel na rua Evaristo da Veiga, 3 'de
junho de 1902.—José Antunes de Souza Gui-
maraes, major assistente do material. 	 (•

Recebedoria da Capital Fe-
deral

Do ordem do Sr. Dr. director interino in-
timo o mercador volante do chapéos de sol
João Jorge de Oliveira, a vir apresentar pe-
rante esta repartição as allogações que jul-
gar convenientès, a bom de seu direito,
contra o auto lavrado polo agente-fiscal dos
impostos de consumo Homem Bom Justo
Cavalcanti contra o intimado, ficando-lho
Tnarcado para isso o prazo do 15 dias, sob
pena de revelia.

Recebedoria da Capital Fe leral, 4 do maio
do 1902.-0 sub-director, Pereira Cruz.

De ordem' do Sr. director interino desta
repartição intimo o S2. Manoel José de Aze-
vedo, morador em Realengo, do despacho de
26 de fevereiro proximo passado, para alie-
arar o que for de seu interesso, dentro do
prazo de oito dias, sob pena de revelia, contra
a denuncia dada por Theophilo Martins Cruz,
residente no mesmo legar.

Recebedoria da Capital Federal, 4 do junho
do 1902.-0 sub-director, Perera Cruz.

Capitania do Porto
De ordem do Sr. capão de mar e guerra,

capitão do porto, peço a attenção dos Srs.
proprietarios do navios nacionaos para o
seguinte aviso do Sr. Ministro da Ma-
rinha:

Aviso n. 591. do 9 do maio do 1902.—
Se. capitão do porto da Capital Federal—
Declaro-vos, para os devidos fins, que não
deveis acceitar, a bordo dos navios mer-
cantes, certidão ou publica farma em sub-
stituição do titulo de nacionalização, compe-
tindo ao proprietario da embarcação, que o
houver perdido, requerer que se lho passe
novo titulo com restava do primeiro, fa-
zendo-se as annotaçõos respectivas na repar-
tição em que se tiver registrado a embar-
cação.»

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 3 de junho do 1902.—José A. Airoza
secretario.	 (-

Collegio Militar
D3 ordem do Sr. coronel commandant e

presidente do conselho economia° deste cot-
logio contracta-se, com quem melhores van-
tagens offorocer, no dia 6 do corrente mez,
;is 12 horas da manhã, a lavagem e engom-
magoai das roupas dos alumnos; inclusivo
concertos, collocação de botões, o 'Lambem da
copa, durante o segundo semestre do cor-
ranto

Avental, bornal, barraca do duas praças,
dita do quatro praças, camisa, dita do lã,
camisola, calça branca, dita parda, ceroula,
colcha branca, dita de chita, tunica do brim,

fronha, gorro. guardanapos, lenço, lençol,
luvas brancas de algodão, meias (par), po-
lainas de brim (par), toalha de mesa, dita de
banho, dita de rosto, dita de pratos e SaCCO
do algodão.

Os Srs. coneurrentes deverão dirigir suas
propostas em carta fechada o em duplicata
no dia acima mencionado, 'em que serão
abertas o julgadas pelo conselho economia°
na presença dos mesmos.

Cada proponen'se fará na apresentação de
sua proposta a caução de 100$ para garantia
da assignatara, do contracto.

Os Srs. concurrente,s declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições do
regulamen to' para o serviço do fornecimento
do exercito, approvado por decreto n. 2.gl3,
de 9 de janeiro de 1896, publicado no Diario
°piei& do 16 do mesmo mez.

O mesmo Sr. coronel commandante e pre-
sidente do conselho manda declarar que,
conforme dispõe o artigo 34 do regulamento
citado, não é necessano ser negociante ma-
triculado para poder concorrer ao forneci-
mento.

Secretaria do Collegio Militar, 4 de junho
do 1902. — Arthur Eduardo Pereira, capitão
sacrotario.	 (.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal

PROPOSTAS

Para o fornecimento de materiaes é artigos
diversos d Inspecgo Geral das Obras Pu-
bkcas da Capital Federal, durante o 20 se-
mestre de 1902

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral,
faço publico, que no dia 12 do corrente, ao
moio-dia, recebem-se propostas para o for-
necimento de materiaos e artigos diversos,
acompanhados das respectivas amostras e
especificadas nas relações impressas sob
ns. 1 a 6, que os. concurrentes devem vir
examinar na secretaria desta repartição, á
praça da Republica n. 103, onde serão
apresentadas aos Srs. proponentes as aspe-
cificaaões para esse fornecimento e condições
do con ;imoto :

N. 1—Objectos do escriptorio, desenho, etc.
N. 2—Forragens o artigos diversos.
N. 3—Forro e outros motaes, ferramentas,

ferragens o artigos semelhantes.
N. 4—Tintas, drogas o artigos semelhantes

para pintura.
N. 5—Material de construcção, madeiras,

cal, tijolos, etc.
, N. 6—Material motallico para canalização
do agua.

As propostas deverão sor estampilhadas,
datadas, e assignadas,sendo nollas especifica-
dos, som rasuras, sem emendas, som aceres-
cimos o, por extenso, os preços de cada um
dos artigos.

Todas as propostas apresontadas no dia e
hora acima mencionados, serão abertas, nu-
meradas, rubricadas e lidas na presença dos
concurrentes o nenhuma sert recebida ou
retirada depois do aborto o concurso.

Cada proponente depositará prêviamente
no Thesouro Federal, mediante guia expe-
dida por esta repartição a quantia dc 200$
para garantia da assignatura e execução do
contracto.

Fica entendido que o proponente proferido
para o fornecimento do qualquer artigo, re-
cusando-se a assignar o contracto dentro do
prazo do cinco dias, a contar da data do
aviso que por esta s icretaria lho for dirigido,
perderá o direito a.caução.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da C ipital Federal, 3 de junho de
1902. — F. J. da Fonseca Braga, secreta-
rio.	 (a



Quiata-feira DIARlO'OFFICIAL .
"4

Junho 1902 2440

Estrada de 'erro Central do
• -Ternzil

CONCURRENCLI. PARA FORECTIsfENTO DE 70.000
TONELAISAS DE CARN.0 DE PEDRA

Do ordem a 'directoria, faço publico • tjuo
á 1 hora do dis..2L do praximo moz do junho
se 'rocaberão propostas nesta secretaria para
o to rnoeimento da 70.000 toneladas inglozas
do: 1.015 kilogramrnas do • carvão Cardiff
durante dsegundo semestre do corrente anno.

A bonotirrencia Versará sobro o preço em
ouro, tolidó-sd em. conta a idoneidade do pro-
ponente e das minas offarecidas.

Na totalidade do carvão a contractar, pro-
cedente. das. Minas do Cardiff, poderá ficar
cornprohendida uma quantidade ata 10.000
toneladas de carvão das minas dos Estados
Unidos da America do Norte; os proponentes'
porém, ntio pretendam fazer Uso desta facul-
dade, devoro fazer préviamento .um depo-
sito de cinco toneladas do carvão que Cera-
corem, não só para experioncia, como para
confronto, no caso do contractd.

Os concurrentes deverão effectuar, até a
vospera da dia da concurroncia, na Thesou-
raria, da Estrada, a caução do 5:000$, que
reverterá para os bofres da mesma Estrada si,
preferida uma proposta, o proponente respe-
ctivo rdausar-se a assignax o contracto.

Os rocibos dessa caução serão exhibidos em
separado, ria acto da apresentação, á hora
acima indicada, das respectivas propostas,
que davom es,,ar cm onvoluqros fechados.
contendo por fera os nomes doi proponentes,
• As propostas, para serem rocobidaa e con-
sideradas, 'além das mencionaCas formali-
dades, devem estar devidamente solladas,
datadas, assignadas o indicar a residencia
dos proponentes; Serão abertas na presença
dos aprosenta.ntes, o, das 'que satisfizerem
os requisites logaea acima. indicados, pro-
beclOr-se-ha em seguida á enumeração e lei-
tura.

As bases para o .contracto, approvadas
Por aviso n. 60, de 20 do corrente, do Mi-
msterio da Industria, Viação e Obras Publi-
cas, São as seguintes:

Obriga-se o contraetante a fornecer carvão
do primeira qualidade, procedente das mi-
nas do Cardiff, delias extrahido recente-
mente; das 'minas approvadas pelo almiran-
tado inglez, tras vezos peneirado, quê não
produza mais de 4 V. do cinza, no con-
tenha mais do nove decimos par cento
(.0, 9 0/0) do enxofre e sou poder calorifico
nao soja inferior a oito mil o com ( 8.100)
calorias por gramma pelo calorinietro do
Thompson, o que 'tudo *será verificado por
analysos e experiencias feitas Pela adminis-
traça° da estrada, ou por quem a mesma
determinar.

A acceitação da proposta para fornecimen-
to do carvão Cardiff nas proporç5es pre-
vistas de 70.000 toneladas, no inhibirá a
administração do acceitar qualquer outra
proposta. de fornecimento de carvão ame-
ricano,. até tina total de 10.000 toneladas,
caso assim o julgue cila acertado em vista
das condiçika do fornecimento ollbrecidas á
estrada.

;Orcalsvão dardiff que, submettido á a,na-
lySo o experioncia, não revelar as qualidaa
doa espêcificadas na clausula anterior, será
rejeitado o immediatamente subatituido pelo
'contractanto por outro da qualidade exigida,
do modo que a estrada não fique despro-
vida, hypotheso em que se supprirá, no
Mercado, correndo por conta do contra-
°tanto a dilforonça, do preço, alem da multa
oiti qua incorrer.

'-
O carvão devo sor entrogue em grandes

pedaços, não soado admittido mais 'do cinco
por bento (5 0/0) do um volume inferior a
trinta polegadas cubicas o dez por cento
(10 %) de moinha.
•Entende-sé por Moinha a parte terrosa que

passa atra,véz de peneiras do 0, 11,01 de aber-
tura, inclinadas a 60 0 êm relação ao solo. .

A verificação desta clausula será feita pelo
modo por que a administração da Estrada
entender conveniente.

Si as qualidades do carrão miado o moinha
verificadas dm cada, expedição forem supb-
riores ás Ostabolocidas, Será -Ciclo o carvão
peneirado por conta do contractante,de modo
que( o voltimo dos pedaços inferiores a trinta
pollegadas cubicas o o do Moinha sejam na
proporção estabelecida.

IV
Todo o carvão será entregue em terra, na

Mação maritima da Gamboa, ou dentro dos
vagões da Estrada,: na mesma ostaçãos por
quantidades correspondentes á, média dá
doze mil toneladas por mez, não se obri-
gando a Estrada a fornecer vagues para mais
do quinhentas toneladas diarras.

V	 -
Por cada tonelada ingloza do mil e quinze

kilogra,mmas do carvao Cardiff, entregue
nas condiçõea 'da clausula IV, pagará a Es-
trada o preço de....; por tonelada ingleta,
do carvão americano pagará a Estrada o
preço de...

VI

No cau, do parede do 'operarios nas minas
servidas polo porto do Cardiff ou outro, o
contracta,nte será obrigado 'a fornecer sem-
pre carvão, embora de 'orara procedoncia,
peio preço do contracto, comtanto que a
qualidade seja a melhor das que se em-
pregam nas estradas de forro da Ingla-
terra.

VII
No caso do naufragio do navio com odre-

garnento do carvão ou no do arribadas, o
contractante fica obrigado • a fornecer car-
vão do sou deposito, si o 'tiver, ou a
adquirir no mercado o de melhor qualidade.

VIII
'As contas dos fornocimeritos serão apre-

sentadas mensalmente em libras esterlinas
e os pagamentos offectuados i10 Thosouro
Federal, em rdoeda nacional, sorrindo de
base para a conversã'o a taxa cambial
que Vigorar na roçara da expediçã,o, polo
Ministerio da Industrias Viação o Obras
Publicas, da respectiva Ordem do paga-
mento..

IX
-O fornecimento deverá começar n
*

á, pri-
meira quinzena do julho do 1902, e ficar
concluido em 31 'do dezembro do mesmo

X
• A directoria da estrada terá o direito de
augraentar ou diminuir até 20 0/„ a quanti-
dade a fornecèr mensalmente ou a quantida-
de total a fornecer, botntanto que disso dé
aviso prévio do 60. dias ao contractante.

XI
O contractante, para garantia do execução

do presente contracto, caucionará no The-
souro Federal a quantia do oitenta contos de
reis (80:000$) em dinheiro ou em apolices
da divida publica, para elfectividado das
multas em que incorrer, sendo obrigado a
integral-a todas as vezes que for desfalcada

par tal motivo, o bem assim sujeita 'os sons
bons havido e por haver pira fiel execução
do mesmo contracto.

No caso do contracto`para carvão ameri-
cano a caução será proporcional .á adira
mencionada.

xu

Na falta de cumprimento do qualquer dag
clausulas estipuladas poderá a directoria da•
estrada multar d contractanto do dons
vinte contos (2:000ta 0:000$), conforme a
gravidade da falta. 	 .

XIII
A suspensão do fornecimento por mais do

um mez ou a tentativa de fazol-o com artigo
de qualidade. inferior, dará direito .á directo-
ria da estrada a resciddir o contracto cena
pordada caiSeao de que trata a clausula XI,
em farei' dos cornii da Estrada o no 'caso .dtár
insufficiencia dessa eauçã á, para rosarsir
prejuizos, a estrada lançará mão dos bens
de que trata a mesma clausula XI.

XIV•
E' expressamento vedado ao contractanto

transferir este contracto sob penado rescisão
com perda da caução de que trata a clausula,
XI.	 ,

XV
Dos actos da directoria da .Estrada de

Ferro Central do Brazil só haverá recurso
para o Ministnrio da, Industria, Viação (3

Obras Publicas.
XVI	 •

O pagamento do salto proporcional deste
contracto será feito nas ordens dos pagas,
mentos parciaes dos forneaimentos, nos tora
mos dos arts. 4, n. 17, e 17, n. 8, do regula:
monto do seno que acompanhou o decreto
n. 3.564, do 22 de janeiro do 1900.

XVI/
A despezaprovoniente deste contracto de:

verá correr por conta da eMisignação auto-
rizada no orçamento dg -doSpeza. para ,•5
exercicio do 1902, , para Material, .4' divi-
são, tracção, combustivel,lübrificante, estopa
o diversos» 5.650:000$000.

XVIII
Este contracto vigorará Sómente durante o

anno financeiro do 1902. •
Secretaria da Estrada do Ferro Central do

Brazil, 21 do maio de 1002.— O secretario'
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

.„
Estrada de rierr't• Central dai,

Erazil

CONCURSO PARA. O LOGAII:DE CONDIJOTOZ1/11
•

	

TREM DE 4a CLASSE	 •

• De ordem da directoria faço publico que,
de accordo com 1 0, art. 58, do regulamento
desta estrada, começará no dia 12 de Juntito
proximo futuro, em um dos edificlos da esta-
ção central, o concurso para o'logar de 'con-
ductor de trem de 4' classe.
1 Os exames constarão) do:

Portuguez—Noções geram de grammatica,
analyse logica, e gramo:latim', leitura cor.;
rente, composição livre, sobre qualquer a5-
sumpto e redacção official.

Arithmetica, — Operações fundamenta,d,
fracções ordinarias, numeraçã,o decimal, syo-
toma metrico problemas. 	 •

Os candidatos devem inscrever-Se 'nesta
secretaria até o dia dl, apresentando reque-
rimento instruido com documentos quo pra;
vem sor maior do 18 e menor do 35 annos,
boa conduta e sanidade.

Os empregados da estrada. de categoria In.;
tenor poderao tambom inscrever-se por ia-
tormedio de apresentação dos respectivo
chefes.

III
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• Os candidatá julgados inhabilitados neste

concurso, só poderão inscrever-se para novo
exame, quando decorrido o prazo do um
anuo.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 de maio de 1902.-0 Secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	

• (•
.	 .

Inspectéria ' Geral da Inalai-
nação

AVISO

Preço do gaz

Sr. Dr. inspectOr geral da illuminação
manda fazer publico que o preço de um
metro cubico de gaz, fornecido á illuminação
publica ou a consumido:ires particulares, no
mez de maio ultimo, pela Sociétd Anonyme
diz Gaz de Rio de Janeiro, é do 327,98 reis,
em moeda corrente, já hicluida a diferença
do cambio da metade do pagamento em
ouro, servindo de base para o calculo a média
das cutações officiaes t 90 dias-12 1/4 d.

Inapectoria Geral da 'iluminação da Ca-
pitel Fe lerál, 4 de junho de 1902.-0 con-
tador, Francisco Antonio Tavares.

GAMARA COMMERCIAL

Deleitação cont oprazôdedez dias aos credores
' incertos do Banco da Republica do Brasil,
' para allegarem preferencia ou rateio sobre a
' quantia de 107:126$048, penhorada por.

JoSeph A. Bebin e que se acha depoMacla
no Cofre dos Depositos Publicos, na fôrma
abaixo:

' O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.
. Faz saber aos que .o presente edital virem
qiio, por este jeizo o cartorio do escrivão
que este subscreve,, processam-se os autos
de execução em que é exequente Joseph A.
Bebin e'executado o Banco da Republica do
Brazil o ora, p ir parto do exoquonte, foi-lhe
dirigida a petição do teor seguinte : Exm.
Si;:.'Dr. 'Bulhões Pedreira — Diz Joseph A.
Bebin; na execução que move ao Banco da
Republica do Brazil, que havendo V. Ex.
ordenado que para levantamento do dinheiro
zoodia.nte fianoa, depositado pelo executado,
iiwpassem editaes de convocação do credores
incertos, requer a V: Ex. se digne ordenar a
affixação dos referidos editaes nos quaes seja
marcado aos ditos credores incertos o prazo
de dez dias para requererem a sua prefe-
rencia sobre a quantia depositada, sob pena
de levantamento, com as formalidades e me-
diante as :garantias logaes. Nestes termos
pede , deferimento. J. esta . aos autos. E.
R.. O. Rio 29 do maio de 1902.-0 advogado,
Francisco Carneiro Monteiro de Saltes. (Es-
tava legalmente sella,da.) De3pacho : Sim.
Rio, 30 do maio de 1002.—B. Pedreira. Em
virtiide'dó'quá -se- passou o 'Presente 'edital,
p-elo teor, do qual citam-se os credores incer-
'OS dó Banco da Republica do Brazil para, no -
prazo do dez dias, que lho soro assignados
era atidiencia,' allega,rem preferencia,- ou ra-
teio sobre a' quantia de 107:126$948, ao
mesmo penhorada por Joseph A. Bebin e que
seeacha depeSitada no cofre do Deposito Pu-
blico, sob pena de laeçamento á ser a mesma
quantia' levantada pelo enquanto. E para
constar passaram-se eStee mais dons de igual
teor, que sorão publicados o affixados na
fúrnaa da lei. Dado o passado nesta Capital
Federal, em 31, de maio do 1902. E eu, Fran-
cisco de Borja do Almeida Certo Real. escri-
vão, o subscrevi.—Josd Luiz de Bulhões Pe-
dreira,

De citação, com o prazo de 30 dias, para cita-
ção do ausente Pattlino _ de Carvalho Maga-
lhães para, findo o mesmo prazo, vir à pri-
meira audiencia deste juizo responder aos
artigos de habilitação offerecidos por D.
Mathildes Rosa Sanjurjo Magalhães na ac-
ção ordina ria de reivindicação, ora em
grdo de appellação Sob n. 2.403, entre par-
tes, apirellante Joaquim José Ferreira Leal
e appellados José Victorino de Carvalho
Magalhães e sua mulher

O desembargador Antonio Ferreira deSouza
Pitanga, juiz da Camara Civil da Corto de
Appellação do Districto Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil etc.

Faz saber aos que o presente èdital de
citação, com o prazo de 30 dias, virem que
para este tribunal o cartorio do escrivão
que esto subscreve subiram em gráo do ap-
paliação uns autos do acção ordinaria de
reivindicação em que são partes C0111) ap-
pellaute Joaquim Josá Ferreira Leal e ap-
paliados José, Victorino do Carvalho Maga-
lhães • sua mulher e que tendo fallecido
o appellado foi por sua viuva oferecido ar-
tigos do habilitação e que, achando-se au-
sente em Jogar incerto e não sabido no
Estado do Minas Geraes o herdeiro Pau-
line, do Carvalho Magalhães, foi-lhe pelo
a.ppollante dirigida à petição do teor se-
guinte: Illm. Exm. Sr. Dr. juiz relator
desembargador Souza Pitanga—Diz Joaquim
José Ferreira Leal que nos termos .do pro-
cesso da appellação civel entro partos o sup-
plicante, appollante, e . a viuva o herdeiros
de J. Vietorino da Cai:Valho Magalhães,
appella,dos, mandou V. Ex. por srm ultimo
despacho sobro o incidente da habilitação
dos mesmos herdeiros que fosso citado por
edital o habilitando Paulino do Carvalho
Magalhães, ausente em logar desconhecido
no Estado do Minas Geraes, segundo consta
dos autos ; pelo que requer a V. Ex. se
digno, preenchida o diligencia citatoria, e
verificada e portada por fé a ansencia da-
quelle herdeiro, ordonar que efectivamente
sejam affixados e publicados . os editos do
estylo, justificando o supplicante quanto
basto para o fim exposto e fazendo-se exten-
siva a citação edital a quaesquer outros
interessados incertos ou porventura ausentes
t imbein em logar não sabido. Nestes termos.
Pede deferimento,junta a pres,nte aos autos:
penado revelia. E. R. M. Rio, 11 do janeiro
do 1902.-0 advogado, Diogo Velho Cavalcanti
de Albuquerque Sobrinho. A data o assigna-
tura inutilizavam umaestampiiha de 300 réis.
Despacho: Sim em termos. Rio, 13 de janeiro
de 1902.—Pitanga. Via-se mais a seguinte
certidão: Certifico o dou fé que não pude dar
cumprimento da presente petição e seu des-
pacho por ter sido informado achar-se o sup-
plicado Patilino do Carvalho Magalhães,dosta
Capitai, no Estado do Minas Geraes, Rio, 17
de janeiro do 1902. O official do juizo da
arte do Appellação..—Eduardo Antonio Gui-
marães. Depois do que se via a replica se-
guinte: Ilim. o Exm. Sr. desembar-
gador relator. Replicando sobro o con-
teúdo da petição e certidão retro, re
quer o supplicante appellante tenha logar
a- justificação do que se traia, designando-se
dia e hora. Pede deferimento. E. R. M.
Rio, 25 de abril de 1902.— O advoga-lo e
procurador Diogo Velho Cavalcanti de Albu-
querque Sobrinho. A data e assignatura inutili-
zavam uma estampilha do valor de 300 róis.
Despacho: Como requer. Rio, 27 do abril de
1902.—Pitanga. E que tendo justificado no
dia e hora designados com testemunhas a
referida ausencia„ foi elle, julgada por sen-
tença, sendo esta do teor seguinte: hei por
justificado o deduzido a lis. 146 e expeçam-se
os editaes para a citação na forma reque-
rida. Rio, 24 do maio do 1002. —Antonio
Ferreira de Souza Pitanga. A' vista do qu e
chama o cita O referido hordeiro Pa,ulino do
CarvalhoNagallãos e quz,tosquer outros. lu •

	

.	 .	 .

teressados incertos ou ausentes para,no prazo,
declarado, virem, sob pena de revelia, res-
ponder aos termos da habilitação, na pri-
meira audiencia que se seguir,ai quaes toom
logar ás segundas e quintas-feiras depois da
sessão da Cascara Civil em 'o predio 11 ,. 12; á
praça da Acclamação, Pala,cio da Justiça.
E para constar mandou passar este o mais
does de igual teor, que serão publicados e
affixa,dos na fôrma da lei pelo porteiro deste
tribunal, que do assim o haver cumprida
lavrará a competente certidão para serjunl;a,
aos matos. Dado e passado nesta Capital Fe--
deral da Republica dos Estados Unidos do
13razil, aos 30 do maio de 1902. E eu, Ar-
naldo Jorge Fabregas da Costa, escrivão, o
subscrevi.— Antonio F. de S. Pitanga,

PARTE COMERCIAL

Camara Syndleal dos Corre-
tores de Fundos Publicos
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALL=

90 d/v A' vista

Sobre Londres 	  12 1/4 12 13/64
> Pariz 	 	 $778	 17781
> Hamburgo 	 	 $961	 965
> Raiá. 	 	 —	 23
> Portugal 	 .	 —	 $353
> Nova york ....	 —	 4$051

—
Soberanos 	 	 19$750
Vales de ouro nacional, por 1$000	 2$224

Apolices geraes, de 5 04, miudas.	 840$000
Ditas goraes de 5 0/,,, do 1:000$.... 	 8 4$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 882$000
Ditas idem idem do 1897, port 	 	 990$000
eito do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 149$000
Ditas idem idem, nem 	 	 154$000
Ditas de 3 0/0, (inscripções) port 	 	 685$000
Ditas do Estado do Espirito Santo,

de 500$000 	 	 300$000
Banco da Republica do Brazil....	 34$500
Comp. Viação F. Sapucahy 	 	 7$750
Dita Nacional de Tecidos de Linho 	 21$000
Dita Tecidos Brazil Ir dustrial 	 	 1G5000
Debs. da Emp reza Viação do Brazil 	 • 8$750
Ditos Sorocabana-Itüana, 1 8. sério	 42$000
Ditos Jardim Botanico, 8 % 	 	 197$000

Venda por alvará

6 apolices geraes de 1:000$008,
de 5 0/a 	 e., • 	 . • ..	 850$000

Capital Federal, 4 de junho de 1902.—
J. Claudio da Silva, syndico:

José Claudio da Silva; presidente da: Ca-
mara Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos:

Faz sabor, de ordem da Camara Syndieal
que, por decreto do 13 do corrente moz, foi
exonerado a sou pedido, do cargo de cor-
retor de fundos publiads desta' Capital o
Sr. Emanuel Israel Salomon e polo presente
são chamados quaesquer interessados om
transacções em que houvesse intervindo o
referido ex-corrector a virem liquidal-as no
prazo do seis mozes, conforme proceitúa o
art. 14 do decreto n. 2.475, de 13 de março
do 1897, incorrendo nas disposições da -lei
os que no referido prazo não fizerem valer
os seus direitos. E eu, Joaquim da Silva
Gusmão Filho, secretario da Camara, o
subscrevi.

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 15 de Maio de 1902.— J. Claudio
da Silva, sygdico.
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Junta dos Corretores de Mer-
cadorias e Navios

COTAÇÕES DO DIA 3 DE JUNHO DE 1902

Algodã,o em rama, limpo, do Sergipe, 8$
por 10 kilos.

Assucar brane,o,crystalalo Campos,300 réis
por kilo.

Dito mascavinho de Pernambuco,2....°0 a
230 réis por kilo.

Dito mascavo de Sergipe, 160 rérn idem.
Café typo n. 6, 6$700 a 6$801 1 por 15 kilos.
Dito typo n. 7, 6s:;200 a 63300 idem.
Dito idom n. 8, 5$600 a 5$800 idem.
Dito idem n. 9, 53400 idem.
Farinha de trigo amoriertna„ marcas Cas-

tilla, Crystal, Noblesse, Mimosa, Cheosapea.-
cke, Perola o Pride, 21 s/e 3 d. por bar-
rica.

Dita amoricana, marcas Castilla, Crystal o
Codorus, 28$300 idem.

Kerozeno americano, 7$ por caixa.

Capital Federal, 4 do junho do 1902. —
Jeito Baptista &Muque, prosiden te.—Joaquim
da Cunha Freire Sobrinho, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia do Seguros
timos e Terrestres

ACTA DA 43a sega° DA ASSEIUDLEA. GERAL
EXTRAORDINAILIA

No dia O do maio do 1902
'
 ao meio-dia,

achando-se reunidos no escriptorio da com-
panhia, a rua Primeiro do Março n. 27,
20 Srs. accionistas, ropresontando por si o
como procuradores 522 acções, o Sr. diroctor
Antonio da Silva Ferroira foz ver que sendo
a prosonto sessão do assembléa, geral extra-
ordinaria em terceira convocação, tendo 81410
feita a primeira para 22 o a segunda para
29 do abril proximo passado, para nenhuma
das quaes se reuniu numero sulliciento de
accionistas, podia esta, de accordo com a lei.
constituir-se com qualquer numero do :teclo-
nistas presentes; nestas condições, declarou
aberta a soasão e convidou para prosidil-a o
Sr. accionista Dr. Lourival Souto, o que
sendo approvado pela assembléia geral, assu-
miu este senhor a presidencia o convidou
para secretaries os Srs. Hormann Kalkuhl e
Heitor Augusto Porreiras que °ocuparam os
respectivos Jogares.

Assim constituida a, mesa, declarou o
Sr. presidente que a presunto assemblOa ge-
ral extraordinaria fóra convocado, para lho
ser apresentado pela directoria o projecto de
emendas a alguns artigos dos estatutos. não
SC no sentido do adaptal-os ao reconto rega-
lamonto,como no da elevação do capital roa-
lizado. Feita esta exposição, o Sr. presidente
concedeu a palavra ao Sr. director Porreiro,
que procedeu á leitura da seguinte

Proposta

Srs. accionistas—As disposições do regula-
mento que baixou cum o decreto n. 4.970,
de 10 do dezembro do 1901, art. 60, relativo
ás companhias do seguros maritimos o ter-
restres, determinou o limito, para os riso ,s
em cada moiro. á ris parto do capital reali-
zado, o, sondo do conveniencia para a nossa
companhia ampliar osso limite, vem a dire-
ctoria propor-vos, em obedioncia ás deliba-
rações toma4as em sessão do 16 de janeiro
proximo passado, comn o conselho fiscal, que
seja eleva u) o actual capital realizado do
250:000$ a 400:0003, pela Nona indicada no
projocto do roforma do alguns artkos dos

esto to tos, IVO V:10 sor submettido ao VOSSO
inigamen to e pira cujo 	 fOi o envidado a
presente assombi:St 	 extraordin

Rio de Janeiro. 9 de maio do 190 4s. —
elirect et . :tt,io ela Silea F,Tre!ra.

Jose : dos Matas Dias. -- .1. .J• . de car-
valho Lima .

Em seguida r. i enviado á mosa 0 seguinte

Parecer do eonselh e fiscal

O conselho fiscal da. Companhia Garantia
concorda com a propasta da directoria re-
lativa á (Menção do capital realizado.

Rio de Janeiro. 9 de maio do 1902. —.4n-
toei° Coelho da Costa.— Antonio José Alces
Coelho .-31. A. da Costa Pereira.

Achando-se sobro a mesa o projecto a que
amido a proposta da directoria, procedeu o
Sr. presidento á sua leitura, e cujo toor é O
seguinte:

Projecto de reforma de alguns artigos dos
estatutos da Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres Garantia:

Art. 6. 0 O capitol realizado de 250:000$.
correspondente a 10 o/ capital subscripto,
é elevado a 400:000$, podendo, quando a di-
rectoria julgar couvonis .nto e ouvido o con-
solho fiscal, ser &ovado a 500:0003000.

Art. 7• 0 Redija-w: Dando-se desfalque
no fundo realizado, far•e-ha chamada de ca-
pital sufilciente para rointegral-o, &mondo
os annuncios ser thitos para qualquor cha-
mada nos jornaes do maior circulação, com
antecipação minima de 30 dias.

Art. 8. 0 Paragraplui unico. Os saldos on
fundos elisponiveia serão empregados em
apolices da divida, publ ida, prodioa urbanos.
ou depositados em bancos de reconhecido
credito.

Art. 16. Onde so diz: A directoria neste
case —diga-se:

Em qualquer dos casos, a directoria, etc.
Art. 27. Dentro dos limites estabelecidos

polo regulamento que baixou com o decreto
n. 4.270, do 10 de dezembro do 1901, a diro-
cairia, resolverá em ais:ohm sobre os riscas
a tomar, maritimos ou torrestros.

Art. 28. Finalizará na palavra—excesso.
Concluida a leitura deste projecto, docla-

vou o Se. prosidento que. para mentor com-
prehensão da assembléa, ia proceder á lei-
tura dos estatutos da companhia para quo
os Srs. accionistas pudessom j e.dgar da re-
forma, e, neste sentido, dividiria a leitura
capitulo por capitulo.

Principiando, pois. pelo primeiro o nenhu-
ma alteração havendo a DtZer-Se passou-se á
analyse do capitulo segundo, sendo posta á
discussão a emenda do art. 6s.

Foi então enviada á mesa. a seguinte :

Proposta

Propmho que o capital realizado da
Companhia do Seguros Garantia seja elos-a-
di) a 500:000s, transforindo-se liara credito
da conta de accionistas o valor da conia
fundo de reserva ; ou soja lotki a cada
uma acção.

Rio de Janeiro, 9 do maio do 1002.—Paulo
Misberlo Pc,l.colo da Fonseca.— Fernando
Delcro:.x.

Concedida a palavra ao Sr. director Santos
Dias, declarou este senhor que a, proposta
da directoria para qus I;)sse elevado o capi-
tal a 400:00L- fora por medida do prudencia,
masque eito não faria opposição á prop.esta
apresentada.

Subinettiela a refi sirida, proposta á discus-
são, foi ppprovada.

Foi em seguida approvada a emenda ao
art. 70, o por indicsçáo do Sr. presidente
resolveu-se que fossem eliminadas do art. 80
as palavras—como actualmente se acha.

Subtnettido á discussão o paragrapho unico
(test. lios:ene) artigo constante do projecto,foi
eamboni aple•oVn,10.

Pas 'm l o Sr. 10 • 410111.0 á leitura do ca-
pitulo :!• .10-: esta atos. ao qual nenhuma
altern.eíto lmi propeSta.

Iimi rdaÇãi n :No capitulo 40 foi approv.a.da a
colorida, apresem' oda ao art. 16.

Lido e mirando em discussão o capitulo' 5',
foi, por indicai:ao do Sr. presidente, suppii-
mido o si 70 ito art.. 24, vindo em seguida

segstinte

Proposta

Em vigia d.o ostado prospero' em quo!so
acha a'uossa, oompanhia, proponho

Que ao art. 25 dos estatutos, onde se diz
10 0!„ sobre os dividendos, diga-se 20 °is.

oso thmi Janeiro, 9 de inalo do 1902. —Paulo
Felisleerta Peixoto da, Fonseca.

mibi iteil usa esta proposta á ml iscus.são. pro-
nunciou-se contra ella o Sr. director Santos
Dias, sendo. porém, a.pprovada contra oa
ve los dos .vectores.

Lida e ikpprovada a emenda ao art. 27,
suscitou-se duvida sobro a alteração pro-
l)m)-tI ai, 3,1'1 28.

Pasaando então a cadeira da presidoncia
ao sr. 1* secretario, o Sr. presidente pro-
nunciou-se no *suj.'', de sor eliminado caso
artigs) dos ostatui os por não to • mais razão
do ser.

Não havendo quem mais se pronunciasse a
tal respeito. foi resolvida a eliminação do
roferido artigo.

Assim, discutido e approvado o projecto
de reformo de alguns artigos dos estatutos,
apsosentado pela direotoria, com as emendas
feitas pela assomble'st geral do hoje, ficam
vigor:mulo is actu Les estatutos da.companhia,
aporias alterados os artigos do dito projecto,
pela reforma seguinte

CAPITUI.0 II

Ast. 6.• O fundo realizado é de 500:000$,
que representa 20 do capital social. As
:i.cçõos poderão ser negociadas o transIbridas,
observadas as disposioca das leis vigentes.

Ari.. 7• 0 Dando-so desraigo° no fundo re-
alizado, far-S -lia chamada de capital sor-
no mito posa rointegral-o. Neste caso, as
slis l oadas serão feitas por annuncioa nos
jOrnaeS mI, maior circulação com antecipação
mininia do 3O dias.

Art. 8.0 Dos Nem$ liquidos verificados se-
mestralmente doluzir-so-lião do 5 a 10 %
para e) fundo ele resorva, o uma vez esto
completo na, impor maneia ein 250 :imos será
cro elo um novo fundo do reserva de igual
impor tancia.

Paragrapho untei). Os saldos ou fundos
disponivoim serão ompregadOS em apolices da
divida publica, prol iot iirbanos, ou deposi-
tados oin bancos de reconhecido crodiso.

CA final.° IV

Art. 16. A assembléa geral ordinaria sua
convocado no mez de março do cada anuo e
ostraordinariamento quando a directoria e
o conselho fiscal julgarem conveniente ou
quando for requerida por accionistas que re-
prosentem pelo menos uni quinto do capital
smibscriplo.

Em qualquer dos casos a directoria con-
%reboará a, assemblo;i doutro doa 15 dias im-
inediatos.

CAPITULO V

Art. 21. Foi supprimido o § 70 deste ar-
tigo.

Art. 25. os diroctoraa vencerão mensal-
mente-, o lionorario de 1:00'8 cada una o
mais 2o •/. sobro os dividendos que forem
distribuidos, a repartir em partos iguace
entre si.



3.660:868$91à

13.976:161$634
4.019:802$409
4.515.:660$620
1.044:778$980
4.531:479$000

15.368:508$500

6.629:728$630

..
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Art. 27. Dentro dos limites estabelecidos
polo regulamento que baixou com o decreto
n. 4.270, de 10 de dezembro de 1901, a di-
rectoria resolverá em absoluto sobro os ris-
cos a tomar, maritimos ou terrestres.

Art. 28. Foi supprimido passando o
art. 29 a sor 28 e successivamente.

CAPITULO VI

Art. 35. Tudo que não for previsto pelos
presentes estatutos será regulado de confor-
midade com os decretos 434, de 4 de junho
de 1891 e, 4.270, de 10 do dezembro de 1901,
que regulamentam, aquelle as sociedades
anonymas e este as companhias de seguros.

Satisfeito o fim para que foi convocada
presente assembléa geral extraordinaria, pe-
diu a palavra o Sr. accionista Luciano Au-
gusto Lopes e propoz que fosso nomeadá,
urna commissão para, com os dignos accio-
nistas que fb20111 parto da ràesa, assignarom
a acta da presente sessão.

Attendendo a esta proposta, o Sr. presi-
dente nomeou para compôr a dita commis-
são os Srs. •Dr. Fernando Deleroix, Luciano
Augusto Lopes o Paulo Felisberto Peixoto
da Fonseca.

O Sr. director Antonio da Silva Ferreira
pedindo a palavra agradeceu ao Sr. presi-
dente em nome da a.ssembléa a maneira cor-
recta com que dirigiu os trabalhos, e, nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão
Is.2 1/2 horas da tarde, do que, para con-
star, se lavrou esta acta.

Rio de Janeiro, 9 do maio de 1902.-0
presidente, Dr. Lourival J. At. Souto.-Os
secretarios : Elermann Kalhuhl.-ffeitor Per-
reira.-A COMMISSI10: Luciano Augusto Lope,s.
'--Dr. Fernando Delcroix.-Pauto Felisberto
Peixoto da Fonseca.

JUNTA COMMERCIAL

Certifico que, por despacho da. Junta Com-
marcial em sessão de hoje, archivou-se nesta
repartição, sob n. 2.793, a acta da assembléa
geral extraordinaria da Companhia do Se-
guros Maritimos o Terrestres Garantia, de
9 de maio ultimo, que votou a reforma dos
seus estatutos com augmento do capital.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 2 de junho de 1902.-0 secretario,
Cesar. de Oliveira.

Estavam collocadas e devidamente inuti-
lizadas duas estampilhas do valor de 5$500
e ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
morei a 1 .

London 4Nr.Hrazilian Hank,
Lhnited

Capital 	  £ 1.500.000
Capital pago 	  £ 750.000
Fundo do reserva 	  £ 600.000

BALANÇO EM 31 DE MAIO DE 1902

Activo

Capital a realizar 	 6.666:660670
Lettras descontadas 	 734:556100
Lettras a receber 	 5.747:901$550
Caixa matriz e filiaes, saldos

de contas 	 11.695:671$120
Empresamos, contas	 cor-

rentes e outras 	 3.740:039$300
Garantias por contas cor-

rentes o diversos valores 2.705:447870
Diversas contas 	 1.093:9522570
Caixa : em moeda correcto 17.00S:276009

49.393:111$190

Passivo

Capital 	  13.333:333$330
Depositos :

Em conta
corrente
semjüros 16.730:457$780

Em conta
corrente
com ju-
ros o com
prévio
aviso....	 743:576$050

A prazo
fixo 	 	 2.391:623470 19.865:657$300

Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores
Diversas contas. 	
Lettras a pagar 	

49.393:111$190

S. 1. ou O. - Rio de Janeiro, 3 do junho
de 1902.- Polo London Brazilian Bank,
limitou,  J. S. Pryor, actg. manager.- J. R.
Prior, áctg. accountant.

The Hritish Hank of South
America, lLhnited

Capital do Banco em 50.000
acções do 20 cada uma.... e 1.009.000

Capital realizado 	 	 500.000
Fundo de reserva 	 	 325.000

BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1902

Activo

Accionista.% entradas a rea-
lizar 	 -

Lettras descontadas 	
Emprestimos : contas cau-

cionadas e outras
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes
Penhores de enaprestimos,

contas caucionadas, cre-
dito, etc 	

Diversas contas 	
Caixa, em moeda corrente

28.332:277$790

Passivo

Capital 	
Contas correntes com o sem

juros 	
Idem idem com juros aprazo
Deposito a prazo fixo com

aviso o por lettra.s 	
Caixa matriz e filiaes 	
Titulos em caução e deposito
Lettras depositadas 	
Lettras a pagar 	
Diversas contas 	   

28.332:277$790

S. E. ou O.- Rio do ,Ta,neiro, 4 de junho
ulo 1902.-Pelo The 13ritish Bank of South
America, Limited: T. W. Apz)lin, actg. ma-
nager.-Cha s . B. Aratison, actg,. accountant.

Hrasilianische Hank für
Deutschland

BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1902

Activo

Contas correntes garantidas
Caixa matriz, filiaes o agen-

cias 	
I,ettras a receber 	
Ditas descontadas 	
Ditas dtucionadas 	
Valores caucionados 	
Ditos depositados 	  • • .

Caixa :
Em moeda corrente 	

, 53.746:988$691

Passivo

Capital, 1 marco 1$ 	

	

Contas correntes coei juros 	
Ditas idem sem juros 	
Caixa matriz, filiaes o cor-

respondentes 	
Depositos a prazo fixo. 	
Valores era caução e depo-

sito 	
Diversas contas 	

53.746:988$691

S. E. ou O. - Os directores, Theil.-
Endress.

AENUi\CIT,`-'

Sociedade Geral cie 3/tinas do
Ma,nganez Gonçalves Ramos
élr Comp.

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA

Convido os Srs. commanditarios a com-
parecer ás sessõos do assembléa gera/ ex-
traordinaria, que terão lugar nos dias 20 e
21 do junho corrente, á 1 hora ita tarde, á
rua dos Ourives n. 92 (1° andar) para tomar
conhecimento e resolver sobro propostas-di-
versas que foram apresentadas á gerenciã
da sociedade.

Rio de Janeiro, 3 do junho do 1902. - Dr.
Joaquim Gonçalves Ramos.

Companhia Itrazileira
Torren.s

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convoco aos Srs. accionistas para sores
unirem era assenabléa geral extraordinaria,
no dia 5 de junho proxinao futuro, a 1 nora
da tardo, no escriptorio, A rua do S. Pedro
n. 198, sobrado, afim de tomarem conheci-
mento do uma proposta do conselho fiscal.

Ficam suspensas as transferencias de acções
a partir do dia 2 desse moz até cluo se
realize a referida assenibléa.

Os Srs. accionistas por acç5es ao portador
poderão depositar as suas cautellas até o
dia 4, para tomarem parto nos trabalhos da
assenabléa.

Rio do Janeiro, 27 do maio de 1902.--
Leopoldo Càfialta,presidento.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - 19112

5.750:140$530

2.705:447$870
7.288:441$240

450:090$920

4.444:444$440
966:624$880

2.176:698$660
2.203:754$310
5.254:763$790

7.658:836$200
1.204:953$520
4.417:201$990

8.888:888$880

2.719:739$600
1.842:454$280

1.168:311$150
3.021:645$790
6.249:362$530
1.409:473$670

35:910$540
2.99ó:491$350

10.000:000$000
6.103:302$429
3.833:125$818

7.178:106$353
3.753:350$849

20.944:766$480
1.929:326$762


